
Proc. Administrativo 6.988/2024

De: Maria C. - SEMAD-SP

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 16/07/2024 às 23:04:44

Setores envolvidos:

SEMAPA, SEMSUP, SEMAD-SP

Requisição nº 198/2024 - Aquisição parcelada, por meio de registro de preço, de mudas de

plantas, grama e fertilizante.

 

 

_

Att.

Maria Eduarda Soares Pio da Costa

Assessora de Planejamento

Anexos:

A_ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR.pdf
B_MATRIZ_DE_RISCO.pdf
C_TERMO_DE_REFERENCIA.docx
C_TERMO_DE_REFERENCIA.pdf
D_PESQUISA_DE_PRECOS.pdf
E_ORCAMENTOS.pdf
F_DECLARACAO_DOS_ORDENADORES_DAS_DESPESAS.pdf
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Estudo Técnico Preliminar 71/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Objeto

Aquisição parcelada, por meio de registro de preço, de mudas de plantas, grama e fertilizante,
visando complementar a arborização e o paisagismo urbano do município de Ubiratã

3. Descrição da necessidade

O município de Ubiratã tem enfrentado um significativo desafio ambiental relacionado à
arborização urbana. A deterioração de árvores antigas, cuja vida útil foi comprometida, levou à
necessidade de remoção e substituição dessas plantas. Desde 2022, o município iniciou um
projeto de rearborização e paisagismo, realizando aproximadamente o plantio de 3.600 árvores e
milhares de flores em áreas urbanas, até o presente momento.

Entretanto, essa iniciativa enfrenta alguns obstáculos. Primeiramente, uma porcentagem das
árvores plantadas não resistiu às condições locais e morreu devido a fatores como pragas e
condições climáticas adversas, como longos períodos de seca e calor intenso. Essa mortalidade
exige ações de replantio para garantir que os espaços verdes urbanos sejam mantidos e
melhorados.

Além disso, as flores plantadas também requerem atenção constante. A necessidade de replantio
regular, aproximadamente a cada quatro meses, é imperativa devido a fatores climáticos, como
altas temperaturas, além de possíveis ataques de pragas. A manutenção e o reabastecimento
contínuo dessas flores são fundamentais para manter o paisagismo urbano saudável.

Adicionalmente, o uso de fertilizantes adequados é essencial para garantir o crescimento
saudável das plantas. A aquisição de fertilizante, contribuirá significativamente para a nutrição
das plantas, melhorando sua resistência às adversidades climáticas e pragas.

Com esta aquisição, a Prefeitura de Ubiratã assegurará a continuidade e a qualidade dos espaços
verdes, promovendo um ambiente urbano mais saudável e esteticamente agradável, atendendo,
assim, ao interesse público e melhorando a qualidade de vida dos cidadãos.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Pavimentação Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Thiago Munhoz D'Alécio
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5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1 Requisitos gerais

5.1.1. As mudas de plantas e grama devem ser provenientes de viveiros que pratiquem a
sustentabilidade ambiental, evitando o uso excessivo de agrotóxicos e promovendo a
biodiversidade;

5.1.2. Utilização de embalagens recicláveis ou biodegradáveis para transporte e entrega das
mudas.

5.2. Qualidade das Mudas de Árvore, Flores e Grama

5.2.1. As mudas de árvores (itens 1, 2 e 3), solicitadas, devem ter no mínimo 2,5 metros de
altura e um diâmetro à altura do peito (DAP) entre 1,5 e 2 centímetros.

5.2.2. As mudas de árvores (itens 1, 2 e 3), devem ser entregues em embalagens com
capacidade mínima de 35 litros cada, garantindo o desenvolvimento adequado das raízes.

5.2.3. As flores (itens 4, 5, 6 e 7) devem estar em ótimo estado de saúde, livres de pragas e
doenças, e prontas para o plantio imediato.

5.2.4. A grama (item 8), deve ser entregue em placas de alta resistência a condições climáticas
adversas, em perfeitas condições, de boa qualidade, livres de ervas daninhas, sem rachaduras,
perfurações ou cortes, conforme especificação do Termo de Referência.

5.3. Duração da ARP

5.3.1. A duração inicial da contratação será de 12 meses, podendo ser prorrogado por mais 12
meses, conforme previsto no art. 84, da Lei nº 14.133/2021;

5.4. Obrigações da Contratada:

5.4.1. Fornecer as mudas e grama conforme as especificações técnicas acordadas.

5.4.2. Apresentar um documento que comprove a capacidade de atender e entregar os itens
conforme as especificações, incluindo histórico de fornecimento para órgãos públicos ou
privados.

5.4.3. O fornecimento dos itens será de maneira fracionada, conforme a demanda do
município.

5.4.4. Garantir a substituição das mudas que não sobreviverem ao plantio dentro de um
período de 60 dias, desde que a morte seja causada por problemas fitossanitários.

5.4.5. A contratada deve estar disponível para prestar orientações sobre melhores práticas de
cultivo e manutenção das plantas.

5.5. Obrigações Específicas para Mudas de Árvores (Itens 1, 2, 3)
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5.5.1. As mudas de árvores deverão ser entregues em veículo próprio da empresa, podendo
ser ainda através de serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a
entrega através de veículos oficiais e/ou servidores do município.

5.6. Obrigações Específicas para Mudas de Flores (Itens 4, 5, 6 e 7)

5.6.1. As mudas de flores deverão ser entregues em veículo próprio da empresa, podendo ser
ainda através de serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a
entrega através de veículos oficiais e/ou servidores do município.

5.7. Obrigações Específicas para Grama (Item 8)

5.7.1. A grama deverá ser transportada em veículo próprio da empresa, sendo obrigatório o
nome e contato dos profissionais que realizarão o plantio.

5.7.2. O plantio da grama deverá ser executado iniciando com o preparo do terreno (capina,
nivelamento) nos lugares descritos previamente na Ordem de Compras.

5.7.3. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega e execução do
serviço, como transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

5.8. Obrigações da Contratante

5.8.1. Fornecer as especificações detalhadas das mudas e grama necessárias;

5.8.2. Providenciar os locais adequados para o plantio e garantir a manutenção inicial das
mudas;

5.8.3. Realizar o pagamento conforme estabelecido na Ata de Registro, após a verificação e
aceitação dos itens entregues.

5.9. Atendimento às Normas

5.9.1. A contratada deve cumprir todas as exigências legais e regulamentares relacionadas ao
transporte e manuseio das mudas e grama.

6. Levantamento de Mercado

6.1. Identificação da Solução:
6.1.1. A partir do levantamento realizado, as soluções para a contratação de mudas de plantas,
grama e flores foram identificadas conforme segue:

 Esta modalidade é amplamente utilizada porA) Aquisição por meio de pregão eletrônico:
municípios para processos de aquisição de mudas, gramas e demais itens similares, a fim
de garantir transparência, competitividade e economicidade. Esta modalidade permite a
participação de um número maior de fornecedores, proporcionando melhores condições de
preço e qualidade.

 EmboraB) Aquisição por meio de contratação direta com base em referências de mercado:
menos comum para processos como esse que refere-se a aquisição de mudas e gramas,
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esta modalidade pode ser utilizada em casos específicos, onde há uma necessidade urgente
ou particularidades que justifiquem a escolha direta com base em referências sólidas de
mercado.

6.2. Análise Comparativa das Soluções:

A) Aquisição por meio de pregão eletrônico:

 O pregão eletrônico oferece a vantagem de uma maiorJustificativa Técnica:
competitividade, permitindo a participação de um número amplo de fornecedores. Isso
aumenta a probabilidade de se obter mudas, grama e flores de qualidade a preços mais
baixos. A modalidade também assegura maior transparência e controle no processo
licitatório, seguindo as normas da Lei nº 14.133/2021.

 A competitividade do pregão eletrônico tende a resultar emJustificativa Econômica:
propostas mais vantajosas economicamente. A economia de escala e a concorrência entre
fornecedores contribuem para a redução de custos. Além disso, a flexibilidade no ajuste de
volumes e condições de entrega conforme as necessidades do município ajuda a otimizar o
uso dos recursos públicos.

B) Aquisição por meio de contratação direta com base em referências de mercado:

 A contratação direta pode ser justificada em situações onde háJustificativa Técnica:
necessidade urgente ou especificidades que os processos licitatórios tradicionais não
conseguem atender de maneira eficiente. Essa modalidade permite maior controle sobre a
escolha dos fornecedores, baseando-se em critérios técnicos específicos e referências de
mercado comprovadas.

 Embora a contratação direta possa oferecer uma solução rápida,Justificativa Econômica:
ela não beneficia da mesma competitividade de preços que o pregão eletrônico
proporciona. Os custos tendem a ser mais elevados, e a falta de concorrência pode resultar
em menos opções de qualidade e menor flexibilidade nas condições de fornecimento.

6.3. Soluções Consideradas Inviáveis:
6.3.1. A solução de contratação direta (solução B) foi considerada inviável devido à falta de
competitividade e transparência, além dos custos potencialmente mais elevados. O pregão
eletrônico, por outro lado, oferece uma plataforma aberta e competitiva, essencial para garantir a
melhor relação custo-benefício e a conformidade com os princípios da administração.

6.4. Análise Comparativa dos Custos das Soluções Viáveis:

A) Aquisição por meio de pregão eletrônico: 
O pregão eletrônico permite uma gestão mais rigorosa dos custos, uma vez que os preços
são determinados em um ambiente competitivo. A economia gerada pela concorrência
aberta do pregão eletrônico é significativa, resultando em uma relação custo-benefício
vantajosa para o município.

6.5. Justificativa da Escolha do Tipo de Solução a Contratar:
6.5.1. A escolha da aquisição por meio de pregão eletrônico se fundamenta na transparência,
competitividade e eficiência econômica que este modelo oferecerá para a presente contratação.
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Ele permitirá que a Prefeitura de Ubiratã obtenha mudas, grama e flores de alta qualidade,
otimizando o uso dos recursos públicos e garantindo a sustentabilidade e eficácia do projeto de
arborização e paisagismo urbano.

7. Descrição da solução como um todo

7.1. Fundamentação:
7.1.1. A solução para atender à necessidade do município de Ubiratã consiste na aquisição
parcelada de mudas de árvores, grama e flores e fertilizante NPK 4-14-8, assegurando um
fornecimento conforme a demanda e as condições climáticas, garantindo assim a
sustentabilidade e a qualidade do paisagismo urbano. A solução foi estruturada para ser
vantajosa tanto do ponto de vista econômico quanto ambiental, garantindo a aquisição de
materiais de alta qualidade e a adoção de práticas sustentáveis.

7.2. Especificações Detalhadas:
7.2.1. As mudas de árvores devem ter um diâmetro à altura do peito (DAP) entre 1,5 e 2
centímetros e altura mínima conforme especificado. As flores devem estar em perfeito estado
fitossanitário, prontas para o plantio imediato. A grama deve ser resistente às condições
climáticas locais e ser fornecida em placas para fácil plantio. O fertilizante deve ser de alta
qualidade, acondicionado em sacos lacrados de 20kg, garantindo a nutrição adequada das plantas.

7.3. Manutenção e Assistência Técnica:
A contratada deve fornecer assistência técnica contínua, incluindo orientações sobre o7.3.1. 

plantio e manutenção das mudas, grama, flores e uso correto do fertilizante. A contratada deve
garantir a substituição de qualquer planta que não sobreviva ao plantio inicial dentro de um
período de 90 dias.

7.4. Sustentabilidade e Conformidade:
7.4.1. Todos os itens devem ser fornecidos de acordo com práticas sustentáveis, utilizando
embalagens recicláveis ou biodegradáveis. O fornecimento deve estar em conformidade com as
normas técnicas e regulamentações aplicáveis.

7.5. Vantagens da Solução:
7.5.1. A solução assegura a qualidade e a sustentabilidade dos materiais fornecidos;
7.5.2. Garante a continuidade do projeto de arborização e paisagismo urbano;
7.5.3. Promove um ambiente urbano mais saudável e esteticamente agradável;
7.5.4. Atende às necessidades específicas do município de Ubiratã de maneira eficiente e
econômica.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Nº ITEM QTD UND. DE MEDIDA

1 MUDAS DA ESPÉCIE ACACIA MANDUIRANA:
(Descrição completa no termo de referência).

200 Unidades
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2 MUDAS DA ESPÉCIE CANELINHA: (Descrição
completa no termo de referência).

1.000 Unidades

3 MUDAS DA ESPÉCIE BRINCO DE ÍNDIO: (Descrição
completa no termo de referência).

700 Unidades

4 MUDAS DE FLOR DE VINCA VALIANT
MIX: (Descrição completa no termo de referência).

4.000 Caixas

5 MUDAS DE FLOR MARIGOLD TAISHAN:  (Descrição
completa no termo de referência).

500 Caixas

6
MUDAS DE FLOR BELA EMILIA: (Descrição completa 
no termo de referência)

 

2.000 Caixas

7 MUDAS DE FLOR SUNPATIENS (Descrição completa 
no termo de referência)

2.000 Caixas

8 GRAMA ESMERALDA: (Descrição completa no termo 
de referência)

20.000 Metro quadrado

9 FERTILIZANTE GRANULADO: (Descrição completa 
no termo de referência)

150 Unidade

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.275.126,50

LOTE ITEM DESCRIÇÃO
UND. DE 
MEDIDA

QTD. V. UNIT V. TOTAL

1 1 MUDAS DA ESPÉCIE
A C A C I A
MANDUIRANA:
(Descrição completa no
Termo de Referência).

Unidade 200 R$ 123,33 R$ 24.666,00

1 2 MUDAS DA ESPÉCIE
CANELINHA: (Descrição
completa no Termo de
Referência).

Unidade 1.000 R$ 123,33 R$ 123.330,00

1 3 Unidade 700 R$ 123,33 R$ 86.331,00
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MUDAS DA ESPÉCIE
BRINCO DE ÍNDIO:
(Descrição completa no
Termo de Referência).

2 4 MUDAS DE FLOR DE
VINCA VALIANT MIX:
(Descrição completa no
Termo de Referência).

Caixas 4.000 R$ 48,00 R$ 192.000,00

2 5 MUDAS DE FLOR
M A R I G O L D
TAISHAN:  (Descrição
completa no Termo de
Referência).

Caixas 500 R$ 54,00 R$ 27.000,00

2 6 MUDAS DE FLOR
BELA EMILIA:
(Descrição completa no
Termo de Referência).

Caixas 2.000
R$ 75,00 R$ 150.000,00

2 7 MUDAS DE FLOR
SUNPATIENS (Descrição
completa no Termo de
Referência)

Caixas 2.000
R$ 71,70 R$ 143.400,00

3 8 GRAMA ESMERALDA:
(Descrição completa no
Termo de Referência).

M² 20.000 R$ 25,12 R$ 502.400,00

4 9 FERTILIZANTE
GRANULADO:
(Descrição completa no
Termo de Referência).

Unidade 150
R$ 173,33 R$ 25.999,50

9.1. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO VALOR ESTIMADO:
9.1.1. A obtenção do valor estimado deu-se com base na média dos valores obtidos através de
uma análise detalhada dos custos praticados pelo mercado, levando em consideração as
características e exigências dos serviços a serem contratados.

MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO:
O valor estimado da contratação é: R$ R$ 1.275.126,50 (um milhão e duzentos e setenta e cinco
mil e cento e vinte e seis reais e cinquenta centavos).
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não serão necessárias outras contratações neste segmento para atender a demanda. Opresente 
processo atualmente em montagem é o único planejado para atender de forma abrangente e
exclusiva às necessidades futuras nesse contexto.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A Prefeitura de Ubiratã ainda não implantou o Plano de Contratações Anual - PCA, artefato este
de planejamento e racionalização dos processos de aquisição de bens e serviços, bem como
obras. Todavia a presente contratação  no planejamento financeiro, inserida naestá prevista
relação de despesas do corrente exercício.

12. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução mais adequada para a presente contratação é a realização de uma licitação, com as
parcelas do objeto sendo adjudicadas em 4 lotes distintos. Esta abordagem promoverá a
competitividade, incentivará a participação de fornecedores especializados e é economicamente
vantajosa.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. A arborização e o paisagismo urbano contribuem significativamente para a melhoria da
qualidade ambiental do município. As árvores e plantas ajudam a reduzir a poluição do ar,
aumentam a umidade relativa do ar e proporcionam sombra, o que melhora o conforto térmico
dos cidadãos.

13.2. A implantação de áreas verdes urbanas tem um impacto direto na saúde física e mental da
população. Estudos demonstram que espaços verdes promovem a atividade física, reduzem o
estresse e melhoram o bem-estar geral. 

13.3. A presença de áreas verdes bem cuidadas e esteticamente agradáveis pode aumentar o
valor imobiliário das regiões urbanas. Isso pode atrair novos investimentos e contribuir para o
desenvolvimento econômico do município.

13.4. A adoção de práticas sustentáveis na aquisição e manutenção das mudas, grama e flores
reflete o compromisso da Prefeitura de Ubiratã com a sustentabilidade e a responsabilidade
ambiental.

13.5. A seleção criteriosa das mudas, grama e flores garante a adaptação das espécies às
condições climáticas e de solo do município, minimizando perdas e assegurando o
desenvolvimento saudável das plantas. A aquisição parcelada permite ajustes conforme a
demanda e a sazonalidade, otimizando os recursos financeiros.
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13.6. A manutenção contínua por parte da Secretaria demandante é fundamental para assegurar a
saúde e o crescimento das plantas. Isso inclui irrigação adequada, controle de pragas e doenças,
poda e fertilização. A assistência fornecida pela contratada contribuirá para a capacitação dos
funcionários municipais responsáveis pela manutenção.

13.7. A garantia de substituição de plantas que não sobreviverem dentro de um período
determinado reduz custos a longo prazo e garante a persistência dos benefícios ambientais e
estéticos.

13.8. A seleção de espécies adequadas para a área urbana do município de Ubiratã e a correta
manutenção reduzem a necessidade de reposição frequente e custos associados a tratamentos
fitossanitários.

13.9. A utilização de embalagens recicláveis ou biodegradáveis e a adoção de práticas
sustentáveis na manutenção das áreas verdes contribuem para a economia de recursos materiais e
a minimização de resíduos, alinhando-se às diretrizes de responsabilidade ambiental.

14. Providências a serem Adotadas

14.1. Identificação e mapeamento das áreas urbanas onde as mudas, grama e flores serão
plantadas.

14.2. Preparação do solo e implementação de infraestrutura necessária para o plantio, como
sistemas de irrigação.

14.3. Designação de um espaço adequado para o armazenamento temporário das mudas e flores
antes do plantio.

14.4. Planejamento logístico para a entrega e distribuição das mudas, grama e flores nas áreas de
plantio designadas.

14.5. Formação de uma comissão responsável pela coordenação do projeto de arborização e
paisagismo, composta por servidores das Secretarias de Serviços Urbanos.

14.6. Designação de um gestor de contrato que será responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da execução contratual.

14.7. Definição de responsabilidades específicas para os membros da comissão e outros
servidores envolvidos no projeto, incluindo tarefas de plantio, manutenção e monitoramento.

14.8. Orientações específicas para o gestor de contrato e a equipe de fiscalização sobre os
procedimentos e critérios para monitorar a execução do contrato, incluindo a verificação de
conformidade com as especificações técnicas e os prazos estabelecidos.

14.9. Elaboração de relatórios sobre a execução contratual, incluindo dados sobre o plantio e a
manutenção das mudas.
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15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Impacto 1: Compactação do Solo e Distúrbio da Fauna Local
 Uso de técnicas adequadas de plantio, como ferramentas manuais ouAção mitigadora:

equipamentos leves, para minimizar a compactação do solo.

15.2. Impacto 2: Uso de Água e Recursos Hídricos
 Implementação de sistemas de irrigação eficientes, como gotejamento ouAção mitigadora:

irrigação automatizada;  Seleção de espécies nativas e resilientes à seca que requerem menos
água após o estabelecimento inicial.

15.3. Impacto 3: Uso de Agrotóxicos e Fertilizantes
 Adotar práticas de Manejo Integrado de Pragas (MIP) para reduzir o uso deAção mitigadora:

agrotóxicos;  Treinamento dos servidores municipais sobre o uso seguro e responsável de
agrotóxicos e fertilizantes.

15.4. Impacto 4: Resíduos Sólidos e Desperdício
 Utilização de embalagens recicláveis ou biodegradáveis e práticas queAção mitigadora:

minimizem a geração de resíduos.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Com fundamento no presente Estudo Técnico Preliminar, torna-se viável a contratação de mudas
de plantas, grama e flores para a arborização e paisagismo urbano de Ubiratã. A necessidade de
substituir árvores cortadas por fim de vida útil e a mortalidade de plantas devido a condições
climáticas adversas justificam esta contratação.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARIA EDUARDA SOARES PIO DA COSTA
Assessora de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 16/07/2024 às 20:53:51.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ANEXO 1.pdf (269.71 KB)
Anexo II - ANEXO 2.pdf (318.5 KB)
Anexo III - ANEXO 3 - NECESSIDADE.pdf (411.5 KB)
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Anexo I - ANEXO 1.pdf
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Solicitação de abertura de Processo Licitatório
 

Solicitamos a abertura de processo licitatório para aquisição de mudas de flores, mudas de árvores e
grama esmeralda.

A quantidade solicitada foi baseada de acordo com nossa necessidade, tendo em vista os projetos a
serem executados futuramente que dependem dessas espécies para serem concluídos com êxito.

 

Arquivos em anexo.

_
Karla Tatiane Macario de Oliveira Dos Santos

CONTROLE_DE_PLANTIO_.pdf (25,11 KB) 4 downloads

Necessidade_de_mudas.pdf (23,79 KB) 6 downloads

Memorando 6.183/2024   

Responder apenas via 1Doc

Para

CC 2 setores envolvidos

SEMSUP  SEMAD-SP

26/06/2024 14:35

Karla S.  SEMSUP

SEMAD-SP - Setor...

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

26/06/2024 14:35:50 Karla Tatiane Macario de Oliveira Dos Santos SEMSUP  solicitou a assinatura de

Ronaldo Felipe Maciel em Memorando 6.183/2024 . Assinado

Prefeitura de Ubiratã - Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 Ubiratã - PR - CEP 85440-000
Impresso em 16/07/2024 16:43:47 por Thalita Lariany Moreira Fonseca - Planejamento

26/06/2024 15:24:50 Ronaldo Felipe Maciel SEMSUP  assinou digitalmente Memorando 6.183/2024 com o

certificado RONALDO FELIPE MACIEL CPF 018.XXX.XXX-05 conforme MP nº 2.200/2001 .
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16/07/2024, 16:44 Prefeitura de Ubiratã

https://ubirata.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=11306AB08B037AFC1EC2ED49&itd=1&origem=listagem 1/1
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Anexo II - ANEXO 2.pdf
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Mudas de arvores
 Boa tarde

 

Anexo processo para licitação de mudas de arvores

_
Ronaldo Felipe Maciel

Necessidade_de_mudas.docx (17,84 KB) 8 downloads

Memorando 6.540/2024   

Responder apenas via 1Doc

Para

CC 3 setores envolvidos

SEMSUP  CGG  SEMAD-SP

04/07/2024 15:06

Ronaldo M.  SEMSUP

CGG - Secretaria...

A/C Maria B.

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

04/07/2024 15:20:40 Ronaldo Felipe Maciel SEMSUP  arquivou.

04/07/2024 15:20:40 Ronaldo Felipe Maciel SEMSUP  parou de acompanhar.

Despacho 1-
6.540/2024
04/07/2024 15:49

(Encaminhado)

CC

Maria B.  CGG

SEMAD-SP - Setor...

A/C Maria C.

 

_
Maria Inês Bento
Secretária da Coordenação Geral de Governo

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

16/07/2024, 16:42 Prefeitura de Ubiratã

https://ubirata.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=3813DC4CFE1681F1FF4FA19F&itd=1&origem=listagem 1/2
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16/07/2024 11:56:46 Adriana Candida Sluzovski SEMSUP  arquivou.

16/07/2024 11:56:46 Adriana Candida Sluzovski SEMSUP  parou de acompanhar.

Prefeitura de Ubiratã - Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 Ubiratã - PR - CEP 85440-000
Impresso em 16/07/2024 16:41:57 por Thalita Lariany Moreira Fonseca - Planejamento

Despacho 2-
6.540/2024
16/07/2024 11:51

(Respondido)

CC

Maria C.  SEMAD-SP

SEMSUP - Secreta...

Prezados,
Favor encaminhar os fiscais e fiscais substitutos desta contratação.

_
Att.
Maria Eduarda Soares Pio da Costa
Assessora de Planejamento

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 3-
6.540/2024
16/07/2024 11:56

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Adriana S.  SEMSUP

 bom dia

Fiscal: Alexandre Adriane Betiate - matricula 3965-9

Substituto: Adriana Candida Sluzovski - Matricula 2267-5

_
Adriana C. Sluzovski
administrativo

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

16/07/2024, 16:42 Prefeitura de Ubiratã

https://ubirata.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=3813DC4CFE1681F1FF4FA19F&itd=1&origem=listagem 2/2
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Anexo III - ANEXO 3 - NECESSIDADE.pdf
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LEVANTAMENTO DE NECESSIDADE DE MUDAS 

PARA PLANTIO E REPLANTIO 

Quant. Und especie 
200 Pçs Muda de arvore Acácia amarela Especie Arboreas Brasileira 

MANDUIRANA acima de 2,50 mts  
1000 Pçs Muda de arvore Canelinha acima de 2,00 mts 
150 Pçs Muda de arvore Brinco de índio acima de 2,50 mts 
550 Pçs  Muda de arvore Brico de índio acima de 2,00 mts 
20.000   M2 Grama esmeralda em placa plantada 
4.000 Cxs  Muda de Flor Vinca 
500 Cxs Muda de Flor Tarjete Marigold Taishan 
2.000  Cxs Muda de flor Bela Emilia 
2000 Cxs Mudas de flor Sunpatiens 
150 Scs Adubo granulafo formula: NPK 04-14-08 
 

LOCAIS ONDE SERÃO PLANTADAS E REPLANTADAS ARVORES E OUTROS 

Quantidade Espécie Local Discriminação 
200 Acácia 

MANDUEIRANA 
Revitalização da Av Brasil Replantio 

150 Arvore Brinco de 
índio 

Replantio da Av. Yolanda Plantio 

550 Arvore Brinco de 
índio 

Bairros e área central Plantio e 
replantio 

600 Arvore Canelinha Bairros e área central Replantio 
400 Arvore Canelinha Bairros e área central Plantio 
60.000 Flor Vinca  Revitalização das Av. Yolanda e Av. 

Nilza de O. Pipino. 
 
Obs. Essas mudas serão replantadas a 
cada 4 meses. 

Plantio 

7.500 Flor Targete 
Marigold 

Revitalização das Av. Yolanda e Av. 
Nilza de O. Pipino. 
 
Obs. Essas mudas serão replantadas a 
cada 4 meses. 

 Plantio 

30000 Flor Bela Emilia Revitalização das Av. Yolanda e Av. 
Nilza de O. Pipino. 
 
Obs. Essas mudas serão replantadas a 
cada 4 meses. 

 

3000 Flor Suinpatiens Revitalização das Av. Yolanda e Av. 
Nilza de O. Pipino. 
 
Obs. Essas mudas serão replantadas a 
cada 4 meses. 

 Plantio 

20.000 Gramas esmeralda 
em placas 

Av. Clodoaldo de Oliveira; 
Av. João Medeiros; 
Av. Ministro Fernando Costa; 
Bairro Recife; 
Conjunto Boa Vista; 
Jardim Josefina; 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

102/2024 MARIA EDUARDA SOARES PIO DA COSTA 16/07/2024 21:43

Objeto da Matriz de Riscos

Aquisição parcelada de mudas de plantas, grama e fertilizante, visando complementar a arborização e o paisagismo urbano do Município de Ubiratã.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

Def in i ção
inadequada das
especificações
técnicas;

Falta de análise detalhada das
necessidades.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Aquisição de produtos inadequados ou de baixa qualidade.

  Ações Preventivas
P-01 Consultar a Secretaria demandante para análise detalhada das necessidades. Responsável: MARIA EDUARDA SOARES PIO

DA COSTA
  Ações de Contingência

C-01 Revisar as especificações e realizar nova pesquisa. Responsável: MARIA EDUARDA SOARES PIO
DA COSTA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02
Est imat iva
inadequada de
preços de mercado;

Pesquisa de preços desatualizada ou
insuficiente;

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Orçamento subestimado ou superestimado, impactando a contratação.

  Ações Preventivas
P-01 Realizar pesquisa de mercado detalhada e atualizada com múltiplas fontes. Responsável: MARIA EDUARDA SOARES PIO

DA COSTA
  Ações de Contingência

C-01 Revisar orçamento e ajustar conforme necessário. Responsável: MARIA EDUARDA SOARES PIO
DA COSTA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03 Fornecedores
desqualificados;

Falta de critérios rigorosos de qualificação; Seleção do Fornecedor Administração Alto

Impactos
1 Contratação de fornecedores incapazes de entregar os produtos solicitados.

  Ações Preventivas
P-01 Estabelecer critérios rigorosos de qualificação; Responsável: MARIA EDUARDA SOARES PIO

DA COSTA
  Ações de Contingência

C-01 Cancelar o certame e realizar nova licitação. Responsável: ALTAIR DA SILVA PEREIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04
Não cumprimento
de  no rmas
ambientais.

Fornecedor não segue normas ambientais
durante a execução da contratação.

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Danos ambientais, multas e sanções legais.

  Ações Preventivas
P-01 Solicitar análises da Secretaria demandante e exigir da contratada conformidade

com as normas ambientais.
Responsável: MARIA EDUARDA SOARES PIO

DA COSTA
  Ações de Contingência

C-01 Implementar medidas corretivas e solicitar conformidade imediata. Responsável: MARIA EDUARDA SOARES PIO
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DA COSTA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05
Documentação de
qualificação
incompleta.

Fornecedores não apresentam todos os
documentos necessários.

Seleção do Fornecedor Administração Médio

Impactos
1 Desclassificação de fornecedores potencialmente qualificados.

  Ações Preventivas
P-01 Especificar claramente todos os documentos exigidos no Termo de Referência. Responsável: MARIA EDUARDA SOARES PIO

DA COSTA
  Ações de Contingência

C-01 Permitir prazo adicional para envio da documentação. Responsável: MARIA EDUARDA SOARES PIO
DA COSTA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06 Atraso na entrega
dos produtos.

Problemas logísticos e falta de
planejamento do fornecedor.

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Atraso na execução dos serviços.

  Ações Preventivas
P-01 Definir as penalidades por atraso na entrega dos produtos. Responsável: ALTAIR DA SILVA PEREIRA

  Ações de Contingência
C-01 Executar as penalidades por atraso previstas na Ata de Registro de Preços. Responsável: ELIANE LIMA DE OLIVEIRA

LOUREIRO

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

 

 

MARIA EDUARDA SOARES PIO DA COSTA
Assessora de Planejamento
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1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 198/2024 
 
 2. OBJETO 
Aquisição parcelada, por meio de registro de preço, de mudas de plantas, grama e fertilizante, visando complementar a 
arborização e o paisagismo urbano do município de Ubiratã.  
 
 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 
R$ - 1.275.126,50 (um milhão e duzentos e setenta e cinco mil e cento e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
1006 10938 339030310000 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS  1.142.085,10 
1803 13824 339030310000 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 2000 133.041,40 

 
Ubiratã – Paraná, 16 de julho de 2024 
 
 
 

_____________________________________________ 
SECRETARIA DOS SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição parcelada, por meio de registro de preço, de mudas de plantas, grama e fertilizante, visando 
complementar a arborização e o paisagismo urbano do município de Ubiratã, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QTD V. UNIT R$ V. TOTAL R$ 
1 1 MUDAS DA ESPÉCIE ACACIA 

MANDUIRANA: (Nome científico:Cassia 
spectabilis). As mudas devem ter um 
diâmetro à altura do peito (DAP) entre 
1,5 e 2 centímetros e altura mínima de 
2,5 metros. OBRIGATÓRIO 
EMBALAGEM COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 35 LITROS CADA, 
GARANTINDO O DESENVOLVIMENTO 
ADEQUADO DAS RAÍZES. 

10006 Unidade 200 R$ 123,33 R$ 24.666,00 

1 2 MUDAS DA ESPÉCIE CANELINHA: 
(Nome científico:Nectandra 
megapotamica). As mudas devem ter 
um diâmetro à altura do peito (DAP) 
entre 1,5 e 2 centímetros e altura 
mínima de 2 metros. OBRIGATÓRIO 
EMBALAGEM COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 35 LITROS CADA, 
GARANTINDO O DESENVOLVIMENTO 
ADEQUADO DAS RAÍZES. 

10006 Unidade 1.000 R$ 123,33 R$ 123.330,00 

1 3 MUDAS DA ESPÉCIE BRINCO DE ÍNDIO: 
(Nome científico: Cojoba arborea). As 
mudas devem ter um diâmetro à altura 
do peito (DAP) entre 1,5 e 2 
centímetros e altura mínima de 2,5 
metros. OBRIGATÓRIO EMBALAGEM 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 35 
LITROS CADA, GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO ADEQUADO DAS 
RAÍZES. 

10006 Unidade 700 R$ 123,33 R$ 86.331,00 

2 4 MUDAS DE FLOR DE VINCA VALIANT 
MIX: (Nome científico: 
Catharanthusroseus). Mudas em bom 
estado, aptas para o plantio e já com 
broto. Altura final da planta 31 - 51cm.  
NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE 
FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15 
UNIDADES CADA. 

10006 Caixas 4.000 R$ 48,00 R$ 192.000,00 

2 5 MUDAS DE FLOR MARIGOLD TAISHAN 
(Nome científico: Tageteserecta). 
Mudas em bom estado, aptas para o 
plantio e já com broto. Altura final da 
planta 25 - 30cm. NÃO SERÃO ACEITAS 
MUDAS DE FLORES MURCHAS. CORES: 
AMARELA E LARANJA. CAIXA COM 15 
UNIDADES CADA. 

10006 Caixas 500 R$ 54,00 R$ 27.000,00 

2 6 MUDAS DE FLOR BELA EMILIA (Nome 
científico: Plumbagoauriculata). Mudas 
em bom estado, aptas para o plantio e 

10006 Caixas 2.000 R$ 75,00 R$ 150.000,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

N
A

LD
O

 F
E

LI
P

E
 M

A
C

IE
L 

e 
T

H
IA

G
O

 M
U

N
H

O
Z

 D
’A

LÉ
C

IO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

2B
B

-5
0B

B
-B

E
A

8-
68

72
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
2B

B
-5

0B
B

-B
E

A
8-

68
72

Proc. Administrativo 6.988/2024        23/334



 

   
  P á g i n a 3 | 10 

 

já com broto.  NÃO SERÃO ACEITAS 
MUDAS DE FLORES MURCHAS. CAIXA 
COM 15 UNIDADES CADA. 

2 7 MUDAS DE FLOR SUNPATIENS (Nome 
científico: Impatienshybrida). Mudas 
em bom estado, aptas para o plantio e 
já com broto.  NÃO SERÃO ACEITAS 
MUDAS DE FLORES MURCHAS. CAIXA 
COM 15 UNIDADES CADA. 

10006 Caixas 2.000 R$ 71,70 R$ 143.400,00 

3 8 GRAMA ESMERALDA: (Nome científico: 
zoysia japônica) em placas, de boa 
qualidade, bem enraizadas, isentas de 
pragas e doenças, e livre de 
rachaduras.  Todas com massa foliar 
com altura mínima de 2cm e espessura 
do solo em média de 2cm. INCLUI 
PLANTIO. 

218026 M² 20.000 R$ 25,12 R$ 502.400,00 

4 9 FERTILIZANTE GRANULADO: Adubo na 
formulação NPK 04-14-08, 
acondicionado em saco lacrado de 
20kg cada. 

2122 Unidade 150 R$ 173,33 R$ 25.999,50 

TOTAL R$ 1.275.126,50 (um milhão e duzentos e setenta e cinco mil e cento e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 62, de 
05 abril de 2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
contados do(a) da Assinatura da Ata de Registro de Preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. A ARP oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos gerais 

4.1.1. As mudas de plantas e grama devem ser provenientes de viveiros que pratiquem a sustentabilidade 
ambiental, evitando o uso excessivo de agrotóxicos e promovendo a biodiversidade; 

4.1.2. Utilização de embalagens recicláveis ou biodegradáveis para transporte e entrega das mudas. 

4.2. Qualidade das Mudas de Árvore, Flores e Grama:  

4.2.1. As mudas de árvores (itens 1, 2 e 3), solicitadas, devem ter no mínimo 2,5 metros de altura e um 
diâmetro à altura do peito (DAP) entre 1,5 e 2 centímetros. 

4.2.2. As mudas de árvores (itens 1, 2 e 3), devem ser entregues em embalagens com capacidade mínima de 
35 litros cada, garantindo o desenvolvimento adequado das raízes. 

4.2.3. As flores (itens 4, 5, 6 e 7) devem estar em ótimo estado de saúde, livres de pragas e doenças, e prontas 
para o plantio imediato. 
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4.2.4. A grama (item 8), deve ser entregue em placas de alta resistência a condições climáticas adversas, em 
perfeitas condições, de boa qualidade, livres de ervas daninhas, sem rachaduras, perfurações ou cortes, conforme 
especificação do Termo de Referência. 

4.3. Duração da ARP: 

4.3.1. A duração inicial da contratação será de 12 meses, podendo ser prorrogado por mais 12 meses, 
conforme previsto no art. 84, da Lei nº 14.133/2021; 

4.4. Obrigações da Contratada:  

4.4.1. Fornecer as mudas e grama conforme as especificações técnicas acordadas. 

4.4.2. Apresentar um documento que comprove a capacidade de atender e entregar os itens conforme as 
especificações, incluindo histórico de fornecimento para órgãos públicos ou privados. 

4.4.3. O fornecimento dos itens será de maneira fracionada, conforme a demanda do município. 

4.4.4. Garantir a substituição das mudas que não sobreviverem ao plantio dentro de um período de 60 dias, 
desde que a morte seja causada por problemas fitossanitários. 

4.4.5. A contratada deve estar disponível para prestar orientações sobre melhores práticas de cultivo e 
manutenção das plantas. 

4.5. Obrigações Específicas para Mudas de Árvores (Itens 1, 2, 3): 

4.5.1. As mudas de árvores deverão ser entregues em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através 
de serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 

4.6. Obrigações Específicas para Mudas de Flores (Itens 4, 5, 6 e 7): 

4.6.1. As mudas de flores deverão ser entregues em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de 
serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 

4.7. Obrigações Específicas para Grama (Item 8): 

4.7.1. A grama deverá ser transportada em veículo próprio da empresa, sendo obrigatório o nome e contato 
dos profissionais que realizarão o plantio. 

4.7.2. O plantio da grama deverá ser executado iniciando com o preparo do terreno (capina, nivelamento) nos 
lugares descritos previamente na Ordem de Compras. 

4.7.3. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega e execução do serviço, como 
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 

4.8. Obrigações da Contratante: 

4.8.1. Fornecer as especificações detalhadas das mudas e grama necessárias; 

4.8.2. Providenciar os locais adequados para o plantio e garantir a manutenção inicial das mudas; 

4.8.3. Realizar o pagamento conforme estabelecido na Ata de Registro, após a verificação e aceitação dos itens 
entregues. 

4.9. Atendimento às Normas: 

4.9.1. A contratada deve cumprir todas as exigências legais e regulamentares relacionadas ao transporte e 
manuseio das mudas e grama. 

Subcontratação 

4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O(s) fornecedor(es) dos itens, terão um prazo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem 
de compra, para entregar as mudas solicitadas pela Prefeitura de Ubiratã, por meio da Secretaria de Serviços Urbanos e 
Pavimentação. 

5.2. A entrega dos itens de 1 a 7 e do item 9, deverá ser realizada no Viveiro Municipal de Ubiratã, localizado na BR 
369 - trevo norte, próximo à sede da Polícia Rodoviária Federal, nas quantidades definidas na Ordem de Compras. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, o senhor ALEXANDRE 
ADRIANE BETIATE, ou pelos respectivos substitutos, a senhoraADRIANA CÂNDIDA SLUZOVSKI, ambos servidores lotados 
na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Pavimentação. 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato, o senhor RONALDO FELIPE MACIEL, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Serviços 
Urbanos e Pavimentação, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.. 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será efetuada a sua liquidação. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal. 

7.12. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado, contado da finalização da liquidação da despesa, até o décimo dia do mês 
subsequente, desde que o documento esteja em tempo hábil na Divisão de Tesouraria do Município. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do INPC. 
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Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço por lote. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis ondeopera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintesEstadual ou Municipal, se houver,relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.20. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação; 

Qualificação Técnica 

8.24. A adjudicatária deverá apresentar no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, as seguintes comprovações: 

8.24.1. Comprovação de inscrição da adjudicatária no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais. 

8.24.2. Registro Nacional de Sementes e Mudas – RENASEM em nome da adjudicatária, englobando os itens 
constantes no Termo de Referência. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.275.126,50 (um milhão e duzentos e setenta e cinco mil e cento 
e vinte e seis reais e cinquenta centavos), conforme os custos unitários especificados na tabela do item 1.1 deste Termo 
de Referência. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 
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9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou 

9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Ubiratã. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
1006 10938 339030310000 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS  1.142.085,10 
1803 13824 339030310000 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 2000 133.041,40 

 

Ubiratã/PR, 16 de Julho de 2024. 

 

 

__________________________________ 
MARIA EDUARDA SOARES PIO DA COSTA 

Assessora de Planejamento 
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NOTA TÉCNICA 
ANÁLISE CRÍTICA DE PESQUISA DE PREÇOS 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisição parcelada, por meio de registro de preço, de mudas de plantas, grama e fertilizante, visando 
complementar a arborização e o paisagismo urbano do município de Ubiratã. 

2. FONTES CONSULTADAS 
2.1. Para identificação do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros art. 5º incisos II e IV da IN 
SEGES/ME nº 65/2021, respaldados pelo Decreto Municipal nº 41/2023. 

2.2. A determinação do valor estimado para a contratação dos itens foi embasada nos parâmetros do Art. 5º, inciso IV, 
considerando a dificuldade em encontrar processos similares no último ano, conforme estabelecido pelo inciso II do 
mesmo artigo. Durante a análise dos editais nos Portais de Contratação de Contratação Pública, observou-se que, 
embora apresentem itens similares, as especificações dos itens a serem contratados variam significativamente, 
especialmente em relação às medidas e quantidades (por exemplo, altura mínima das mudas de árvores e a unidade 
de medida das flores), o que influencia nos preços e inviabiliza o uso desses valores como referência para esta análise 
crítica da pesquisa de preços. 

Portanto, realizou-se uma pesquisa no portal do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), identificando 
empresas atuantes nesse segmento, e, a partir daí optou-sepor estabelecer contato direto com as empresas 
identificadas, solicitando orçamentos específicos alinhados com as necessidades descritas pelo município de Ubiratã. 
Dessa forma, obteve-se uma estimativa de preços mais precisa e alinhada às particularidades do município. 

Para o item 8, os critérios adotados para a obtenção do valor estimado foram delineados conforme o Art. 5º, inciso II e 
IV, da mencionada Instrução Normativa. Devido à frequência e padronização com que esse item é contratado pela 
administração pública, foi possível identificar os valores praticados por outros municípios com maior facilidade.Essas 
informações foram obtidas a partir de contratações concluídas dentro do período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços. Optou-se também por realizar a cotação direta com os fornecedores que cotariam os demais 
itens, a fim de umabasemais sólida para a estimativa. 

2.3. Na consulta direta com os fornecedores, foi enviada comunicação as seguintes empresas: 

Nº Fornecedor CNPJ Apresentou 
resposta? Justificativa para escolha 

1 A RODRIGO VOLPATO DEMORI - ME 28.677.887/0001-76 Sim Ramo pertinente, participante ativa em 
processos licitatórios conforme busca no TCE. 

2 ESPACO PLANTAS E SERVICOS LTDA 41.923.599/0001-12 Não Ramo pertinente, participante ativa em 
processos licitatórios conforme busca no TCE. 

3 FERNANDES REFLORESTADORA LTDA 46.367.727/0001-02 Sim Ramo pertinente, participante ativa em 
processos licitatórios conforme busca no TCE. 

4 LIDER GRAMA E PAISAGISMO LTDA 26.477.864/0001-92 Não Ramo pertinente, participante ativa em 
processos licitatórios conforme busca no TCE. 

5 MERCADO DAS FLORES LTDA 46.161.009/0001-85 Não Ramo pertinente, participante ativa em 
processos licitatórios conforme busca no TCE. 

6 PLANTE COMÉRCIO DE MUDAS E 
FLORES LTDA 82.236.217/0001-60 Sim Ramo pertinente, participante ativa em 

processos licitatórios conforme busca no TCE. 

7 VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA 07.168.382/0001-06 Sim Ramo pertinente, participante ativa em 
processos licitatórios conforme busca no TCE. 

8 VIVEIRO IRMÃOS PINHO LTDA 11.093.509/0001-42 Sim Ramo pertinente, participante ativa em 
processos licitatórios conforme busca no TCE. 
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2.4. O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, nos termos do artigo 6º, §5 da IN 
SEGES/ME nº 65/2021. 

3. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 
ITEM 1:MUDAS DA ESPÉCIE ACACIA MANDUIRANA(Descrição completa no termo de referência) 

Nº FORNECEDOR FONTE VALOR UNIT. 
 Viveiro de Mudas Meurer Ltda Cotação direta R$ 150,00 
 Viveiro Irmãos Pinho Ltda Cotação direta R$ 120,00 
 Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda Cotação direta R$ 22,00 
 A Rodrigo Volpato Demori - Me Cotação direta R$ 400,00 
 Fernandes Reflorestadora Ltda Cotação direta R$ 100,00 

 
ITEM 2:MUDAS DA ESPÉCIE CANELINHA(Descrição completa no termo de referência) 

Nº FORNECEDOR FONTE VALOR UNIT. 
 Viveiro de Mudas Meurer Ltda Cotação direta R$ 150,00 
 Viveiro Irmãos Pinho Ltda Cotação direta R$ 120,00 
 Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda Cotação direta R$ 46,00 
 A Rodrigo Volpato Demori - Me Cotação direta R$ 400,00 
 Fernandes Reflorestadora Ltda Cotação direta R$ 100,00 

 
ITEM 3:MUDAS DA ESPÉCIE BRINCO DE ÍNDIO(Descrição completa no termo de referência) 

Nº FORNECEDOR FONTE VALOR UNIT. 
 Viveiro de Mudas Meurer Ltda Cotação direta R$ 150,00 
 Viveiro Irmãos Pinho Ltda Cotação direta R$ 120,00 
 A Rodrigo Volpato Demori - Me Cotação direta R$ 300,00 
 Fernandes Reflorestadora Ltda Cotação direta R$ 100,00 

 
ITEM 4:MUDAS DE FLOR DE VINCA VALIANT MIX(Descrição completa no termo de referência) 

Nº FORNECEDOR FONTE VALOR UNIT. 
 Viveiro de Mudas Meurer Ltda Cotação direta R$ 50,00 
 Viveiro Irmãos Pinho Ltda Cotação direta R$ 42,00 
 Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda Cotação direta R$ 27,00 
 A Rodrigo Volpato Demori - Me Cotação direta R$ 60,00 
 Fernandes Reflorestadora Ltda Cotação direta R$ 40,00 

 
ITEM 5:MUDAS DE FLOR MARIGOLD TAISHAN (Descrição completa no termo de referência) 

Nº FORNECEDOR FONTE VALOR UNIT. 
 Viveiro de Mudas Meurer Ltda Cotação direta R$ 60,00 
 Viveiro Irmãos Pinho Ltda Cotação direta R$ 42,00 
 Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda Cotação direta R$ 27,00 
 A Rodrigo Volpato Demori - Me Cotação direta R$ 60,00 
 Fernandes Reflorestadora Ltda Cotação direta R$ 36,00 

 
ITEM 6:MUDAS DE FLOR BELA EMILIA (Descrição completa no termo de referência) 

Nº FORNECEDOR FONTE VALOR UNIT. 
 Viveiro de Mudas Meurer Ltda Cotação direta R$ 100,00 
 Viveiro Irmãos Pinho Ltda Cotação direta R$ 38,00 
 Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda Cotação direta R$ 26,00 
 A Rodrigo Volpato Demori - Me Cotação direta R$ 75,00 
 Fernandes Reflorestadora Ltda Cotação direta R$ 50,00 
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ITEM 7:MUDAS DE FLOR SUNPATIENS (Descrição completa no termo de referência) 
Nº FORNECEDOR FONTE VALOR UNIT. 

 Viveiro de Mudas Meurer Ltda Cotação direta R$ 100,00 
 Viveiro Irmãos Pinho Ltda Cotação direta R$ 52,50 
 Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda Cotação direta R$ 46,00 
 A Rodrigo Volpato Demori - Me Cotação direta R$ 120,00 
 Fernandes Reflorestadora Ltda Cotação direta R$ 40,00 

 
ITEM 8: GRAMA ESMERALDA (Descrição completa no termo de referência) 

Nº CONTRATAÇÕES SIMILARES FONTE VALOR M² 
 Município de Marialva/PR - Processo Nº 59/2024 PNCP R$ 21,76 
 Município de Guaporema/PR - Processo Nº 995/2024 PNCP R$ 20,47 
 Município de Cornélio Procópio/PR - Processo Nº 92/2024 PNCP R$ 32,50 
 Viveiro de Mudas Meurer Ltda Cotação direta R$ 25,00 
 Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda Cotação direta R$ 26,00 
 A Rodrigo Volpato Demori - Me Cotação direta R$ 25,00 
 Fernandes Reflorestadora Ltda Cotação direta R$ 13,50 

 
ITEM 9:FERTILIZANTE GRANULADO (Descrição completa no termo de referência) 

Nº FORNECEDOR FONTE VALOR UNIT. 
 Viveiro de Mudas Meurer Ltda Cotação direta R$ 400,00 
 Viveiro Irmãos Pinho Ltda Cotação direta R$ 240,00 
 Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda Cotação direta R$ 520,00 
 A Rodrigo Volpato Demori - Me Cotação direta R$ 180,00 
 Fernandes Reflorestadora Ltda Cotação direta R$ 100,00 

 
4. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 
4.1. A obtenção do preço estimado deu-se com base na média dos valores obtidos através de uma análise detalhada 
dos custos praticados pelo mercado, levando em consideração as características e exigências específicas dos itens a 
serem contratados. Essa metodologia foi adotada visando garantir uma estimativa realista e precisa, alinhada com os 
princípios da economicidade e eficiência na utilização dos recursos públicos. 

4.2. Na análise dos preços coletados diretamente dos fornecedores, optamos por desconsiderar tanto os valores 
consideravelmente mais altos quanto os significativamente mais baixos em comparação com as demais cotações 
recebidas. Esta decisão visa evitar distorções na média de preços causadas por anomalias nos orçamentos, garantindo 
uma estimativa mais precisa, conforme detalhado nas tabelas abaixo: 

ITEM 1: MUDAS DA ESPÉCIE ACACIA MANDUIRANA (Descrição completa no termo de referência) 
FORNECEDOR CNPJ VALOR UNIT. 

Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda 82.236.217/0001-60 R$ 22,00 
A Rodrigo Volpato Demori - Me 28.677.887/0001-76 R$ 400,00 

 
ITEM 2: MUDAS DA ESPÉCIE CANELINHA (Descrição completa no termo de referência) 

FORNECEDOR CNPJ VALOR UNIT. 
Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda 82.236.217/0001-60 R$ 46,00 

A Rodrigo Volpato Demori - Me 28.677.887/0001-76 R$ 400,00 
 

ITEM 3: MUDAS DA ESPÉCIE BRINCO DE ÍNDIO(Descrição completa no termo de referência) 
FORNECEDOR CNPJ VALOR UNIT. 

A Rodrigo Volpato Demori - Me 28.677.887/0001-76 R$ 300,00 
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ITEM 4: MUDAS DE FLOR DE VINCA VALIANT MIX(Descrição completa no termo de referência) 
FORNECEDOR CNPJ VALOR UNIT. 

Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda 82.236.217/0001-60 R$ 27,00 
 

ITEM 5: MUDAS DE FLOR MARIGOLD TAISHAN (Descrição completa no termo de referência) 
FORNECEDOR CNPJ VALOR UNIT. 

Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda 82.236.217/0001-60 R$ 27,00 
Fernandes Reflorestadora Ltda 46.367.727/0001-02 R$ 36,00 

 
ITEM 6: MUDAS DE FLOR BELA EMILIA (Descrição completa no termo de referência) 

FORNECEDOR CNPJ VALOR UNIT. 
Viveiro Irmãos Pinho Ltda 11.093.509/0001-42 R$ 38,00 

Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda 82.236.217/0001-60 R$ 26,00 
 

ITEM 8: GRAMA ESMERALDA (Descrição completa no termo de referência) 
FORNECEDOR CNPJ VALOR UNIT. 

Fernandes Reflorestadora Ltda 46.367.727/0001-02 R$13,50 
 

ITEM 9: FERTILIZANTE GRANULADO (Descrição completa no termo de referência) 
FORNECEDOR CNPJ VALOR UNIT. 

Viveiro de Mudas Meurer Ltda 07.168.382/0001-06 R$ 400,00 
Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda 82.236.217/0001-60 R$ 520,00 

 
5. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO 
5.1. O preço unitário estimado da contrataçãoé: 
ITEM 1: R$ 123,33(cento e vinte e três reais e trinta e três centavos); 
ITEM 2: R$ 123,33(cento e vinte e três reais e trinta e três centavos); 
ITEM 3:R$ 123,33 (cento e vinte e três reais e trinta e três centavos); 
ITEM 4:R$48,00 (quarenta e oito reais); 
ITEM 5:R$54,00 (cinquenta e quatro reais); 
ITEM 6: R$ 75,00 (setenta e cinco reais); 
ITEM 7: R$ 71,70 (setenta e um reais e setenta centavos); 
ITEM 8: R$25,12 (vinte e cinco reais e doze centavos); 
ITEM 9: R$ 173,33 (cento e setenta e três reais e trinta e três centavos). 
 

ITEM 1:MUDAS DA ESPÉCIE ACACIA MANDUIRANA 
FORNECEDOR VALOR UNIT. 

Viveiro de Mudas Meurer Ltda R$ 150,00 
Viveiro Irmãos Pinho Ltda R$ 120,00 
Fernandes Reflorestadora Ltda R$ 100,00 
PREÇO MÉDIO CALCULADO R$ 123,33 

 
ITEM 2: MUDAS DA ESPÉCIE CANELINHA 

FORNECEDOR VALOR UNIT. 
Viveiro de Mudas Meurer Ltda R$ 150,00 
Viveiro Irmãos Pinho Ltda R$ 120,00 
Fernandes Reflorestadora Ltda R$ 100,00 
PREÇO MÉDIO CALCULADO R$ 123,33 

 
ITEM 3:MUDAS DA ESPÉCIE BRINCO DE ÍNDIO 

FORNECEDOR VALOR UNIT. 
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Viveiro de Mudas Meurer Ltda R$ 150,00 
Viveiro Irmãos Pinho Ltda R$ 120,00 
Fernandes Reflorestadora Ltda R$ 100,00 
PREÇO MÉDIO CALCULADO R$ 123,33 

  
ITEM 4:MUDAS DE FLOR DE VINCA VALIANT MIX 

FORNECEDOR VALOR UNIT. 
Viveiro de Mudas Meurer Ltda R$ 50,00 
Viveiro Irmãos Pinho Ltda R$ 42,00 
A Rodrigo Volpato Demori - Me R$ 60,00 
Fernandes Reflorestadora Ltda R$ 40,00 
PREÇO MÉDIO CALCULADO R$ 48,00 

 
ITEM 5:MUDAS DE FLOR MARIGOLD TAISHAN 

FORNECEDOR VALOR UNIT. 
Viveiro de Mudas Meurer Ltda R$ 60,00 
Viveiro Irmãos Pinho Ltda R$ 42,00 
A Rodrigo Volpato Demori - Me R$ 60,00 
PREÇO MÉDIO CALCULADO R$ 54,00 

 
ITEM 6:MUDAS DE FLOR BELA EMILIA 

CONTRATAÇÕES SIMILARES VALOR UNIT. 
Viveiro de Mudas Meurer Ltda R$ 100,00 
A Rodrigo Volpato Demori - Me R$ 75,00 
Fernandes Reflorestadora Ltda R$ 50,00 
PREÇO MÉDIO CALCULADO R$ 75,00 

 
ITEM 7:MUDAS DE FLOR SUNPATIENS 

CONTRATAÇÕES SIMILARES VALOR UNIT. 
Viveiro de Mudas Meurer Ltda R$ 100,00 
Viveiro Irmãos Pinho Ltda R$ 52,50 
Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda R$ 46,00 
A Rodrigo Volpato Demori - Me R$ 120,00 
Fernandes Reflorestadora Ltda R$ 40,00 
PREÇO MÉDIO CALCULADO R$ 71,70 

 
ITEM 8: GRAMA ESMERALDA 

CONTRATAÇÕES SIMILARES VALOR UNIT. 
Município de Marialva/PR - Processo Nº 59/2024 R$ 21,76 
Município de Guaporema/PR - Processo Nº 995/2024 R$ 20,47 
Município de Cornélio Procópio/PR - Processo Nº 92/2024 R$ 32,50 
Viveiro de Mudas Meurer Ltda R$ 25,00 
Plante Comércio de Mudas e Flores Ltda R$ 26,00 
A Rodrigo Volpato Demori - Me R$ 25,00 
PREÇO MÉDIO CALCULADO R$ 25,12 

 
ITEM 9:FERTILIZANTE GRANULADO 

CONTRATAÇÕES SIMILARES VALOR UNIT. 
Viveiro Irmãos Pinho Ltda R$ 240,00 
A Rodrigo Volpato Demori - Me R$ 180,00 
Fernandes Reflorestadora Ltda R$ 100,00 
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PREÇO MÉDIO CALCULADO R$ 173,33 
 
5.2. Após realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65/2021, respaldada pelo 
Decreto Municipal nº 41/2023, certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os 
praticados no mercado. 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS 
6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida pela servidora Maria Eduarda Soares Pio da Costa, matrícula nº 
4430-0. 
 
Ubiratã/PR, 16 de julho de 2024. 
 

_____________________________________ 
MARIA EDUARDA SOARES PIO DA COSTA 

Assessora de Planejamento 
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SOLICITAÇÃO FORMAL DE COTAÇÃO - AQUISIÇÃO DE MUDAS, GRAMA E FERTILIZANTE 
 
EMPRESAS QUE RESPONDERAM A SOLICITAÇÃO: 
1. A RODRIGO VOLPATO DEMORI - ME 
2. FERNANDES REFLORESTADORA LTDA 
3. PLANTE COMÉRCIO DE MUDAS E FLORES LTDA 
4. VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA 
5. VIVEIRO IRMÃOS PINHO LTDA 
 

 
 

RESPOSTAS DAS EMPRESAS: 
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EMPRESAS QUE NÃO RESPONDERAM A SOLICITAÇÃO: 
1. LIDER GRAMA E PAISAGISMO LTDA 
2. ESPACO PLANTAS E SERVICOS LTDA 
3. MERCADO DAS FLORES LTDA 
4. PROCOPIO & DAL SASSO LTDA 
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PESQUISA DE PREÇOS - PNCP 
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NOME DA EMPRESA: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA 
RAZÃO SOCIAL: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA 
CNPJ: 07.168.382/0001-06 
RESPONSÁVEL: JUNIOR / TIAGO 
ENDEREÇO: AVENIDA HEITOR DE ALENCAR FURTADO Nº 1056 JD SÃO JORGE PARANAVAI - PR 
TELEFONE: (44) 3424-9360 / 99153-6004 
E-MAIL: LICITACAOMUDASMEURER@GMAIL.COM / ATENDIMENTO@MUDASMEURER.COM 
DATA DO ORÇAMENTO: 08/07/2024 VALIDADE: 60 DIAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 MUDAS DA ESPÉCIE ACACIA MANDUIRANA: 
(Nome científico: Cassia spectabilis). As 
mudas devem ter um diâmetro à altura do 
peito (DAP) entre 1,5 e 2 centímetros e 
altura mínima de 2,5 metros. OBRIGATÓRIO 
EMBALAGEM COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 35 LITROS CADA, GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO ADEQUADO DAS 
RAÍZES. 

200 Unidade  R$ 150,00  

 R$         30.000,00  

2 MUDAS DA ESPÉCIE CANELINHA: (Nome 
científico: Nectandra megapotamica). As 
mudas devem ter um diâmetro à altura do 
peito (DAP) entre 1,5 e 2 centímetros e 
altura mínima de 2 metros. OBRIGATÓRIO 
EMBALAGEM COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 35 LITROS CADA, GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO ADEQUADO DAS 
RAÍZES. 

1.000 Unidade  R$ 150,00  

 R$       150.000,00  

3 MUDAS DA ESPÉCIE BRINCO DE ÍNDIO: 
(Nome científico: Cojoba arborea). As mudas 
devem ter um diâmetro à altura do peito 
(DAP) entre 1,5 e 2 centímetros e altura 
mínima de 2,5 metros. OBRIGATÓRIO 
EMBALAGEM COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 35 LITROS CADA, GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO ADEQUADO DAS 
RAÍZES. 

700 Unidade  R$ 150,00  

 R$       105.000,00  

4 MUDAS DE FLOR DE VINCA VALIANT MIX: 
(Nome científico: Catharanthus roseus). 
Mudas em bom estado, aptas para o plantio 
e já com broto. Altura final da planta 31 - 
51cm.  NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE 
FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15 
UNIDADES CADA. 

4.000 Caixas  R$   50,00  

 R$       200.000,00  
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_____________________________ 
VIVEIRO DE MUDAS MEURER 

CNPJ : 07.168.382/0001-06 

5 MUDAS DE FLOR MARIGOLD TAISHAN 
(Nome científico: Tagetes erecta). Mudas em 
bom estado, aptas para o plantio e já com 
broto. Altura final da planta 25 - 30cm. NÃO 
SERÃO ACEITAS MUDAS DE FLORES 
MURCHAS. CORES: AMARELA E LARANJA. 
CAIXA COM 15 UNIDADES CADA. 

500 Caixas  R$   60,00  

 R$         30.000,00  

6 MUDAS DE FLOR BELA EMILIA (Nome 
científico: Plumbago auriculata). Mudas em 
bom estado, aptas para o plantio e já com 
broto.  NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE 
FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15 
UNIDADES CADA. 

2.000 Caixas  R$ 100,00  

 R$       200.000,00  

7 MUDAS DE FLOR SUNPATIENS (Nome 
científico: Impatiens hybrida). Mudas em 
bom estado, aptas para o plantio e já com 
broto.  NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE 
FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15 
UNIDADES CADA. 

2.000 Caixas  R$ 100,00  

 R$       200.000,00  

8 GRAMA ESMERALDA: (Nome científico: 
zoysia japônica) em placas, de boa 
qualidade, bem enraizadas, isentas de 
pragas e doenças, e livre de rachaduras.  
Todas com massa foliar com altura mínima 
de 2cm e espessura do solo em média de 
2cm. INCLUI PLANTIO.  

20.000 M²  R$   25,00  

 R$       500.000,00  

9 FERTILIZANTE GRANULADO: Adubo na 
formulação NPK 04-14-08, acondicionado 
em saco lacrado de 20kg cada. 

150 Unidade  R$ 400,00  
 R$         60.000,00  

VALOR TOTAL 
R$   1.475.000,00  

VIVEIRO DE MUDAS 

MEURER 

LTDA:07168382000106

Assinado de forma digital por 

VIVEIRO DE MUDAS MEURER 

LTDA:07168382000106 

Dados: 2024.07.08 15:13:30 

-03'00'
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ORÇAMENTO Nº56 /2024 
NOME DA EMPRESA: GARDEN CENTER IRMAOS PINHO 
RAZÃO SOCIAL: VIVEIRO IRMAOS PINHO LTDA 
CNPJ: 11093509/0001-42 
RESPONSÁVEL: EDERSON ANDRADE DE PINHO 
ENDEREÇO: AV LEOPOLDINA 1151 
TELEFONE:44 999266577 
E-MAIL: VIVEIROPINHO@GMAIL.COM 
DATA DO ORÇAMENTO: 06/07/2024 VALIDADE: 60 DIAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 MUDAS DA ESPÉCIE ACACIA MANDUIRANA: 
(Nome científico: Cassia spectabilis). As 
mudas devem ter um diâmetro à altura do 
peito (DAP) entre 1,5 e 2 centímetros e 
altura mínima de 2,5 metros. OBRIGATÓRIO 
EMBALAGEM COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 35 LITROS CADA, GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO ADEQUADO DAS 
RAÍZES. 

200 Unidade 

120,00 24.000,00 

2 MUDAS DA ESPÉCIE CANELINHA: (Nome 
científico: Nectandra megapotamica). As 
mudas devem ter um diâmetro à altura do 
peito (DAP) entre 1,5 e 2 centímetros e 
altura mínima de 2 metros. OBRIGATÓRIO 
EMBALAGEM COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 35 LITROS CADA, GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO ADEQUADO DAS 
RAÍZES. 

1.000 Unidade 

120,00 120.000,00 

3 MUDAS DA ESPÉCIE BRINCO DE ÍNDIO: 
(Nome científico: Cojoba arborea). As mudas 
devem ter um diâmetro à altura do peito 
(DAP) entre 1,5 e 2 centímetros e altura 
mínima de 2,5 metros. OBRIGATÓRIO 
EMBALAGEM COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 35 LITROS CADA, GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO ADEQUADO DAS 
RAÍZES. 

700 Unidade 

120,00 84.000,00 

4 MUDAS DE FLOR DE VINCA VALIANT MIX: 
(Nome científico: Catharanthus roseus). 
Mudas em bom estado, aptas para o plantio 
e já com broto. Altura final da planta 31 - 
51cm.  NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE 
FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15 
UNIDADES CADA. 

4.000 Caixas 

42,00 168.000,00 
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_____________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO 

 

5 MUDAS DE FLOR MARIGOLD TAISHAN 
(Nome científico: Tagetes erecta). Mudas em 
bom estado, aptas para o plantio e já com 
broto. Altura final da planta 25 - 30cm. NÃO 
SERÃO ACEITAS MUDAS DE FLORES 
MURCHAS. CORES: AMARELA E LARANJA. 
CAIXA COM 15 UNIDADES CADA. 

500 Caixas 

42,00 21.000,00 

6 MUDAS DE FLOR BELA EMILIA (Nome 
científico: Plumbago auriculata). Mudas em 
bom estado, aptas para o plantio e já com 
broto.  NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE 
FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15 
UNIDADES CADA. 

2.000 Caixas 

38,00 76.000,00 

7 MUDAS DE FLOR SUNPATIENS (Nome 
científico: Impatiens hybrida). Mudas em 
bom estado, aptas para o plantio e já com 
broto.  NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE 
FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15 
UNIDADES CADA. 

2.000 Caixas 

52,50 105.000,00 

8 GRAMA ESMERALDA: (Nome científico: 
zoysia japônica) em placas, de boa 
qualidade, bem enraizadas, isentas de 
pragas e doenças, e livre de rachaduras.  
Todas com massa foliar com altura mínima 
de 2cm e espessura do solo em média de 
2cm. INCLUI PLANTIO.  

20.000 M² 

****** ****** 

9 FERTILIZANTE GRANULADO: Adubo na 
formulação NPK 04-14-08, acondicionado 
em saco lacrado de 20kg cada. 

150 Unidade 
240,00 36.000,00 
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PROPOSTA DE VENDA Nº 1135

Data: 11/07/2024

PLANTE MUDAS
82.236.217/0001-60
Rua Pedro Siqueira 1811 - Centro
Bairro Centro,
Guarapuava / PR
85010330

Tel.: (42) 99993-1617
financeiro@plantemudas.com.br
Vendedor: Patricia

Dados do Cliente

Nome:  CONSUMIDOR FINAL
Endereço: Rua Senador Pinheiro Machado, 0
Bairro: Centro
Cidade: Guarapuava - PR      CEP: 85010100

Serviços Prestados e Produtos

Nº Produto/Serviço Qt. Valor Unitário Subtotal

1 1513 - ACACIA MANDURANA 200,00 Un R$ 22,00 R$ 4.400,00

2 2739 - CANELA 2 MTS 1.000,00 Un R$ 46,00 R$ 46.000,00

3 2592 - VINCA CAIXA 4.000,00 Un R$ 27,00 R$ 108.000,00

4 2561 - TAGETE CAIXA 500,00 Un R$ 27,00 R$ 13.500,00

5 4648 - BELA EMILIA MUDA AZUL 30.000,00
Un

R$ 26,00 R$ 780.000,00

6 6374 - IMPATIENS SUNPATIENS CX15 2.000,00 Un R$ 46,00 R$ 92.000,00

7 4135 - GRAMA ESMERALDA PLANTADA 20.000,00
Un

R$ 26,00 R$ 520.000,00

8 1984 - FERTILIZANTE 04-14-08 1KG
NUTRIPLAN

3.000,00 Un R$ 26,00 R$ 78.000,00

Subtotal 60.700,00
Un

R$ 1.641.900,00

Desconto (-) =
R$0,00

Total = R$
1.641.900,00

Condições de Pagamento

Nº Método de Pagamento Valor (R$)

1 Dinheiro 1.641.900,00

  Nº Vencimento Valor (R$)

1 11/07/2024 1.641.900,00

Data de recebimento Assinatura
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ORÇAMENTO Nº 01/2024 
NOME DA EMPRESA: A RODRIGO VOLPATO DEMORI-ME 
RAZÃO SOCIAL: A RODRIGO VOLPATO DEMORI-ME 
CNPJ:28.677.887/0001-76 
RESPONSÁVEL:  ANDER RODRIGO VOLPATO DEMORI-ME 
ENDEREÇO:ESTRADA DA PEDREIRA LOTE 223,ZONA RURAL,DISTRITO VIDIGAL CIANORTE -PARANÁ 
TELEFONE(44)999943779/99968641 
E-MAIL:viveirosaojo@gmail.com 
DATA DO ORÇAMENTO: 11/07/2024 VALIDADE: 60 dias 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 MUDAS DA ESPÉCIE ACACIA MANDUIRANA: 
(Nome científico: Cassia spectabilis). As mudas 
devem ter um diâmetro à altura do peito (DAP) 
entre 1,5 e 2 centímetros e altura mínima de 2,5 
metros. OBRIGATÓRIO EMBALAGEM COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 35 LITROS CADA, 
GARANTINDO O DESENVOLVIMENTO 
ADEQUADO DAS RAÍZES. 

200 Unidade 

R$:400,00 R$:80.000,00 

2 MUDAS DA ESPÉCIE CANELINHA: (Nome 
científico: Nectandra megapotamica). As mudas 
devem ter um diâmetro à altura do peito (DAP) 
entre 1,5 e 2 centímetros e altura mínima de 2 
metros. OBRIGATÓRIO EMBALAGEM COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 35 LITROS CADA, 
GARANTINDO O DESENVOLVIMENTO 
ADEQUADO DAS RAÍZES. 

1.000 Unidade 

R$:400,00 R$:400.000,00 

3 MUDAS DA ESPÉCIE BRINCO DE ÍNDIO: (Nome 
científico: Cojoba arborea). As mudas devem ter 
um diâmetro à altura do peito (DAP) entre 1,5 e 
2 centímetros e altura mínima de 2,5 metros. 
OBRIGATÓRIO EMBALAGEM COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 35 LITROS CADA, GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO ADEQUADO DAS RAÍZES. 

700 Unidade 

R$:300,00 R$:210.000,00 

4 MUDAS DE FLOR DE VINCA VALIANT MIX: 
(Nome científico: Catharanthus roseus). 
Mudas em bom estado, aptas para o plantio 
e já com broto. Altura final da planta 31 - 
51cm.  NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE 
FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15 
UNIDADES CADA. 

4.000 Caixas 

R$:60,00 R$:240.000,00 

5 MUDAS DE FLOR MARIGOLD TAISHAN (Nome 
científico: Tagetes erecta). Mudas em bom 
estado, aptas para o plantio e já com broto. 
Altura final da planta 25 - 30cm. NÃO SERÃO 
ACEITAS MUDAS DE FLORES MURCHAS. 

500 Caixas 

R$:60,00 R$:30.000,00 
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VALOR TOTAL 1.877.000,00(UM MILHÃO OITOCENTOS E SETENTA E SETE MIL REAIS) 

 

 

 

CIANORTE/PR 11 DE JULHO DE 2024 

 

 

                           

 

REP. LEGAL: ANDER RODRIGO VOLPATO DEMORI 

CPF:034.546.199-12     RG:7962585-0 

 

 

CORES: AMARELA E LARANJA. CAIXA COM 15 
UNIDADES CADA. 

6 MUDAS DE FLOR BELA EMILIA (Nome 
científico: Plumbago auriculata). Mudas em 
bom estado, aptas para o plantio e já com 
broto.  NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE 
FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15 
UNIDADES CADA. 

2.000 Caixas 

R$:75,00 R$:150.000,00 

7 MUDAS DE FLOR SUNPATIENS (Nome 
científico: Impatiens hybrida). Mudas em 
bom estado, aptas para o plantio e já com 
broto.  NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE 
FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15 
UNIDADES CADA. 

2.000 Caixas 

R$:120,00 R$:240.000,00 

8 GRAMA ESMERALDA: (Nome científico: 
zoysia japônica) em placas, de boa qualidade, 
bem enraizadas, isentas de pragas e doenças, 
e livre de rachaduras.  Todas com massa foliar 
com altura mínima de 2cm e espessura do 
solo em média de 2cm. INCLUI PLANTIO.  

20.000 M² 

R$:25,00 R$:500.000,00 

9 FERTILIZANTE GRANULADO: Adubo na 
formulação NPK 04-14-08, acondicionado em 
saco lacrado de 20kg cada. 

150 Unidade 
R$:180,00 R$:27.000,00 

A RODRIGO 

VOLPATO 

DEMORI:28677887

000176

Assinado de forma digital 

por A RODRIGO VOLPATO 

DEMORI:28677887000176 

Dados: 2024.07.11 

15:26:48 -03'00'
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ORÇAMENTO Nº __ /2024 
NOME DA EMPRESA: FERNANDES REFLORESTADORA 
RAZÃO SOCIAL: FERNANDES REFLORESTADORA LTDA 
CNPJ:46367727/0001-02 
RESPONSÁVEL: PAULO ANGELO FERNANDES NETTO 
ENDEREÇO:CHACARA SANTO ANTONIO BAIRRO LAJEADO 
TELEFONE:43-996108397 
E-MAIL:CONTATO@REFLORESTADORASANTOANGELO.COM.BR 
DATA DO ORÇAMENTO:11/07/2024 VALIDADE:15 DIAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 MUDAS DA ESPÉCIE ACACIA MANDUIRANA: 
(Nome científico: Cassia spectabilis). As 
mudas devem ter um diâmetro à altura do 
peito (DAP) entre 1,5 e 2 centímetros e 
altura mínima de 2,5 metros. OBRIGATÓRIO 
EMBALAGEM COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 35 LITROS CADA, GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO ADEQUADO DAS 
RAÍZES. 

200 Unidade 

100,00 20.000,00 

2 MUDAS DA ESPÉCIE CANELINHA: (Nome 
científico: Nectandra megapotamica). As 
mudas devem ter um diâmetro à altura do 
peito (DAP) entre 1,5 e 2 centímetros e 
altura mínima de 2 metros. OBRIGATÓRIO 
EMBALAGEM COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 35 LITROS CADA, GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO ADEQUADO DAS 
RAÍZES. 

1.000 Unidade 

100,000 100.000,00 

3 MUDAS DA ESPÉCIE BRINCO DE ÍNDIO: 
(Nome científico: Cojoba arborea). As mudas 
devem ter um diâmetro à altura do peito 
(DAP) entre 1,5 e 2 centímetros e altura 
mínima de 2,5 metros. OBRIGATÓRIO 
EMBALAGEM COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 35 LITROS CADA, GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO ADEQUADO DAS 
RAÍZES. 

700 Unidade 

100,00 70.000,00 

4 MUDAS DE FLOR DE VINCA VALIANT MIX: 
(Nome científico: Catharanthus roseus). 
Mudas em bom estado, aptas para o plantio 
e já com broto. Altura final da planta 31 - 
51cm.  NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE 
FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15 
UNIDADES CADA. 

4.000 Caixas 

40,00 160.000,00 
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_____________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO 

 

5 MUDAS DE FLOR MARIGOLD TAISHAN 
(Nome científico: Tagetes erecta). Mudas em 
bom estado, aptas para o plantio e já com 
broto. Altura final da planta 25 - 30cm. NÃO 
SERÃO ACEITAS MUDAS DE FLORES 
MURCHAS. CORES: AMARELA E LARANJA. 
CAIXA COM 15 UNIDADES CADA. 

500 Caixas 

36,00 18.000,00 

6 MUDAS DE FLOR BELA EMILIA (Nome 
científico: Plumbago auriculata). Mudas em 
bom estado, aptas para o plantio e já com 
broto.  NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE 
FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15 
UNIDADES CADA. 

2.000 Caixas 

50,00 100.000,00 

7 MUDAS DE FLOR SUNPATIENS (Nome 
científico: Impatiens hybrida). Mudas em 
bom estado, aptas para o plantio e já com 
broto.  NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE 
FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15 
UNIDADES CADA. 

2.000 Caixas 

40,00 80.000,00 

8 GRAMA ESMERALDA: (Nome científico: 
zoysia japônica) em placas, de boa 
qualidade, bem enraizadas, isentas de 
pragas e doenças, e livre de rachaduras.  
Todas com massa foliar com altura mínima 
de 2cm e espessura do solo em média de 
2cm. INCLUI PLANTIO.  

20.000 M² 

13,50 270.000,00 

9 FERTILIZANTE GRANULADO: Adubo na 
formulação NPK 04-14-08, acondicionado 
em saco lacrado de 20kg cada. 

150 Unidade 
100,00 15.000,00 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 
 

DECLARO para os devidos fins, no uso de minhas atribuições e atendendo 

as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a(s) despesa(s) 

resultante da requisição nº 198/2024 que tem por objeto “Aquisição 
parcelada, por meio de registro de preço, de mudas de plantas, grama 
e fertilizante, visando complementar a arborização e o paisagismo 
urbano do município de Ubiratã.”, têm perfeita adequação orçamentária 

e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA). Para 

que produza os legais e jurídicos efeitos, assino a presente declaração. 

Ubiratã/PR, 16 de julho de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

RONALDO FELIPE MACIEL 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Pavimentação 

 

 

_________________________________ 

THIAGO MUNHOZ D’ALÉCIO 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F2BB-50BB-BEA8-6872

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RONALDO FELIPE MACIEL (CPF 018.XXX.XXX-05) em 17/07/2024 09:23:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIAGO MUNHOZ D’ALÉCIO (CPF 009.XXX.XXX-12) em 17/07/2024 11:08:54 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/F2BB-50BB-BEA8-6872

Proc. Administrativo (Nota interna 17/07/2024 13:36) 6.988/2024        54/334



  Proc. Administrativo (Nota interna 17/07/2024 13:36) 6.988/2024

De: Adriana S. - SEMSUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/07/2024 às 13:36:26

 

Termo de fiscais assinado. 

_

Adriana C. Sluzovski 

administrativo

Anexos:

termo_de_fiscal.pdf
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  Proc. Administrativo 1- 6.988/2024

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 17/07/2024 às 13:47:31

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição já unificadas com secretarias que demandam do objeto. 

_

Viviane Cristina Ciciliato Retamero 

administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 6.988/2024

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 17/07/2024 às 18:05:56

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo. 

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 6.988/2024

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 18/07/2024 às 08:52:02

Setores envolvidos:

GP, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAPA, SEMSUP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT

Requisição nº 198/2024 - Aquisição parcelada, por meio de registro de preço, de mudas de

plantas, grama e fertilizante.

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários até o limite financeiro disponível.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_

Cristiane Fátima Zolin Akkaché
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9CFF-B1AC-4ECB-47A9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 18/07/2024 08:52:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE (CPF 819.XXX.XXX-53) em 18/07/2024 09:09:33 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/9CFF-B1AC-4ECB-47A9
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
UASG 987933 
 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS DE PLANTAS, 
GRAMA E FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.275.126,50 (um milhão e duzentos e setenta e cinco mil e cento e vinte e seis 
reais e cinquenta centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXHXXMIN (horário de Brasília/DF) 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço por grupo 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Licitação exclusiva para ME/EPP para o grupo/lote 4 e com preferência para 
ME/EPP para os demais grupos/lotes. 
 
CONTATO 
duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br   
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MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 

Processo Administrativo nº XX/2024 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-
000, por meio da Divisão de Licitações e Contratos, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos 
Decretos Municipais nº 58/2022 e 32/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS DE PLANTAS, GRAMA E 
FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos/lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 
do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
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3.5. Para o grupo 4, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicada ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

4.5.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. Quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do estado do Paraná e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, conforme critério de julgamento estabelecido.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (Um 
centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

6.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
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6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.20.6. O modelo de proposta, contendo as informações mínimas obrigatórias, integra este edital 
na forma de anexo (Anexo I). 

6.20.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;  
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.4. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx); 

7.1.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
em formato digital. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.9. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4º): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1. 
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8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 23 e art. 24 do Decreto municipal nº 32/2024. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
http://www.ubirata.pr.gov.br/. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
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penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 
e-mail duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
do formalismo moderado, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico http://www.ubirata.pr.gov.br/. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I – Modelo de Proposta 

14.11.2. ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada 

14.11.3. ANEXO III – Termo de Referência 

14.11.3.1. Apêndice do Anexo III – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

14.11.5. ANEXO V – Minuta do Contrato 

Ubiratã, Paraná, XX de XXXXXXXXX de 2024. 

 

 

 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 

 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
Nº DO CNPJ 
Endereço, Cidade e Estado. 
Nº do Telefone. 
Endereço de e-mail. 
 
1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução 
do objeto do Pregão em epígrafe: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. 
UNIT 

V. 
TOTAL 

MARCA 

       

 
2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, Contrato ou documento equivalente, na 
qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço). 
 
3. Se vencedora da Licitação, o preposto da empresa para representá-la será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, 
RG, Endereço, Telefone, e-mail). 
 
4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e 
Conta). 
 
5. Para fins de comunicação oficial junto ao Município de Ubiratã, informamos o e-mail (e-mail), para o qual 
poderá ser encaminhada qualquer correspondência oficial originada por este município e suas respectivas 
secretarias, como ordem de compras/serviços, nota de empenho, contratos, atas de registro de preços e 
termos aditivos para assinatura, documentos produzidos em processos administrativos sancionatórios, entre 
outros, sendo que nos comprometemos a comunicar o Município de Ubiratã em caso de modificação do e-
mail indicado para contato. 
 
6. Declaramos que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na presente data; 
 
Local e data. 
 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
 
- Que possuímos conhecimento bem como atendemos a todas as exigências relativas à habilitação no 
presente certame, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 
- Que inexiste fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a nossa idoneidade 
nos termos da lei e que não estamos suspensas de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, 
tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública; 
 
- Que não mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei nº 10.097/00 e 
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 
 
- Que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
- Que não possuímos em nosso quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação 
ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

Local e data. 
 

 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, com sede no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Município de Ubiratã, Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.950.096/0001-10, neste ato representado pelo prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços nº XX/2024, 
Processo Administrativo nº XXXX/2024, RESOLVE registrar os preços da (s) empresa (s) indicada (s) e 
qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s) quantidade (s) cotada 
(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 32, de 1º de março de 2024, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MUDAS DE PLANTAS, GRAMA E FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, especificados no Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão 
Eletrônico nº XX/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor (es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação Unidade 
Quantidade 

Máxima 
Valor Un 

Prazo garantia ou 
validade 

      

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão gerenciador por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que 
mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 
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5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.6, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2 aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou gerenciador atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 22, § 2º, do Decreto 
Municipal nº 32, de 1º de março de 2024; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
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8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que: 

A. der causa à inexecução parcial do contrato; 

B. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C. der causa à inexecução total do contrato; 

D. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

E. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

F. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

G. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

H. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

A. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

B. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

C. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

D. Multa: 
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1. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 15% a 30% do valor 
do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.1, de 15% a 30% 
do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

A. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

B. as peculiaridades do caso concreto; 

C. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

D. os danos que dela provierem para o Contratante; 

E. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

9.15. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.16. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Ubiratã, XX de XXXXXX de 2024 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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MINUTA DE CONTRATO 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ – PR 

Processo Administrativo nº XXXX/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrito no CNPJ sob o nº 76.950.096/0001-10, com sede no Paço Municipal 

Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de 

Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, neste ato representado pelo prefeito Fábio de Oliveira 

Dalécio, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX/2024 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XX/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS DE PLANTAS, GRAMA E 

FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

UBIRATÃ, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.17. Cumprir as demais obrigações dispostas no Termo de Referência, o qual encontra-se vinculado a este 

contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a 

30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 

de 15% a 30% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor 

do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do 

Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1006 10938 339030310000 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS  1.142.085,10 

1803 13824 339030310000 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 2000 133.041,40 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ubiratã para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Ubiratã, [dia] de [mês] de 2024. 
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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Proc. Administrativo 6- 6.988/2024

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 22/07/2024 às 08:44:47

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAPA, SEMSUP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL

Requisição nº 198/2024 - Aquisição parcelada, por meio de registro de preço, de mudas de

plantas, grama e fertilizante.

 

 Segue parecer jurídico. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_198_24.pdf
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PARECER JURÍDICO 

Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 198/2024. 
OBJETO: Aquisição parcelada, por meio de registro de preço, de mudas de plantas, 
grama e fertilizante, visando complementar a arborização e o paisagismo urbano do 
município de Ubiratã. 
 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 

Jurídica, na qual requer análise jurídica da legalidade do Processo de Licitação em 

epígrafe, bem como a análise da Minuta do Edital de licitação pública, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do 

Termo de Referência e seus anexos. 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:  

1. I)  Documento de formalização da demanda;  

2. II)  Despacho da secretária municipal;  

3. III)  Pesquisa de mercado com cotações de preços;  

4. IV)  Termo de Reserva Orçamentária;  

5. V)  Estudos técnicos preliminares;  

6. VI)  Justificativa;  

7. VII)  Autorização;  

8. VIII)  Termo de referência;  

9. XII)  Minuta do Edital e anexos.  

É a síntese do necessário, passo a fundamentar.  

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei no 14.133, 

de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):  

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação.  
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§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá:  

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade;  

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos 
os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 
análise jurídica.  

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, 

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais 

apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado 

BPC no 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:  

Enunciado BPC no 7  

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 
potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 
justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como 
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de 
seu acatamento.  

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos 

e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da 

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas 

nos autos.  

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 
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de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.  

O artigo 18 e incisos da Lei no 14.133/2021 estabelece todos os elementos que 

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:  

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:  

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido;  

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso;  

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação;  

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 
ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 
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VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar 
o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;  

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio;  

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual;  

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei.  

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, 

a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, 

o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação 

orçamentária, o termo de referência, a designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a 

minuta do Edital.  

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se 

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a 

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

E, nos termos apresentados na justificativa, resta evidenciado a necessidade de 

contratação do objeto. 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta 

Secretaria, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido 

plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez 

que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano 

anual de contratações, in fine:  
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Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:  

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os 
órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 
poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações 
anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 
entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas 
leis orçamentárias.  

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do 

estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, 

prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação 

orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do 

contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos 

pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei no 14.133/2021, que assim determina:  

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de 
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;  

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas;  

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 
do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o 
seu encerramento;  

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 
será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
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g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;  

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para 
os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado;  

j) adequação orçamentária.  

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os 

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, 

especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, 

requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, 

resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em 

perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1o e incisos do artigo 18 da 

NLLC, senão vejamos:  

Art. 18. [...] § 1o O estudo técnico preliminar a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação 
da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 
seguintes elementos: I - descrição da necessidade da contratação, 
considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público;  

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administração;  

III - requisitos da contratação;   

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, 
que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala;  

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 
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VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 
a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação;  

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 
caso; VIII - justificativas para o parcelamento ou não da 
contratação; IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em 
termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis;  

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente 
à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;  

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;  

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;  

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.  

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra- se em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação 

nesta nova sistemática de licitações públicas.  

Da Minuta do Edital, conforme já informado ao norte, a elaboração é um dos 

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, devendo conter 

em seus anexos: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços se for o caso, o 

termo de referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens 

da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do 

determinado no artigo 25 da Lei no 14.133/2021, que assim dispõe:  

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 
condições de pagamento.  
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De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser 

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário 

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se 

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme 

disposto no artigo 95 da Lei no 14.133/2021.  

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, 

obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega 

e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do 

contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.  

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são 

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:  

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e a 
respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 
aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base 
e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações 
e a do efetivo pagamento;  

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e 
o prazo para liquidação e para pagamento;  

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;  

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica;  
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IX - a matriz de risco, quando for o caso;   

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso;  

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;  

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado 
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;  

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, 
e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 
caso;  

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;  

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso;  

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;  

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz;  

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção.  

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente 

amparadas na Lei no 14.133/2021. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade 

de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, 

o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de 
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bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e 

usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do 

artigo 6º da Lei no 14.133/2021.  

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o “menor preço por 

grupo”, do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo 

legislador.  

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor 

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 

conforme determinam os art. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei no 14.133, de 2021.  

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital 

e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei no 14.133, de 2021.  

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade 

jurídica do prosseguimento do presente processo. 

É o parecer,  

Ubiratã, 22 de julho de 2024. 

  

Bruna Correa Malheiro 
OAB/PR nº 88.976 

Advogada Pública 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6547/2024 
 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
UASG 987933 
 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS DE PLANTAS, 
GRAMA E FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.275.126,50 (um milhão e duzentos e setenta e cinco mil e cento e vinte e seis 
reais e cinquenta centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 07/08/2024 às 08H15MIN (horário de Brasília/DF) 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço por grupo 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Licitação exclusiva para ME/EPP para o grupo/lote 4 e com preferência para ME/EPP 
para os demais grupos/lotes. 
 
CONTATO 
duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br   
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MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024 

Processo Administrativo nº 6547/2024 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, 
por meio da Divisão de Licitações e Contratos, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos Municipais 
nº 58/2022 e 32/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS DE PLANTAS, GRAMA E 
FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos/lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 
do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3. Havendo divergências entre as especificações dos itens do Termo de Referência com as constantes no 

Compras.gov.br, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em edital. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para o grupo 4, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicada ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

4.5.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. Quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do estado do Paraná e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, conforme critério de julgamento estabelecido.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (Um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

6.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
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6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.20.6. O modelo de proposta, contendo as informações mínimas obrigatórias, integra este edital 
na forma de anexo (Anexo I). 

6.20.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;  
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.4. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx); 

7.1.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
em formato digital. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.9. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1. 
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8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 23 e art. 24 do Decreto municipal nº 32/2024. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
http://www.ubirata.pr.gov.br/. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 
e-mail duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
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no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
do formalismo moderado, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico http://www.ubirata.pr.gov.br/. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I – Modelo de Proposta 

14.11.2. ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada 

14.11.3. ANEXO III – Termo de Referência 

14.11.3.1. Apêndice do Anexo III – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

14.11.5. ANEXO V – Minuta do Contrato 

Ubiratã, Paraná, 22 de julho de 2024. 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024 

 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
Nº DO CNPJ 
Endereço, Cidade e Estado. 
Nº do Telefone. 
Endereço de e-mail. 
 
1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do 
objeto do Pregão em epígrafe: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. 
UNIT 

V. 
TOTAL 

MARCA 

       

 
2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, Contrato ou documento equivalente, na 
qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço). 
 
3. Se vencedora da Licitação, o preposto da empresa para representá-la será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, 
Endereço, Telefone, e-mail). 
 
4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e 
Conta). 
 
5. Para fins de comunicação oficial junto ao Município de Ubiratã, informamos o e-mail (e-mail), para o qual 
poderá ser encaminhada qualquer correspondência oficial originada por este município e suas respectivas 
secretarias, como ordem de compras/serviços, nota de empenho, contratos, atas de registro de preços e 
termos aditivos para assinatura, documentos produzidos em processos administrativos sancionatórios, entre 
outros, sendo que nos comprometemos a comunicar o Município de Ubiratã em caso de modificação do e-
mail indicado para contato. 
 
6. Declaramos que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na presente data; 
 
Local e data. 
 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
 
- Que possuímos conhecimento bem como atendemos a todas as exigências relativas à habilitação no 
presente certame, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 
- Que inexiste fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a nossa idoneidade 
nos termos da lei e que não estamos suspensas de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, 
tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública; 
 
- Que não mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei nº 10.097/00 e art. 
7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 
 
- Que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
- Que não possuímos em nosso quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer 
pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

Local e data. 
 

 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
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PORTARIA Nº 505, DE 22 DE JULHO DE 2024 
Concede diárias. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial as contidas na Lei nº 2826, de 4 de julho de 2023,  
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, 2 (duas) diárias integrais com pernoite, perfazendo o valor total de  R$ 1.733,90 (mil setecentos e 
trinta e três reais e noventa centavos), a fim de custear despesas de viagem a Curitiba/PR, do dia 22/07/2024 a 24/07/2024, para cumprimento de agenda 
de compromissos, incluindo visitas nos Órgãos Públicos do Governo, conforme requerimento de diária. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 

PROCESSOS LICITATÓRIOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024 
Processo administrativo: 6547/2024 
Município de Ubiratã: UASG 987933 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS DE PLANTAS, GRAMA E FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O 
PAISAGISMO URBANO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. 
Valor total da contratação: R$ 1.275.126,50 (um milhão e duzentos e setenta e cinco mil e cento e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 
Data da sessão pública: Dia 07/08/2024 às 08H15MIN (horário de Brasília/DF) 
Local da sessão pública: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Critério de julgamento: Menor preço por grupo. 
Modo de disputa: Aberto. 
Preferência ME/EPP/equiparadas: Licitação exclusiva para ME/EPP para o grupo/lote 4 e com preferência para ME/EPP para os demais grupos/lotes. 
Obtenção do edital e seus anexos: www.ubirata.pr.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br/, e Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Esclarecimentos e impugnações: duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br 
Ubiratã, Paraná, 22 de julho de 2024. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2024 
Processo administrativo: 6549/2024 
Município de Ubiratã: UASG 987933 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AFINS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. 
Valor total da contratação: R$ 1.066.200,00 (um milhão e sessenta seis mil e duzentos reais). 
Data da sessão pública: Dia 13/08/2024 às 08H15MIN (horário de Brasília/DF) 
Local da sessão pública: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Critério de julgamento: Menor preço por item. 
Modo de disputa: Aberto. 
Preferência ME/EPP/equiparadas: Licitação exclusiva para ME/EPP para os itens 1, 4, 5, 7, 10 e 11, e com preferência para ME/EPP para os itens 2, 3, 6, 8, e 9. 
Obtenção do edital e seus anexos: www.ubirata.pr.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br/, e Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Esclarecimentos e impugnações: duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br 
Ubiratã, Paraná, 22 de julho de 2024. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6548/2024 
CONCORRÊNCIA Nº 23/2024 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ: UASG 987933 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO DISTRITO DE YOLANDA. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 900.208,43 (novecentos mil duzentos e oito reais e quarenta e três centavos).  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 09/08/2024 às 08H15MIN (horário de Brasília/DF)  
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://www.gov.br/compras/pt-br/  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global  
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
Obtenção de edital e seus anexos: https://www.gov.br/compras/pt-br/, https://www.ubirata.pr.gov.br e PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS.  
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br 
Ubiratã, Paraná, 22 de julho de 2024. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
 

 
REPUBLICAÇÃO 
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Publicações Legais
segunda-feira, 22 de julho de 2024  nº 0390  cHaPecÓ/sc

Página 3chapecó

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO Contrato nº 118/2024.
Contratante: Prefeitura Municipal De Faxinal Dos Guedes.
Contratado: LUCAS DE OLIVEIRA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E LUZES DE
PALCO. Do Preço do objeto contratado é da ordem de R$ 7.200,00 (Sete mil e
duzentos reais), pagáveis de acordo com o cronograma estabelecido pelas Secretarias
Municipais, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal e relatórios de
atendimento, devidamente recebida e liquidada pelo fiscal do presente contrato. Prazo
de vigência: até 22/07/2025.

CÓDIGO REGISTRO TCE: C0BBD1A6A47ABF1E47DE357A4E4AEBD25C554DC5

Faxinal dos Guedes, SC, em 22 de julho de 2024.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO Contrato nº 21/2024 - FMS.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes
Contratado: SCARPARO ACABAMENTOS LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE REFORMA NA SALA DO NASF DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Do Preço Global do objeto contratado é da ordem de R$ 14.281,52 (quatorze mil e
duzentos e oitenta e um reais e cinqüenta e dois centavos). O pagamento pela
execução dos serviços objeto desta licitação será conforme dispõe o Cronograma de
pagamento conforme decreto 02/2024 datado de 02/01/2024, mediante a apresentação
da respectiva nota fiscal regendo-se pelo disposto na Lei nº14.133/2021 e pelas
cláusulas e condições constituídas no edital, devidamente recebida e liquidada pelo
fiscal do presente contrato. Prazo de vigência: até 31/12/2024.

Código registro TCE: 57086C2AC420B9DEC88B293E0919FFF19608DE33

Faxinal dos Guedes, SC, em 22 de Julho de 2024.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO Contrato nº 21/2024 - FMS.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes
Contratado: SCARPARO ACABAMENTOS LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE REFORMA NA SALA DO NASF DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Do Preço Global do objeto contratado é da ordem de R$ 14.281,52 (quatorze mil e
duzentos e oitenta e um reais e cinqüenta e dois centavos). O pagamento pela
execução dos serviços objeto desta licitação será conforme dispõe o Cronograma de
pagamento conforme decreto 02/2024 datado de 02/01/2024, mediante a apresentação
da respectiva nota fiscal regendo-se pelo disposto na Lei nº14.133/2021 e pelas
cláusulas e condições constituídas no edital, devidamente recebida e liquidada pelo
fiscal do presente contrato. Prazo de vigência: até 31/12/2024.

Código registro TCE: 57086C2AC420B9DEC88B293E0919FFF19608DE33

Faxinal dos Guedes, SC, em 22 de Julho de 2024.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

P á g i n a 3 | 34

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 - FMAS

(Processo Administrativo Nº 02/2024 - FMAS)

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES, ESTADO DE SANTA

CATARINA, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos

interessados, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR

PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, Inciso II, nos termos da Lei n. 14.133, de 1º de

abril de 2021, mais, o DECRETO N. 202/2023 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 26/07/2024

Link: https://licitar.digital/

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa por

dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PINTURA

EXTERNA E INTERNA DO CENTRRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL.

P á g i n a 3 | 29

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 154/2024

(Processo Administrativo Nº 152/2024)

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES, ESTADO DE SANTA

CATARINA, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos

interessados, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR

PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, Inciso II, nos termos da Lei n. 14.133, de 1º de

abril de 2021, mais, o DECRETO N. 202/2023 e demais legislação aplicável.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa por dispensa de
licitação para AQUISIÇÃO DE MATERIAL, ESPELHOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS DA
REDE DE ENSINO. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Assinado de forma 

digital por REDE DIARIO 

DE COMUNICACAO 

LTDA:24528666000185 

Dados: 2024.07.22 

18:14:14 -03'00'
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 23/07/2024

Objeto:

Registro de preços visando aquisição parcelada de mudas de plantas, grama e fertilizante, para complementar a arborização e o paisagismo urbano do município de Ubiratã

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-
informativo&compra=98793305900632024

   Editais

Edital nº 90063/2024 Acessar Contratação

Local: Ubiratã/PR Órgão: MUNICIPIO DE UBIRATA Unidade compradora: 987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 23/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de início de recebimento de propostas: 23/07/2024 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 07/08/2024 08:15 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 76950096000110-1-000165/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.275.126,50

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

98793305900632024000 23/07/2024 Edital 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

23/07/2024, 08:10 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/76950096000110/2024/165 1/1
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BUSCA AVANÇADA
Início (https://www.ingadigital.com.br/transparencia) / Busca Avançada

 Icones Encontrados

 Artigos Encontrados

Processos Licitatórios
(https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
id_cliente=46&sessao=0795157f983m07) 1

Modalidade: Pregão Eletrônico

Valor Máximo: R$ 1.275.126,50 (um milhão e duzentos e setenta e cinco mil e cento e vinte e seis reais e
cinquenta centavos).

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS DE PLANTAS, GRAMA E
FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO URBANO DO MUNICÍPIO
DE UBIRATÃ.

 Anexos

 EDITAL E ANEXOS

 

 Fale Conosco

 Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

 CEP: 85440-000 - Ubirata - Paraná

 (44) 3543-8000

 ubirata@ubirata.pr.gov.br

 Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

 PROCESSO LICITATÓRIO 6547/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 63/2024
Publicação: 22/07/2024
Abertura: 07/08/2024 às 08:15





✉







✉





6547 

22/07/2024, 14:23 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - Portal da Transparência

https://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=46&busca=6547&sessao=eaae42695012ea 1/2
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HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda à Sexta-feira: das 8h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30min

   Última Atualização:   22/07/2024 14:22:59

22/07/2024, 14:23 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - Portal da Transparência

https://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=46&busca=6547&sessao=eaae42695012ea 2/2
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  Proc. Administrativo (Nota interna 31/07/2024 08:32) 6.988/2024

De: Renan L. - SEMAD-LICIT-SP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 31/07/2024 às 08:32:43

 

Impugnação e resposta.

Atenciosamente,

Renan Felipe;

Anexos:

A_IMPUGNACAO.pdf

B_RESPOSTA.pdf
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impugnaçao
De Pablo Gonçalves oficial <goncalvespablo85@gmail.com>
Para <duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br>
Data 2024-07-29 10:22

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL
Ilustríssimo Senhor, pregoeiro – Presidente da Comissão de Licitação do(a) 987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA - PR
Ref.: A O EDITAL nº 90063/2024 .
53,895,076 Pablo dos santos Gonçalves , inscrita no CNPJ/MF sob nº 53.895.076/0001-99, com sede na (avenida porto velho 314), na cidade de buritis , estado de
rondonia, aqui representada por seu representante legal abaixo qualificado, vem, conforme permitido no art. 164, da Lei nº 14.133/21, em tempo hábil, I M P U G N A
R os termos do Edital em referência, que adiante especifica o que faz na conformidade seguinte:
I – DA TEMPESTIVIDADE
A presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar o pedido é de 3 dias úteis contados antes da data fixada para recebimento
das propostas e habilitação, conforme constado no. Art. 164, da Lei nº 14.133/21
II - DOS FATOS E DO DIREITO
A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o respectivo Edital, conforme documento junto.
Ao verificar as condições para participação na licitação citada, foi percebida que a mesma possui a exigência formulada no item nº (8.24) assim descrita:
8.24 Qualificação Técnica
A adjudicatária deverá apresentar no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, as seguintes comprovações:
8.24.1.
Comprovação de inscrição da adjudicatária no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais.
Acontece que, essa exigência está contrariando as normas que regem o procedimento licitatório, como abaixo vemos:
Entramos em contato com o órgão competente expedidor da documentação apontada,(ibama), e o mesmo nos informou que: esse documento,só é possível obtê-
lo,quem fabrica ou estoca o produto relativo.
Sendo assim, visto que: a maioria dos licitantes são revendedores e não fabricante, e trabalham somente com escritório e não com estoque do produto, comprando
e enviando diretamente do fornecedor para o órgão público.
Fica claro, que: o documento exigido em nome da licitante não pode ser uma obrigação, uma vez que revendedores que não fabricam e que não estocam,não
podem obtê-lo, perante o órgão regulador.
Caso proceda esta licitação sem nem um efeito impugnativo a esta impugnação, ficará visível a entender
Que estão priorizando sómente modéstia Partes a participação ao certame,não tornando-se, o processo competitivo como deveria.
Comprometendo totalmente o caráter competitivo da licitação,Sendo que: é de extremo interesse e dever, do órgão público solicitante, perante a Lei vigente,
nº14.133/2021, favorecer amplas participações ao processo, designado ao fator melhor preço e melhor serviço prestado.
Visto ainda que seria mais interessante e viável para o orgao solicitante,o pedido de atestado de capacidade técnica,
Demonstrando total competência a capacidade de fornecimento da licitante vencedora,Pensando na celeridade do processo,e o serviço bem prestado ao órgão
solicitante.
III – DO PEDIDO
Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito para:
Declarar-se nulo o item atacado Substituindo por atestado de capacidade técnica:
Determinar-se a republicação do Edital, retirando o item apontado e reabrindo-se o prazo inicialmente previsto,conforme consta no art. 55, da Lei nº 14.133/21.
Nestes termos solicita deferimento.
Local e data,BURITIS -RO 29 DE JULHO DE 2024
______________________________________
(assinatura)
(Pablo dos santos Gonçalves )
(Gestor representante legal da empresa)
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Re: impugnaçao
De <duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br>
Para Pablo Gonçalves oficial <goncalvespablo85@gmail.com>
Data 2024-07-31 08:30

Bom dia.

Conforme previsto no endereço https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app#obrigacao-de-inscricao, a obrigação da
inscrição incide sobre a pessoa jurídica que exercer a atividade sob controle por meio de licenciamento ambiental, realizado pelo órgão
competente (federal, distrital, estadual ou municipal), como, por exemplo:

• Licença: de instalação ou operação de empreendimento; para exercício de atividades;

• Autorização: para uso de recursos da fauna; para uso de recursos da flora;

• Concessão:  de exploração de floresta pública;

• Permissão: para uso de recursos hídricos.

Em razão disso, a Instrução Normativa nº 13/2021, prevê que pessoas jurídicas não são obrigadas à inscrição no CTF/APP, quando:

• O órgão ambiental competente dispensar o licenciamento ambiental, conforme Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e dos
Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; ou

• O órgão ambiental competente controlar atividade por força de legislação exclusivamente distrital, estadual ou municipal, e que não esteja
relacionada no CTF/APP.

Desta forma, estando a empresa dispensada do registro no CTF/APP por não exercer atividade sob controle por meio de licenciamento ambiental,
não será necessária a apresentação do referido documento para fins de assinatura de contrato/ata de registro de preços.

Atenciosamente,

Renan Felipe
Agente de Contratação.
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  Proc. Administrativo 10- 6.988/2024

De: Renan L. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMSUP - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Pavimentação 

Data: 07/08/2024 às 12:51:26

 

Seguem propostas para verificação.

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

PROPOSTA_C_DA_SILVA.pdf

PROPOSTA_PABLO.pdf

PROPOSTA_PROCOPIO.pdf
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C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS  
E CARVÃO LTDA 
CNPJ: 31.988.987/0001-28 

Inscrição Estadual: 90861427-56 

  
Avenida Paraná, 1863, Centro, Juranda - PR, CEP 87.355-000 

Telefone: (44) 99956-6596 
E-mail: claudiosilva20181@gmail.com 

Página 1 de 3 

ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024 

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E 

CARVAO LTDA 

Nº DO CNPJ: 31.988.987/0001-28 

Endereço, Cidade e Estado: Avenida Paraná, nº 1863, Centro, CEP 87.355-000, Juranda, 

Paraná. 

Nº do Telefone: (44) 99956-6596 

Endereço de e-mail: claudiosilva20181@gmail.com 

 

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, 

relativa à execução do objeto do Pregão em epígrafe: 

 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QTD MARCA /  

FABRICANTE 
MODELO /  
VERSÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
 

1 
 

1  
MUDAS DA ESPÉCIE 
ACACIA MANDUIRANA: 
(Nome científico: Cassia 
spectabilis). As mudas 
devem ter um diâmetro à 
altura do peito (DAP) entre 
1,5 e 2 centímetros e altura 
mínima de 2,5 metros. 
OBRIGATÓRIO 
EMBALAGEM COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
35 LITROS CADA, 
GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO 
ADEQUADO DAS RAÍZES. 

 
UN 

 
200 

 
ACACIA 

MANDUIRANA 

 
ACACIA 

MANDUIRANA 

 
49,50 

 
9.900,00 

 
1 

 
2 

MUDAS DA ESPÉCIE 
CANELINHA: (Nome 
científico: Nectandra 
megapotamica). As mudas 
devem ter um diâmetro à 
altura do peito (DAP) entre 

 
UN 

 
1.000 

 
CANELINHA 

 
CANELINHA 
 

 
34,50 

 
34.500,00 
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C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS  
E CARVÃO LTDA 
CNPJ: 31.988.987/0001-28 

Inscrição Estadual: 90861427-56 

  
Avenida Paraná, 1863, Centro, Juranda - PR, CEP 87.355-000 

Telefone: (44) 99956-6596 
E-mail: claudiosilva20181@gmail.com 

Página 2 de 3 

1,5 e 2 centímetros e altura 
mínima de 2 metros. 
OBRIGATÓRIO 
EMBALAGEM COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
35 LITROS CADA, 
GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO              
ADEQUADO DAS RAÍZES. 

 
1 

 
3 

MUDAS DA ESPÉCIE 
BRINCO DE ÍNDIO: 
(Nome científico: Cojoba 
arborea). As mudas devem 
ter um diâmetro à altura do 
peito (DAP) entre 1,5 e 2 
centímetros e altura mínima 
de 2,5 metros. 
OBRIGATÓRIO 
EMBALAGEM COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
35 LITROS CADA, 
GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO 
ADEQUADO DAS RAÍZES. 

 
UN 

 
700 

 
BRINCO DE 

INDIO 

 
BRINCO DE 

INDIO 

 
41,00 

 
28.700,00 

 
3 

 
8 

GRAMA ESMERALDA: 
(Nome científico: zoysia 
japônica) em placas, de boa 
qualidade, bem enraizadas, 
isentas de pragas e doenças, 
e livre de rachaduras. Todas 
com massa foliar com altura 
mínima de 2cm e espessura 
do solo em média de 2cm. 
INCLUI PLANTIO. 

 
M² 

 
20.000 

 
GRAMA 

ESMERALDA 

 
GRAMA 

ESMERALDA 

 
10,33 

 
206.600,00 

 
TOTAL: R$ 279.700,00 (duzentos e setenta e nove mil e setecentos reais) 

 

2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, Contrato ou 

documento equivalente, na qualidade de representante legal o Senhor Claudio da Silva 

Souza, inscrito no CPF sob nº 008.335.879-00, portador da carteira de identidade RG nº 

8.145.658-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Urubatan, nº 1019, Centro, CEP 

87.355.000, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

3. Se vencedora da Licitação, o preposto da empresa para representá-la será o Senhor 

Claudio da Silva Souza, inscrito no CPF sob nº 008.335.879-00, portador da carteira de 
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C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS  
E CARVÃO LTDA 
CNPJ: 31.988.987/0001-28 

Inscrição Estadual: 90861427-56 

  
Avenida Paraná, 1863, Centro, Juranda - PR, CEP 87.355-000 

Telefone: (44) 99956-6596 
E-mail: claudiosilva20181@gmail.com 

Página 3 de 3 

identidade RG nº 8.145.658-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Urubatan, nº 

1019, Centro, CEP 87.355.000, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná. Telefone (44) 

99956-6596. E-mail claudiosilva20181@gmail.com. 

 

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo 

Banco Sicoob, Agência 4340 e Conta 138246-2. 

5. Para fins de comunicação oficial junto ao Município de Ubiratã, informamos o e-mail 

claudiosilva20181@gmail.com, para o qual poderá ser encaminhada qualquer 

correspondência oficial originada por este município e suas respectivas secretarias, como 

ordem de compras/serviços, nota de empenho, contratos, atas de registro de preços e 

termos aditivos para assinatura, documentos produzidos em processos administrativos 

sancionatórios, entre outros, sendo que nos comprometemos a comunicar o Município de 

Ubiratã em caso de modificação do e-mail indicado para contato. 

 

6. Declaramos que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na presente data. 

 

Juranda - PR, 07 de agosto de 2024. 

 

 

 

 
_________________________________________ 

CLAUDIO DA SILVA SOUZA 
CPF: 008.335.879-00 

RG: 8.146.658-0 SESP-PR 
 

C DA SILVA SOUZA 

COMERCIO DE 

PLANTAS E CARVAO 

LTD:31988987000128

Assinado de forma digital por 

C DA SILVA SOUZA COMERCIO 

DE PLANTAS E CARVAO 

LTD:31988987000128 

Dados: 2024.08.07 11:06:31 

-03'00'
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Ao; PREF.MUN.DE UBIRATA – PR  

Pregão  ELETRÔNICO Nº 90063/2024  

Senhor Pregoeiro,  

Seguindo os ditames do pregão Eletrônico  apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços 

para o(s) Item(s) do pregão Eletrônico Nº90063/2024, conforme a seguir relacionados.  

  

Item  Especificação  Und.  Preço Unitário R$  
Preço Global  

R$  

 1  

FERTILIZANTE 

GRANULADO:  
Adubo na 

formulação NPK 

04-14-08, 

acondicionado em 

saco lacrado de 

20kg cada.  

Marca; MF 

INSUMOS 

AGRICULOS.  

  150         R$113,99  R$17.098,50  

TOTAL MÁXIMO ESTIMADO  

R$………………………………………………………………….  R$17.098,50  

  

Declaramos ainda que:  

1. Valor da proposta para cada item(s): R$17.098,50(dezessete mil e noventa e oito 
reais  e cinquenta centavos).  

2. Declaramos que a validade desta proposta não sera inferior a  60 (sessenta) dias 

a contar da data de sua entrega.  
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3. Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos 

todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc.  

4. Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com os 

preços praticados no mercado, e que estão incluídos todos os insumos que o compõe, 

tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no cumprimento do contrato.  

  

Dados da empresa:  

Empresa/Razão Social: 53.895.076 Pablo dos santos Gonçalves  

Endereço: Avenida porto velho,314  

CEP: 76880-000  

Telefone: 69 99234-7935  

Celular: 69 99234-7935  

Banco: Banco do Brasil S.A. /Agência 4286-2 /conta corrente 24629-8 /nome: 53.895.076  

Pablo dos Santos Gonçalves  

/Chave pix CNPJ 53895076000199  

E-mail: goncalvespablo85@gmail.com  

  

Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato:  

Nome completo: Pablo dos santos Gonçalves  

Endereço: Avenida porto velho,314  

CEP: 76880-000  

Cidade: Buritis  

CPF: 046.135.132-35  

RG: 1806272  

Cargo: Proprietário Chefe  

Naturalidade: Rondoniense  

Nacionalidade: Brasileiro Estado 

Civil: Solteiro  

e-mail: goncalvespablo85@gmail.com  

  

  

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas na dispensa eletrônica.  
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Cidade/UF, Buritis-Ro/ 07 de agosto de 2024  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

  

  

_________________________________  

(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa)  

Pablo dos santos Gonçalves,/CEO, RG;1806272  

  

  

53.895.076 PABLO 

DOS SANTOS 

GONCALVES:5389

5076000199

Digitally signed by 53.895.076 

PABLO DOS SANTOS 

GONCALVES:5389507600019

9 

Date: 2024.08.07 11:22:20 

-03'00'
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PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
SITIO: Colônia Santa Maria , s/n, Sobral Pìnto, Astolfo Dutra Minas Gerais - MG CEP:36782000
Telefone: (32) 9 9829-1739
CNPJ: 22.256.154/0001-81 IE: 0025423800099 IM: 0122-9/00-0001
Email: procopiodalsassolicita@yahoo.com

1 /2

Ao Órgão 987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA - PR. Pregão Eletrônico N° 900632024. Apresentamos nossa proposta de preços.
Item Descrição Qtd R$ Unitário Valor Total

Grupo: Grupo 2
4 MUDAS  DE  FLOR  DE  VINCA  VALIANT  MIX:  (NOME  CIENTÍFICO:

CATHARANTHUSROSEUS).  MUDAS  EM  BOM  ESTADO,  APTAS
PARA O PLANTIO E JÁ COM BROTO. ALTURA FINAL DA PLANTA
31 - 51CM. NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE FLORES MURCHAS.
CAIXA COM 15 UNIDADES CADA.

4.000,00 26,93 107.720,00

MARCA: PROPRIA
FABRICANTE: PROPRIA
MODELO/VERSÃO: PROPRIA

5 MUDAS  DE  FLOR  MARIGOLD  TAISHAN  (NOME  CIENTÍFICO:
TAGETESERECTA).  MUDAS  EM  BOM  ESTADO,  APTAS  PARA  O
PLANTIO  E  JÁ  COM  BROTO.  ALTURA  FINAL  DA  PLANTA  25  -
30CM.  NÃO  SERÃO  ACEITAS  MUDAS  DE  FLORES  MURCHAS.
CORES: AMARELA E LARANJA. CAIXA COM 15 UNIDADES CADA.

500,00 28,35 14.175,00

MARCA: PROPRIA
FABRICANTE: PROPRIA
MODELO/VERSÃO: PROPRIA

6 MUDAS  DE  FLOR  BELA  EMILIA  (NOME  CIENTÍFICO:
PLUMBAGOAURICULATA).  MUDAS  EM  BOM  ESTADO,  APTAS
PARA  O  PLANTIO  E  JÁ  COM  BROTO.  NÃO  SERÃO  ACEITAS
MUDAS DE FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15 UNIDADES CADA.

2.000,00 31,73 63.460,00

MARCA: PROPRIA
FABRICANTE: PROPRIA
MODELO/VERSÃO: PROPRIA

7 MUDAS  DE  FLOR  SUNPATIENS  (NOME  CIENTÍFICO:
IMPATIENSHYBRIDA). MUDAS EM BOM ESTADO, APTAS PARA O
PLANTIO  E  JÁ  COM  BROTO.  NÃO  SERÃO  ACEITAS  MUDAS  DE
FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15 UNIDADES CADA.

2.000,00 29,71 59.420,00

MARCA: PROPRIA
FABRICANTE: PROPRIA
MODELO/VERSÃO: PROPRIA

Valor total do grupo: 244.775,00
Valor total da proposta: 244.775,00

O valor total dessa proposta é de R$244.775,00 (duzentos e quarenta e quatro mil e setecentos e setenta e cinco reais).

Dados Comerciais:
NOME DE FANTASIA: SPASSO VERDE
RAZÃO SOCIAL: PROCOPIO & DALSASSO LTDA
CNPJ: 22.256.154/0001-81
INSC. EST.: 0025423800099
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO( )
ENDEREÇO: SITIO COLONIA BAIRRO: ZONA RURAL CIDADE: ASTOLFO DUTRA
CEP: 36782-000 E-MAIL PARA ENVIAR CONTRATOS/ATAS: procopiodalsassolicita@yahoo.com
TELEFONE:(32) 9 9848-7125 FAX:
RESPONSAVEL  POR  ASSINAR  CONTRATO:  ALEXANDRE  PROCOPIO  DAL  SASSO  CPF:  131.748.226-37  ENDEREÇO:  SITIO
COLONIA,SN BAIRRO SOBRAL PINTO, ASTOLFO DUTRA-MG CEP: 36782-000
FONE DO RESPONSAVEL: (32) 9 9848-7125 FONE GERAL: (32) 9 9848-7125
FONE PARA ENVIAR EMPENHOS: (32) 9 9848-7125 OUTROS FONES:(32) 9 9848-7125
BANCO DA LICITANTE: BANCO DO BRASIL // CONTA CORRENTE BANCÁRIA DA LICITANTE: 28242-1 // Nº DA AGÊNCIA: 2827-4
The resource of this report item is not reachable.
 @procopioedalsassoplantas
Observações:
Validade da Proposta: 120 dias conforme Edital.
Por estar de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos o valor acima identificado, ofertado
em atendimento total ao objeto deste certame.
Declaramos que estão inclusos no valor ofertado todos os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação,
bem como todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, além de seguros, fretes, deslocamentos de pessoal e de
bens, se houverem, e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente nesta contratação.

Astolfo Dutra - MG, 7 de Agosto de 2024
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PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
SITIO: Colônia Santa Maria , s/n, Sobral Pìnto, Astolfo Dutra Minas Gerais - MG CEP:36782000
Telefone: (32) 9 9829-1739
CNPJ: 22.256.154/0001-81 IE: 0025423800099 IM: 0122-9/00-0001
Email: procopiodalsassolicita@yahoo.com
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Representante Legal

 

Alexandre Procopio Dal Sasso

RG:05477061003 CPF:131.748.226-37

ALEXANDRE 

PROCOPIO DAL 

SASSO:131748

22637

Assinado de forma digital por 

ALEXANDRE PROCOPIO DAL 

SASSO:13174822637 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA 

MINAS v5, ou=29113745000149, 

ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 

cn=ALEXANDRE PROCOPIO DAL 

SASSO:13174822637 

Dados: 2024.08.07 11:38:16 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 

2024.002.20965
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  Proc. Administrativo (Nota interna 07/08/2024 14:15) 6.988/2024

De: Adriana S. - SEMSUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/08/2024 às 14:15:36

 

Boa tarde, 

Propostas estão compatíveis com o edital.  

_

Adriana C. Sluzovski 

administrativo
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  Proc. Administrativo (Nota interna 07/08/2024 15:08) 6.988/2024

De: Renan L. - SEMAD-LICIT-SP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/08/2024 às 15:08:18

 

Documentos de habilitação empresas vencedoras.

Atenciosamente,

Renan Felipe

Agente de Contratação

Anexos:

HABILITACAO_C_DA_SILVA.pdf

HABILITACAO_PABLO.pdf

HABILITACAO_PROCOPIO.pdf
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

07/08/2024 14:23:12Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA
CNPJ: 31.988.987/0001-28

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 31988987000128

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA 
 
CPF/CNPJ: 31.988.987/0001-28 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 14:23:11 do dia 07/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: IA58070824142311 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Proc. Administrativo 6.988/2024  |  Anexo: HABILITACAO_C_DA_SILVA.pdf (3/27)        158/334



 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: CLAUDIO DA SILVA SOUZA 
 
CPF/CNPJ: 008.335.879-00 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 14:23:36 do dia 07/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: ESY7070824142336 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.988.987/0001-28 DUNS®: 920422332
Razão Social: C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/07/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/01/2025 Automática
FGTS 19/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 02/02/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/11/2024
Receita Municipal Validade: 28/10/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 07/08/2024 14:21 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.988.987/0001-28 DUNS®: 920422332
Razão Social: C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/07/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 50.000,00 Data de Abertura da Empresa: 09/11/2018
CNAE Primário: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

CNAE Secundário 1: 0161-0/02 - SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS
CNAE Secundário 2: 3313-9/99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS
CNAE Secundário 3: 3314-7/13 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA
CNAE Secundário 4: 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
CNAE Secundário 5: 4623-1/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS
CNAE Secundário 6: 4789-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS
CNAE Secundário 7: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
CNAE Secundário 8: 4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
CNAE Secundário 9: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS

Dados para Contato
CEP: 87.355-000
Endereço: AVENIDA PARANA, 1863 - CENTRO
Município / UF: Juranda / Paraná
Telefone: (44) 99566596
E-mail: claudiosilva20181@gmail.com

Dados do Responsável Legal
008.335.879-00CPF:

Nome: CLAUDIO DA SILVA SOUZA

Emitido em: 07/08/2024 14:21 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
008.335.879-00CPF:

Nome: CLAUDIO DA SILVA SOUZA
E-mail: claudiosilva20181@gmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 008.335.879-00 Participação Societária: 100,00%
Nome: CLAUDIO DA SILVA SOUZA
Número do Documento: 81466580 Órgão Expedidor: SESP-PR
Data de Expedição: 04/08/1997 Data de Nascimento: 18/04/1978
Filiação Materna: JOSEFINA DA SILVA SOUZA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 105789955 Órgão Expedidor: SESP-PR
Data de Expedição: 23/11/2005

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
CRISTINA VIEIRA ANTUNESNome:

082.988.729-67Estrangeiro:

CEP: 87.355-000
Endereço: RUA TIMBIRAS, 1773 - CASA - CENTRO
Município / UF: Juranda / Paraná
Telefone: (44) 99566596
E-mail: claudiosilva20181@gmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais
8730 - SEMENTES E MUDAS DE PLANTAS
Serviços
5274 - Poda de Árvores em Linhas de Distribuição Desenergizadas
5282 - Poda de Árvores em Linhas de Distribuição Energizadas
15130 - Poda, Corte, Arrancamento de Árvores - Áreas Pública / Particular
15148 - Plantio de Árvore
24287 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Gramados - Outras Necessidades - Outra Produtividade
24325 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Outros Serviços - OutraProdutividade

Emitido em: 07/08/2024 14:21 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CLAUDEMIR CICILIATO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 031050, registrado em 25/08/2008, inscrito 

no CPF n° 58016368972, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e 

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

58016368972 031050

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

CLAUDEMIR CICILIATO

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/01/2023 12:44 SOB Nº 41211260154. 
PROTOCOLO: 230042821 DE 04/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300155624. CNPJ DA SEDE: 31988987000128. 
NIRE: 41211260154. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2023. 
C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CLAUDEMIR CICILIATO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 031050, expedida em 25/08/2008, inscrito 

no CPF n° 58016368972, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e 

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

58016368972 031050

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

CLAUDEMIR CICILIATO

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2021 08:40 SOB Nº 20216272254. 
PROTOCOLO: 216272254 DE 17/09/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106918719. CNPJ DA SEDE: 31988987000128. 
NIRE: 41807203410. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/09/2021. 
C DA SILVA SOUZA COMECIO DE PLANTAS E CARVAO

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

Proc. Administrativo 6.988/2024  |  Anexo: HABILITACAO_C_DA_SILVA.pdf (18/27)        173/334



Proc. Administrativo 6.988/2024  |  Anexo: HABILITACAO_C_DA_SILVA.pdf (19/27)        174/334



Proc. Administrativo 6.988/2024  |  Anexo: HABILITACAO_C_DA_SILVA.pdf (20/27)        175/334



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
31.988.987/0001-28
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/11/2018

 
NOME EMPRESARIAL
C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PARANA

NÚMERO
1863

COMPLEMENTO
********

 
CEP
87.355-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JURANDA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 9956-6596

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/11/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/08/2024 às 17:22:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

02/08/24, 17:25 about:blank

about:blank 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.988.987/0001-28 DUNS®: 920422332

Razão Social: C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/07/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 27/01/2025

Código de Controle: 1371B5C0CD9A3B6E

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 19/08/2024

Código de Controle: 2024072103275391737035

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 02/02/2025

Código de Controle: 538257842024

Emitido em: 07/08/2024 14:22 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/11/2024

Código de Controle: 034173345-57

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.988.987/0001-28 DUNS®: 920422332

Razão Social: C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 90861427-56

Inscrição Municipal: 880

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/10/2024

Código de Controle: 952/2024

Emitido em: 07/08/2024 14:22 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
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SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO Cadastro atualizado até
a data da consulta

Data/Hora Host
CELEPAR
02/08/2024 - 17:34:55

CNPJ: 31.988.987/0001-28 Inscrição
Estadual: 90861427-56

Nome Empresarial: C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA

ENDEREÇO
Logradouro: AV PARANA
Número: 1863 Complemento:
Bairro: CENTRO
Município: JURANDA UF: PR
CEP: 87.355-000 Telefone: (44)9956-6596
E-mail: CLAUDIOSILVA20181@GMAIL.COM

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:
4789099 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

4623106 - COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES,
FLORES, PLANTAS E GRAMAS
4789002 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E
FLORES NATURAIS

Início das Atividades: 09/2020
Situação Atual: HABILITADO - DESDE 09/2020
Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 09/2020

Regime Tributário: SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03
DO MES+2

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados

SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro http://www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/

1 of 1 02/08/2024, 17:37

Proc. Administrativo 6.988/2024  |  Anexo: HABILITACAO_C_DA_SILVA.pdf (25/27)        180/334



C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS  
E CARVÃO LTDA 
CNPJ: 31.988.987/0001-28 

Inscrição Estadual: 90861427-56 

  
Avenida Paraná, 1863, Centro, Juranda - PR, CEP 87.355-000 

Telefone: (44) 99956-6596 
E-mail: claudiosilva20181@gmail.com 

Página 1 de 2 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024 

 

RAZÃO SOCIAL: C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA 

CNPJ: 31.988.987/0001-28 

Endereço: Avenida Paraná, nº 1863, Centro, CEP 87.355-000, Juranda, Paraná. 

TEL: (44) 99956-6596 

E-MAIL: claudiosilva20181@gmail.com 

 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins 

de direito: 

- Que possuímos conhecimento bem como atendemos a todas as exigências relativas 

à habilitação no presente certame, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

- Que inexiste fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a 

nossa idoneidade nos termos da lei e que não estamos suspensas de licitar e contratar 

com o Município de Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração 

Pública; 

- Que não mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei nº 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal; 

- Que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 
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C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS  
E CARVÃO LTDA 
CNPJ: 31.988.987/0001-28 

Inscrição Estadual: 90861427-56 

  
Avenida Paraná, 1863, Centro, Juranda - PR, CEP 87.355-000 

Telefone: (44) 99956-6596 
E-mail: claudiosilva20181@gmail.com 

Página 2 de 2 

 

- Que não possuímos em nosso quadro societário servidores públicos do Município de 

Ubiratã ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com 

servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

Juranda - PR, 07 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 
_________________________________________ 

CLAUDIO DA SILVA SOUZA 
CPF: 008.335.879-00 

RG: 8.146.658-0 SESP-PR 
 

C DA SILVA SOUZA 

COMERCIO DE 

PLANTAS E CARVAO 

LTD:31988987000128

Assinado de forma digital por 

C DA SILVA SOUZA COMERCIO 

DE PLANTAS E CARVAO 

LTD:31988987000128 

Dados: 2024.08.07 11:06:02 

-03'00'
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

07/08/2024 14:33:14Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES
CNPJ: 53.895.076/0001-99

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 53895076000199

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES 
 
CPF/CNPJ: 53.895.076/0001-99 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 14:33:41 do dia 07/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: GYKT070824143341 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: PABLO DOS SANTOS GONCALVES 
 
CPF/CNPJ: 046.135.132-35 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 14:34:18 do dia 07/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: WKPW070824143418 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 53.895.076/0001-99
Razão Social: 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/03/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/09/2024 Automática
FGTS 09/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 14/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 31/08/2024
Receita Municipal Validade: 20/07/2024 (*)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 07/08/2024 14:28 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 53.895.076/0001-99
Razão Social: 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/03/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MEI: Sim
Capital Social: R$ 45.000,00 Data de Abertura da Empresa: 13/02/2024
CNAE Primário: 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

EM GERAL

CNAE Secundário 1: 4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-
CNAE Secundário 2: 4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
CNAE Secundário 3: 4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA
CNAE Secundário 4: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
CNAE Secundário 5: 4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
CNAE Secundário 6: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 7: 4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 8: 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
CNAE Secundário 9: 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
CNAE Secundário 10: 4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
CNAE Secundário 11: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CNAE Secundário 12: 4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
CNAE Secundário 13: 4789-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS
CNAE Secundário 14: 4789-0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E
CNAE Secundário 15: 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

Dados para Contato
CEP: 76.880-000
Endereço: AVENIDA AVENIDA PORTO VELHO, 314 - BURITIS
Município / UF: BURITIS / Rondônia
Telefone: (69) 92347935
E-mail: goncalvespablo85@gmail.com

Emitido em: 07/08/2024 14:28 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
046.135.132-35CPF:

Nome: PABLO DOS SANTOS GONCALVES

Dados do Responsável pelo Cadastro
046.135.132-35CPF:

Nome: PABLO DOS SANTOS GONCALVES
E-mail: goncalvespablo85@gmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais
5620 - VIDROS, TELHAS, TIJOLOS E BLOCOS PARA CONSTRUÇÃO
8010 - TINTAS, VERNIZES E PRODUTOS CORRELATOS
9310 - PAPÉIS E PAPELÕES

Emitido em: 07/08/2024 14:28 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
PABLO DOS SANTOS GONCALVES 046.135.132-35

CNPJ Data de Abertura
53.895.076/0001-99 13/02/2024

Nome Empresarial
53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES

Capital Social
45.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 13/02/2024

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
76880-000 AVENIDA AVENIDA PORTO VELHO 314

Bairro Munícipio UF
BURITIS BURITIS RO

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 13/02/2024 -

Atividades

Forma de Atuação
Internet

Ocupação Principal
Comerciante independente de materiais de construção em geral

Atividade Principal (CNAE)
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de equipamentos 
e suprimentos de informática

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática

Comerciante independente de plantas, flores 
naturais, vasos e adubos 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

Comerciante independente de artigos de 
armarinho 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

Comerciante independente de artigos do 
vestuário e acessórios 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Comerciante independente de equipamentos 
de telefonia e comunicação

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação
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Comerciante independente de sistema de 
segurança residencial

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente

Comerciante de artigos e alimentos para 
animais de estimação (pet shop) 
independente (não incui a venda de 
medicamentos)

4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e 
alimentos para animais de estimação

Papeleiro(a) independente 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
Comerciante independente de inseticidas e 
raticidas

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários

Comerciante independente de ferragens e 
ferramentas 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Comerciante independente de artigos de 
cama, mesa e banho 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

Comerciante independente de pneumáticos e 
câmaras-de-ar 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Comerciante independente de tintas e 
materiais para pintura 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

Comerciante independente de lubrificantes 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
Comerciante independente de material 
elétrico 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

Proc. Administrativo 6.988/2024  |  Anexo: HABILITACAO_PABLO.pdf (9/26)        191/334



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 53.895.076/0001-99

Razão Social: 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/03/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 02/09/2024

Código de Controle: F2C7443E294A338F

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 09/08/2024

Código de Controle: 2024071106126199102050

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 14/01/2025

Código de Controle: 502105902024

Emitido em: 07/08/2024 14:29 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 31/08/2024

Código de Controle: 301900047

Dados do Fornecedor
CNPJ: 53.895.076/0001-99

Razão Social: 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 00000006895107

Inscrição Municipal:

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 20/07/2024

Código de Controle: C783A041BF3C8414

Emitido em: 07/08/2024 14:29 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
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CONSULTA PÚBLICA À REDESIM DE RONDÔNIA
Data e Hora: 06/06/2024

IDENTIFICAÇÃO
C.P.F/C.N.P.J: 53.895.076/0001-99 Inscrição Estadual: 00000006895107
Nire: 11801890780 Licença Bombeiros:
Insc.Municipal(ISS): Insc. Imobiliaria :
Nr. Alvara Municipal: Lic. Ambiental Est.:
Lic. Vigilância Sanit. Lic. Ambiental Munc.:
Razão Social: 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES
Nome Fantasia:
Utilização do
Estabelecimento:

06 - OUTRAS

ENDEREÇO DA EMPRESA
Endereço: -AVENIDA PORTO VELHO
Complemento:
Bairro: BURITIS Número: 314
Município: BURITIS CEP: 76880000
UF: RO
ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA
Endereço: AVENIDA AVENIDA PORTO VELHO, 314
Bairro: BURITIS
Município: BURITIS Distrito:
Telefone: 92347935 UF: RO
Fax: CEP: 76880000
E-mail: GONCALVESPABLO85@GMAIL.COM
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Regime de Pagamento: 028-MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
Situação Cadastral Vigente: HABILITADO Data: 13/02/2024
Situação do Contribuinte: ATIVO
Data Inicio Atividade: 13/02/2024
Código da Atividade Principal: 4744099
Descrição da Atividade: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
Usuário de PED ?: Não
Regime de Apuração do ICMS: Documentos fiscais emitidos não geram crédito ao destinatário
Situação da NFe: ATIVO

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
4789002 | COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS
4742300 | COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4530705 | COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CÂMARAS-DE-AR
4741500 | COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
4732600 | COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
4752100 | COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO
4781400 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS
4751201 | COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
4759899 | COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4755502 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4755503 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4761003 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4744001 | COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4789004 | COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO
4789005 | COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
CONTADOR OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL
C.P.F / C.N.P.J Nr. CRC:
Nome/Razão Social:
Codigo do Regime Regime Especial

06/06/2024, 08:54 Bem vindo ao Portal de Informações - SEFIN/CRE

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/consultapublica.jsp 1/1
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Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
 

Cidadão, 

 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.  

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.  

 

 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
  
  
  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
  

 

  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO  
53.895.076/0001-99 
MATRIZ  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL  

DATA DE ABERTURA  
13/02/2024  

  
NOME EMPRESARIAL  
53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES  

  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  
********   

PORTE  
ME  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL  
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS  
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico  
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais  
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar  
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura  
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes  
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação  
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios  
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática  
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente  
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria  
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas  
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação  
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA  
213-5 - Empresário (Individual)  

  
LOGRADOURO  
AV AVENIDA PORTO VELHO   

NÚMERO  
314   

COMPLEMENTO  
********  
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CEP  
76.880-000   

BAIRRO/DISTRITO  
BURITIS   

MUNICÍPIO  
BURITIS   

UF  
RO  

  
ENDEREÇO ELETRÔNICO  
GONCALVESPABLO85@GMAIL.COM   

TELEFONE  
(69) 9234-7935  

  
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
*****  

  
SITUAÇÃO CADASTRAL  
ATIVA   

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL  
13/02/2024  

  
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

  
SITUAÇÃO ESPECIAL  
********   

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
********  

 

 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.  

Emitido no dia 27/04/2024 às 11:22:29 (data e hora de Brasília).  Página: 1/1 

CNPJ 
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Governo do Estado de Rondônia
Secretaria de Estado de Finanças
Coordenadoria da Receita Estadual

  
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

 

Certidão Número: 20245301901867
Código de Controle: 301901867
Inscrição Estadual: 00000006895107
CNPJ/CPF:
Nome ou Razão Social: 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES
  

  

                     Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima
que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos,
certifica, que na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do interessado relativos a tributos
estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado.

  

Emitida em.: 02/06/2024 11:39:57
Validade....: 31/08/2024

  

Certidão emitida com base na Instrução Normativa Nº 12/2021/GAB/CRE

 

 Fechar Janela

02/06/2024, 11:40 Portal do Contribuinte [ portal.sefin.ro.gov.br ]

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativaResultado.jsp 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

RUA SÃO LUCAS, 2476 - SETOR 06 - BURITIS

CERTIDÃO NEGATIVA

53.895.076/0001-99

Código de Cadastro

53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES

CNPJ: 01.266.058/0001-44

000032223

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

Contribuinte

Bairro

SETOR 08

CEP

Cidade

314

76880000

Complemento

CPF/CNPJ

RUA PORTO VELHO

UF

RO

Logradouro

BURITIS

Número

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data,
relativamente ao Tributos Municipais.ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados

Emitida às 09:03:55 do dia 30/07/2024

Válida até 29/08/2024

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número 0F79304D8C0443DD
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O 9° Batalhão de Engenharia de Construção, inscrito no CNPJ sob o nº 07.529.010/0001-68, situada em Av. 

Fernando Corrêa da Costa, nº 2979, Boa Esperança, Cuiabá, Mato Grosso. Neste ato representado por quem de direito, 

declara para fins de comprovação de Capacidade Técnica, prevista no parágrafo 4º do Art. 30 da Lei 8.666/93. Visando 

habilitação que a empresa: PABLO DOS SANTOS GONÇALVES. inscrito no CNPJ sob o nº 53.895.076/0001-99, situada na 

Avenida Porto Velho, 314, CEP: 76880-000, Buritis, Rondônia, declaramos que até presente data, a referida cumpriu com 

todos os compromissos usumidos com esta Organização Militar, entregando todos os materiais constantes na nota de 

empenho, bem como a prestação do serviço solicitado, conforme controle abaixo: 

2024NE0242 000.001 FORNECIMENTO DE ADUBO NPK 8-28-16 2024 

Declaramos ainda, que a empresa cumpriu fielmente os prazos de entrega, e condições estabelecidas no Edital dos 

referidos contratos, incluindo qualidade e adequação do material entregue. 

Dourados-MS, 14 de maio de 2024. 

PAULO CARVALHO DE ALENCAR- enente orone 

ORDENADOR D DESPESAS DO 9° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
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Data e hora da consulta:

Usuário:

  17/04/2024 14:58
        ***.824.451-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

160157 9 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO REAL - (R$)

2024 NE 242

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 238200 1000A001NT 449030 110591 RRRP7692230

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

15/04/2024 Global 64047003800202412 0,0000 15.757,50

53.895.076/0001-99 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES

B3DST160157-DOURADOS ATD DPS RESTAURACAO AEROPORTO DOURADOS MS DISPENSA 90008/2024,
UGG (UASG 160157), PEC 16173, ITEM OOG 3.3.14. SI.31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS.
2024NC401456, DE 08 MAR 24 - DEC. DIEX REQ 56-1 CIA E CNST/ 9° BEC, DE 11 ABR 24.

DOURADOS-MS

16015706900082024 - UASG Minuta: 160157

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

139 DISPENSA DE LICITACAO

75 - II -
Alínea

LEI 14.133 / 2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

AVENIDA PORTO VELHO 314 BURITIS
CEP

76880-000
Município

BURITIS RO
UF Telefone

69992347935

CNPJ

07.529.010/0001-68
CEP

78068-600
Endereço

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA,2979BAIRRO BOA ESPERANCA
Município

CUIABA
UF

MT
Telefone

(065) 2121-0351 (OD) (065) 2121-0355 (PABX)

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

17/04/2024 12:15:14
Operação
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Data e hora da consulta:

Usuário:

  17/04/2024 14:58
        ***.824.451-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa

449030 - MATERIAL DE CONSUMO 15.757,50
Total da Lista

Subelemento 31 - SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS

001 15.757,50Item compra: 00001 - ADUBO QUÍMICO, ASPECTO FÍSICO
GRANULADO, COMPOSIÇÃO BÁSICA NPK (8.28.16) +0,5% ZINCO +
0,3% BORO

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

15/04/2024 Inclusão 2.750,00000 5,7300 15.757,50

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

JOAO PAULO CARVALHO DE ALENCAR
***.485.153-**
17/04/2024 12:15:14

Responsável pela Nota de Empenho

GUSTAVO DE PAULA PINHEIRO DE ANDRADE
***.693.597-**
15/04/2024 12:27:41

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

17/04/2024 12:15:14
Operação
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RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
Nº
Série

DATA DE RECEBIMENTO

1
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

53895076Pablo dos santos Goncalves

000000001
9 batalhao de engenharia de construcao
DESTINATÁRIO VLR TOTAL NOTA

15.757,50

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

53895076Pablo dos santos Goncalves

Buritis - RO

CEP: 76880000

nova porto velho

avenida porto velho 314

311240008206815 18/04/24 11:06:46
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CPF/CNPJ

Venda

00000006895107

Fone: (69)99234-7935

DANFE

1

1

000000001

1FL

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA
Nº
SÉRIE

53.895.076/0001-99

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site

da Sefaz Autorizadora

1124 0453 8950 7600 0199 5500 1000 0000 0110 0000 0531

1/

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF / ID Estrangeiro DATA DA EMISSÃO

CEP

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO DATA DA ENTRADA/SAÍDA

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA

9 batalhao de engenharia de construcao

Boa Esperanca

MTCuiaba 10:00:00

18/04/2024 10:00

18/04/2024

(65)92121-0351 78068600

07.529.010/0001-68

Avenida Fernando Correa da Costa 2979
COMPLEMENTO

de 2431 a 3179 - lado

CÁLCULO DO IMPOSTO

BC ICMS VALOR ICMS BC ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR ICMS SUBS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR FRETE VALOR SEGURO VALOR DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 15.757,50

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.757,50

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00

VALOR IPI

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ / CPF

DeF transporte express LTDA -

FRETE POR CONTA

36.582.079/0001-530-Contrat. por conta do Remetente

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

rod.br116, N 6916 canguiri-colombo-PR Colombo PR 9084317826

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO
CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO CFOP QTDUN V. UNITÁRIO V. TOTAL BC ICMS ALIQ.V. ICMSNCM/SH CSOSN ICMSV. IPI ALIQ.

IPI
31052000ADUBO QUIMICO, ASPECTO KG 2750,0000 5,73 15.757,50 0,0061200102 0,00 0,000,001 0,00

FISICO,COMPOSICAO BASICA NPK
(8.28.16) +0,5 ZINCO + 0,3 BORO

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Informo que o endereco para a entrega sera no Destacamento Dourados - MS, Rod Dourados Itahuam, km 13 Zona
Rural, proximo ao Aeroporto de Dourados. de segunda a segunda,das 06:30 as 17:00,Duvidas poderao ser sanadas
pelo telefone (34) 99226-4379 com Ten Fellipe, ou por endereco eletronico logistico.1cia9bec.eb.mil.brdados
para pagamento;Banco:0260, nU pagamentos s.a / Agencia:0001 Conta-Corrente: 84564092-353.895.076 Pablo DOS
SANTOS GONCALVES CHAVE PIX CNPJ: 53.895.076/0001-99NUMERO DO EMPENHO; 242
INFORMAÇÕES ADICIONAIS DO FISCO: Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Nao gera
Direito a Credito Fiscal de ICMS e de ISS. Conforme Lei Complementar 123 de 14/12/2006.

12:06:4818/04/24DATA E HORA DA IMPRESSÃO
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

9º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE 
CONSTRUÇÃO (3º B E / 1917) 

BATALHÃO GENERAL COUTO DE MAGALHÃES 
AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, - CUIABÁ (MT) - CEP 78058- 
600 FONE (65) 2121-0369 - FAX (65) 2121-0372 - E-mail: 9bec@9bec.eb.mil.br 

 
 

Ofício nº 111/1ª Cia E Cnst/9° BEC 
EB: 64047.004047/2024-74 

Dourados - MS, 17 de abril de 2024. 
 

Ao Sr (a) 
Gerente Comercial da PABLO DOS SANTOS GONCALVES 
CNPJ: 53.895.076/0001-99 
Endereço: AVENIDA PORTO VELHO 314 BURITIS 
BURITIS – RO / CEP: 76880-000 

 
Assunto: Fornecimento de material. 

 
Anexo: 2024NE0242. 

 
Senhor Gerente, 

 
1. Solicito que seja entregue todo o material da nota de  empenho em anexo, 

visando atender as demandas desta Organização Militar. 
 

2. Informo que o endereço para a entrega será no Destacamento Dourados - MS, 
Rod Dourados Itahuam, km 13 Zona Rural, próximo ao Aeroporto de Dourados. 
Dúvidas poderão ser sanadas pelo telefone (34) 99226-4379 com Ten Fellipe, 
ou por endereço eletrônico logistico.1cia@9bec.eb.mil.br. 

 
3. Despeço-me sob votos de estima e apreço à essa Gerência. 

 
 
Atenciosamente, 

 
No impedimento de 

JOÃO PAULO CARVALHO DE ALENCAR – Tenente Coronel 
Comandante do 9° Batalhão de Engenharia de Construção 

 

 
 
 
 

                      TARCISIO AUGUSTO FREITAS SANTOS - Capitão 
                               Respondendo pelo comando da 1ª Cia E Cnst/9° BEC 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024  

  

  

      
    Página 1 | 2  

  

 

  

  

   
ANEXO II  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024  

  

RAZÃO SOCIAL: 53.895,076 Pablo dos santos Gonçalves  

CNPJ: 53.895,076/0001-99 

ENDEREÇO: AV,PORTO VELHO, ST-8, N 314 

TEL: 69 99234-7935 

E-MAIL: goncalvespablo85@gmail.com 

  

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito:  

  

- Que possuímos conhecimento bem como atendemos a todas as exigências relativas à habilitação no 
presente certame, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;  

  

- Que inexiste fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a nossa idoneidade 
nos termos da lei e que não estamos suspensas de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, tampouco 

inidônea em qualquer esfera da Administração Pública;  

  

- Que não mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei nº 10.097/00 e art. 
7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;  

  

- Que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

  

- Que não possuímos em nosso quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou 
atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

  

Local e data. Burtis-RO   07 de agosto de 2024 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024  

  

  

  

      
    Página 2 | 2  

  

 

 

 

                                                                    Nome e Assinatura do representante legal; 

                                                                    Pablo dos santos Gonçalves  

  

  

  

 

  

  

  

53.895.076 PABLO 

DOS SANTOS 

GONCALVES:53895

076000199

Digitally signed by 53.895.076 

PABLO DOS SANTOS 

GONCALVES:53895076000199 

Date: 2024.08.07 14:14:35 

-03'00'
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

07/08/2024 14:26:02Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
CNPJ: 22.256.154/0001-81

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 22256154000181

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: PROCOPIO & DAL SASSO LTDA 
 
CPF/CNPJ: 22.256.154/0001-81 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 14:26:14 do dia 07/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: U515070824142614 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: FELIPE PROCOPIO DAL SASSO 
 
CPF/CNPJ: 109.681.466-86 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 14:26:28 do dia 07/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: 5XGB070824142628 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: ALEXANDRE PROCOPIO DAL SASSO 
 
CPF/CNPJ: 131.748.226-37 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 14:26:40 do dia 07/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: LQ04070824142640 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210377394 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PROCOPIO & DAL SASSO LTDA - ME

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

2244

2247

2015

ASTOLFO DUTRA

17 FEVEREIRO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300157691

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10132975 em 07/03/2023 da Empresa PROCOPIO & DAL SASSO LTDA - ME, Nire 31210377394 e protocolo
231238606 - 07/03/2023. Autenticação: 44DE4D26B74E3C6C48AA4A29814F4E6A8309DEF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/123.860-6 e o código de segurança PXaJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 07/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 1/8
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/123.860-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300157691

Data

07/03/2023

109.681.466-86 FELIPE PROCOPIO DAL SASSO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10132975 em 07/03/2023 da Empresa PROCOPIO & DAL SASSO LTDA - ME, Nire 31210377394 e protocolo
231238606 - 07/03/2023. Autenticação: 44DE4D26B74E3C6C48AA4A29814F4E6A8309DEF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/123.860-6 e o código de segurança PXaJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 07/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

PROCOPIO & DAL SASSO LTDA  
CNPJ n° 22.256.154/000181                                            NIRE n° 31210377394 
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ALEXANDRE PROCOPIO DAL SASSO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido 
em  20/07/1993,  empresário,  inscrito  no  CPF/MF sob  nº  131.748.22637  e  Carteira  Nacional  de  Habilitação  nº 
05477061003 expedida pelo DETRAN – MG, residente e domiciliado à Rua Padre Bernado Rutten, 110, bairro 
da Paz, na cidade de Astolfo Dutra – MG, CEP: 36.780000, e FELIPE PROCOPIO DAL SASSO, brasileiro, 
solteiro,  nascido  aos  22/04/1990,  portador  do  CPF  n°  109.691.46686  e  Carteira  Nacional  de  Habilitação  n° 
04818136607 expedida pelo DETRANMG, residente e  domiciliado ao Sitio Colônia, s/nº, Zona Rural, na cidade 
de Astolfo Dutra – MG, CEP: 36.782000, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada,  sob 
denominação social de “PROCOPIO & DAL SASSO LTDA” estabelecida ao Sitio Colônia, s/nº,  Zona Rural 
na  cidade  de  Astolfo  Dutra  –  MG,  CEP:  36.782000,  com  o  Contrato  Social  devidamente  arquivado  na  Junta 
Comercial  do  Estado  de Minas  Gerais  sob  o  n°  31210377394,  inscrita no  CNPJ n°  22.256.154/000181,  estão 
justos e contratados em alterar a referida sociedade, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1ª  –  A  sociedade  altera  o  objetivo  social  para  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  PLANTAS,  MUDAS  E 
FLORES  NATURAIS,  CULTIVO  DE  FLORES  E  PLANTAS  ORNAMENTAIS  DE  MUDAS  EM 
VIVEIROS FLORESTAIS, CONSERVAÇÃO DE FLORESTAS NATIVAS, PRODUÇÃO DE MUDAS E 
OUTRAS  FORMAS  DE  PROPAGAÇÃO  VEGETAL,  CERTIFICADAS,  ATIVIDADES  DE  APOIO  À 
PRODUÇÃO  FLORESTAL,  COMÉRCIO  ATACADISTA  DE  SEMENTES,  FLORES,  PLANTAS,  
GRAMAS,    DEFENSIVOS  AGRÍCOLAS,  ADUBOS,  FERTILIZANTES  E  CORRETIVOS  DO  SOLO, 
TRANSPORTE  RODOVIÁRIO  DE  CARGA,  EXCETO  PRODUTOS  PERIGOSOS  E  MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E AS ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 
 
2ª  O Capital Social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), já totalmente integralizado em moeda corrente nacional, 
divididos 20.000 (vinte mil) cotas no valor nominal R$ 1,00 (um real).  
Parágrafo único: Nesta data fica aumentado o capital social em R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), pelos sócios 
a ser integralizado ate 31 de dezembro de 2024  
Perfazendo um capital  total de R$ 220.000,00 (Duzentos e Vinte mil  reais), divididos em 220.000 (Duzentos e 
Vinte mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma e assim distribuído entre os sócios: 
 

Nome  Nº de Cotas  Valor 
ALEXANDRE PROCOPIO DAL SASSO  110.000  R$                             110.000,00 
FELIPE PROCOPIO DA SASSO  110.000  R$                             110.000,00 
Total  220.000  R$                             220.000,00 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresaria limitada gira sob o nome empresarial de “PROCOPIO & 
DAL SASSO LTDA” e usa o nome fantasia ESPAÇO VERDE. 

CLÁUSULA  SEGUNDA:  A  sociedade  tem  como  objetivo  social  o  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE 
PLANTAS,  MUDAS  E  FLORES  NATURAIS,  CULTIVO  DE  FLORES  E  PLANTAS  ORNAMENTAIS 
DE  MUDAS  EM  VIVEIROS  FLORESTAIS,  CONSERVAÇÃO  DE  FLORESTAS  NATIVAS, 
PRODUÇÃO  DE  MUDAS  E  OUTRAS  FORMAS  DE  PROPAGAÇÃO  VEGETAL,  CERTIFICADAS, 
ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO FLORESTAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, 
FLORES,  PLANTAS,    GRAMAS,    DEFENSIVOS  AGRÍCOLAS,  ADUBOS,  FERTILIZANTES  E 
CORRETIVOS  DO  SOLO,  TRANSPORTE  RODOVIÁRIO  DE  CARGA,  EXCETO  PRODUTOS 
PERIGOSOS  E  MUDANÇAS,  INTERMUNICIPAL,  INTERESTADUAL  E  INTERNACIONAL  E  AS 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS.  
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CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem sua sede e domicilio á Sitio Colônia, s/nº,  Zona Rural na cidade de 
Astolfo Dutra – MG, CEP: 36.782000 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem o inicio de suas atividades em 15/04/2015 e o prazo de duração por 
tempo indeterminado. 

 CLÁUSULA  QUINTA:  O  Capital  Social  é  de  R$  220.000,00  (Duzentos  e  vinte  mil  reais),  divididos  em 
220.000  (Duzentos  e  vinte  mil)  cotas  de  valor  nominal  R$  1,00  (um  real)  cada  uma  integralizado  da  seguinte 
forma: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)  já integralizados em moeda corrente nacional e R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais) a ser integralizado ate 31 de dezembro de 2024 em moeda corrente nacional, e assim distribuído entre 
os sócios: 

Nome  Nº de Cotas  Valor 
ALEXANDRE PROCOPIO DAL SASSO  110.000  R$                             110.000,00 
FELIPE PROCOPIO DAL SASSO  110.000  R$                             110.000,00 
Total  220.000  R$                             220.000,00 

  
CLÁUSULA  SEXTA:  As quotas  são  indivisíveis  e não poderão ser  cedidas ou  transferidas  a  terceiros  sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica segurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência 
para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade, bem como o uso da denominação social é exercida pelos 
sócios  ALEXANDRE  PROCOPIO  DAL  SASSO  e  FELIPE  PROCOPIO  DAL  SASSO  com  os  poderes  e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos  no  objeto  social,  sempre  de  interesse  da  sociedade,  autorizando  o  uso  do  nome  empresarial, 
vedado, no entanto,  fazêlo em atividades estranhas ao  interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens moveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio 

CLÁUSULA  NOVA:  O  foro  é  o  de  Cataguases    MG,  para  o  exercício  e  o  cumprimento  dos  direitos  e 
obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA  DÉCIMA:  Ao  término  do  exercício  social  que  se  da  em  31  de  dezembro  de  cada  ano,  o 
administrador  presta  contas  justificadas  de  suas  administrações,  procedendo  à  elaboração  do  inventário,  do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico onde os lucros ou prejuízos será distribuídos de forma 
desproporcional a participação na sociedade, cabendo aos sócios se reunirem para estipular este percentual (Lei 
10.406 de 10 de janeiro de 2002 artigos 1.007 e 1.008). 

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA:  Nos  quatro  meses  seguintes  ao  término  do  exercício  social,  os  sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA:  Falecendo  ou  sendo  interditado  qualquer  dos  sócios,  a  sociedade 
continuará  suas  atividades  com  herdeiros,  sucessores  e  o  incapaz.  Não  sendo  possível  ou  inexistindo  interesse 
deste ou do outro  sócio  remanescente,  o valor de  seus haveres  será  apurado e  liquidado com base na  situação 
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado 
Parágrafo  Único:  O  mesmo  procedimento  será  adotado  em  outros  casos  em  que  a  sociedade  se  resolva  em 
relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virtudes de condenação criminal, ou por encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
(Artigo 1.011, parágrafo 1°, do Código Civil/2002). 

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA:  O  presente  contrato  foi  elaborado  conforme  a  vigente  Lei  n°8.934  de 
18.11.1994,  com  exigência  e  procedimento  introduzidos  pelo  Dec.  1.800  de  20/01/1996  e  pela  lei  10.406  de 
10/01/2002. 
Assim  por  estarem  justos  e  contratados.  Astolfo  Dutra,  12  de  Dezembro  de  2022.  Assinam  digitalmente  o 
presente ato o sócio ALEXANDRE PROCOPIO  DAL SASSO e o sócio FELIPE PROCOPIO DAL SASSO. 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/123.860-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300157691

Data

07/03/2023

131.748.226-37 ALEXANDRE PROCOPIO DAL SASSO

109.681.466-86 FELIPE PROCOPIO DAL SASSO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/123.860-6.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PROCOPIO & DAL SASSO LTDA - ME, de NIRE
3121037739-4 e protocolado sob o número 23/123.860-6 em 07/03/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10132975, em 07/03/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Raquel Vicente Coelho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

109.681.466-86 FELIPE PROCOPIO DAL SASSO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

131.748.226-37 ALEXANDRE PROCOPIO DAL SASSO

109.681.466-86 FELIPE PROCOPIO DAL SASSO

Belo Horizonte. terça-feira, 07 de março de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Raquel Vicente Coelho, Servidor(a) Público(a),
em 07/03/2023, às 16:39 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 07 de março de 2023
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.256.154/0001-81 DUNS®: 902696815
Razão Social: PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
Nome Fantasia: ESPACO VERDE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/02/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/01/2025 Automática
FGTS 26/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 28/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/08/2024
Receita Municipal Validade: 30/09/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 07/08/2024 14:24 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.256.154/0001-81 DUNS®: 902696815
Razão Social: PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
Nome Fantasia: ESPACO VERDE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/02/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 220.000,00 Data de Abertura da Empresa: 15/04/2015
CNAE Primário: 4789-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

CNAE Secundário 1: 0122-9/00 - CULTIVO DE FLORES E PLANTAS ORNAMENTAIS
CNAE Secundário 2: 0142-3/00 - PRODUÇÃO DE MUDAS E OUTRAS FORMAS DE
CNAE Secundário 3: 0210-1/06 - CULTIVO DE MUDAS EM VIVEIROS FLORESTAIS
CNAE Secundário 4: 0220-9/06 - CONSERVAÇÃO DE FLORESTAS NATIVAS
CNAE Secundário 5: 0230-6/00 - ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO FLORESTAL
CNAE Secundário 6: 4623-1/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS
CNAE Secundário 7: 4683-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS,
CNAE Secundário 8: 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
CNAE Secundário 9: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

Dados para Contato
CEP: 36.782-000
Endereço: SITIO COLONIA, S/N - ZONA RURAL
Município / UF: Astolfo Dutra / Minas Gerais
Telefone: (32) 98291739
E-mail: procopiodalsassolicita@yahoo.com

Dados do Responsável Legal
109.681.466-86CPF:

Nome: FELIPE PROCOPIO DAL SASSO

Emitido em: 07/08/2024 14:24 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
109.681.466-86CPF:

Nome: FELIPE PROCOPIO DAL SASSO
E-mail: procopiodalsassolicita@yahoo.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 109.681.466-86 Participação Societária: 50,00%
Nome: FELIPE PROCOPIO DAL SASSO
Número do Documento: 04818136607 Órgão Expedidor: DETRAN
Data de Expedição: 12/07/2021 Data de Nascimento: 22/04/1990
Filiação Materna: APARECIDA AUGUSTA PROCOPIO DAL SASSO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 36.780-000
Endereço: DISTRITO SITIO SOBRAL PINTO, 10 - SOBRAL PINTO
Município / UF: Astolfo Dutra / Minas Gerais
Telefone: (00) 00000000
E-mail: procopiodalsassolicita@yahoo.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 131.748.226-37 Participação Societária: 50,00%
Nome: ALEXANDRE PROCOPIO DAL SASSO
Número do Documento: 05477061003 Órgão Expedidor: DETRAN
Data de Expedição: 28/11/2018 Data de Nascimento: 20/07/1993
Filiação Materna: APARECIDA AUGUSTA PROCOPIO DAL SASSO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 36.780-000
Endereço: OUTROS COLONIA - SOBRAL PINTO
Município / UF: Astolfo Dutra / Minas Gerais
Telefone: (00) 00000000
E-mail: procopiodalsassolicita@yahoo.com

Linhas Fornecimento

Materiais
8730 - SEMENTES E MUDAS DE PLANTAS
Serviços
15954 - Agricultura - Preparação / Plantio / Colheita

Emitido em: 07/08/2024 14:24 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.256.154/0001-81 DUNS®: 902696815

Razão Social: PROCOPIO & DAL SASSO LTDA

Nome Fantasia: ESPACO VERDE

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/02/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 22/01/2025

Código de Controle: 6175F0C44738291F

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 26/08/2024

Código de Controle: 2024072803542287283897

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/01/2025

Código de Controle: 529023362024

Emitido em: 07/08/2024 14:25 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
CNPJ: 22.256.154/0001-81 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:09:27 do dia 31/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/11/2024.
Código de controle da certidão: B563.0E63.455D.707B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.256.154/0001-81
Razão

Social: PROCOPIO E DAL SASSO LTDA

Endereço: SITIO COLONIA 00000 / ZONA RURAL / ASTOLFO DUTRA / MG / 36782-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/07/2024 a 26/08/2024

Certificação Número: 2024072803542287283897

Informação obtida em 01/08/2024 17:33:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

01/08/2024, 17:33 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=vTszl7nkzMCTyPTucCYS4nhMVqo3brltJ4O8C-AC.crjpcapllx209_sicrf… 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROCOPIO & DAL SASSO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.256.154/0001-81

Certidão nº: 52136822/2024

Expedição: 29/07/2024, às 15:03:05

Validade: 25/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PROCOPIO & DAL SASSO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.256.154/0001-81, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Proc. Administrativo 6.988/2024  |  Anexo: HABILITACAO_PROCOPIO.pdf (22/40)        230/334



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 29/08/2024

Código de Controle: 2024000730561501

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.256.154/0001-81 DUNS®: 902696815

Razão Social: PROCOPIO & DAL SASSO LTDA

Nome Fantasia: ESPACO VERDE

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 0025423800099

Inscrição Municipal: 0122-9/00-0001

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 30/09/2024

Código de Controle: 00186/2024

Emitido em: 07/08/2024 14:25 de
CPF: 065.XXX.XXX-51      Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
31/05/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
29/08/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: PROCOPIO & DAL SASSO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002542380.00-
99 CNPJ/CPF: 22.256.154/0001-81 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: SÍTIO COLONIA NÚMERO: S/N

COMPLEMENTO: BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 36782000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ASTOLFO DUTRA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000767963521

31/05/2024, 12:10 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1
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ANEXO II 
MDECLARAÇÃO UNIFICADA  

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 A empresa PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.256.154/0001-81, estabelecida  à 
Rua  Sitio  Colonia,  Zona  Rural, sn,  Astolfo  Dutra- MG  CEP: 36782- 000  neste  ato  representado  pelo  Sr. 
ALEXANDRE PROCOPIO DAL SASSO, portador(a) da Carteira de Identidade RG sob o n° MG-14.605.875 e do 
CPF sob nº 131.748.226-37, brasileiro, casado, Socio Administrador, residente a Sitio Colonia Santa Maria, s/
n, Sobral Pinto, Astolfo Dutra-MG CEP 36782-000 procopiodalsassolicita @yahoo.com telefone (32) 9 9848-
7125

 O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito:
 

 

- Que possuímos conhecimento bem como atendemos a todas as exigências relativas à habilitação no 
presente certame, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

 
 

- Que inexiste fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a nossa idoneidade 
nos termos da lei e que não estamos suspensas de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, 
tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública;

 
 

- Que não mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei nº 10.097/00 e art. 
7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

 
 

- Que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

- Que não possuímos em nosso quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer 
pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

Astolfo Dutra 07 de agosto de 2024

PROCOPIO & DAL SASSO LTDA 

Alexandre Procópio DalSasso 

CPF 131.748.226-37 

 
Astolfo Dutra – MG CEP 36.782-000 CNPJ: 22.256.154/0001-81 INSC. EST.: 0025423800099
Sitio Colônia, s/n – Zona Rural
PROCOPIO & DAL SASSO LTDA - ME

 
Astolfo Dutra – MG CEP 36.782-000 CNPJ: 22.256.154/0001-81 INSC. EST.: 0025423800099
Sitio Colônia, s/n – Zona Rural
PROCOPIO & DAL SASSO LTDA - ME

ALEXANDRE 

PROCOPIO 

DAL 

SASSO:131748

22637

Assinado de forma digital por 

ALEXANDRE PROCOPIO DAL 

SASSO:13174822637 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC 

CERTIFICA MINAS v5, 

ou=29113745000149, ou=Presencial, 

ou=Certificado PF A3, 

cn=ALEXANDRE PROCOPIO DAL 

SASSO:13174822637 

Dados: 2024.08.07 11:36:07 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 

2024.002.20965
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CERTIFICADO DE REGISTRO

Exercício: 2023
Válido até: 30/09/2024

Número de Registro

63587/2023

Certificado emitido eletronicamente
13 de Junho de 2023.

:.Registro concedido a:
Procopio & Dal Sasso Ltda - 22.256.154/0001-81

:.Endereço cadastral:
Sitio Colônia , S/N
Zona Rural - Astolfo Dutra - MG

CHAVE DE ACESSO: WF-9G-8J-SO

:.Atividade:
7.25.4.10 - Comerciante de Produtos e Subprodutos da Flora - Mudas Florestais

:. NOTA:
1 – Este Certificado deverá ser afixado em local visível de fácil acesso à fiscalização.
2 – Para a validação deste certificado escanear o QRCODE impresso no documento, ou
acessar a página de validação
http://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/rec/#/validarcertificado e informar o Número do
Registro e a CHAVE DE ACESSO do QRCode.
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CERTIFICADO DE REGISTRO

Exercício: 2024
Válido até: 30/09/2025

Número de Registro

76431/2024

Certificado emitido eletronicamente
23 de Maio de 2024.

:.Registro concedido a:
Procopio & Dal Sasso Ltda - 22.256.154/0001-81

:.Endereço cadastral:
Sitio Colônia , S/N
Zona Rural - Astolfo Dutra - MG

CHAVE DE ACESSO: P6-UZ-YF-V8

:.Atividade:
7.25.4.7 - Comerciante de Produtos e Subprodutos da Flora - Plantas ornamentais
cultivadas e envasadas

:. NOTA:
1 – Este Certificado deverá ser afixado em local visível de fácil acesso à fiscalização.
2 – Para a validação deste certificado escanear o QRCODE impresso no documento, ou
acessar a página de validação
http://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/rec/#/validarcertificado e informar o Número do
Registro e a CHAVE DE ACESSO do QRCode.
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10.117

PROCOPIO & DAL SASSO LTDA

ESPAÇO VERDE

00254238000-99 22.256.154/0001-81

SITIO COLONIA 0

ZONA RURAL ASTOLFO DUTRA MG 36780-000

09/03/2023

01/03/2028

Comércio de mudas

Essências exóticas, Ornamentais, Essências nativas, Frutíferas, Hortaliças

Antônio Carlos de Moraes
Diretor Geral - IMA

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA

Juiz de Fora, 9 de marco de 2023.

MG-17087/2023
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
8292600       13/06/2024 13/06/2024 13/09/2024

Dados básicos:

CNPJ : 22.256.154/0001-81

Razão Social : PROCOPIO DE DAL SASSO LTDA

Nome fantasia : PROCOPIO DE DAL SASSO LTDA

Data de abertura : 15/04/2015

Endereço:

logradouro: SITIO COLONIA

N.º: S/N Complemento: SOBRAL PINTO

Bairro: ZONA RURAL Município: ASTOLFO DUTRA

CEP: 36780-000 UF: MG

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
20-60 Silvicultura - Lei nº 12.651/2012: art. 35, §§ 1º, 3º

20-61 Silvicultura - Lei nº 12.651/2012: art. 35, § 1º

20-63
Exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais - Instrução Normativa IBAMA nº 21/2014:

7º, II

21-27 Porte e uso de motosserra - Lei nº 12.651/2010: art. 69, § 1º

21-49 Transporte de produtos florestais - Lei nº 12.651/2012: art. 36

21-67 Comércio atacadista de madeira, de lenha e de outros subprodutos florestais - Lei nº 12.651/2012: art. 37

21-68 Comércio varejista de madeira, de lenha e de outros subprodutos florestais - Lei nº 12.651/2012: art. 37

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação YXWVGIQZ63PL9V63

IBAMA - CTF/APP 13/06/2024 - 14:41:43
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/10/2022 | Edição: 199 | Seção: 1 | Página: 22

Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Gabinete do Ministro

PORTARIA MAPA Nº 501, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Estabelece as normas para a inscrição e o credenciamento no
Registro Nacional de Sementes e Mudas - Renasem.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, considerando o disposto na
Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e no Decreto nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020, e o que consta
do Processo nº 21000.078148/2021-62, resolve:

Art. 1º Estabelecer as normas para a inscrição e o credenciamento no Registro Nacional de
Sementes e Mudas - Renasem, na forma desta Portaria e do seu Anexo.

Art. 2º Deverão inscrever-se no Renasem, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, as pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades de produção, de beneficiamento,
de reembalagem, de armazenamento, de análise e de comércio de sementes ou de mudas, e credenciar-
se as que exerçam as atividades de responsabilidade técnica, de certificação, de amostragem, de coleta e
de análise de sementes ou de mudas previstas na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e no Decreto nº
10.586, de 18 de dezembro de 2020, ressalvados os casos previstos no §1º do art. 4º do referido Decreto.

§ 1º As informações e os documentos necessários à inscrição e ao credenciamento deverão ser
apresentados ao órgão de fiscalização da respectiva unidade federativa, unidade descentralizada do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou ente público competente.

§ 2º A concessão da inscrição ou do credenciamento poderá, a critério do órgão de fiscalização,
ser condicionada à avaliação técnica prévia ou à apresentação de documentos eletrônicos
complementares.

§ 3º A avaliação técnica prévia, quando necessária, será realizada no prazo máximo de trinta
dias após o atendimento das exigências documentais.

§ 4º Na concessão ou renovação da inscrição ou do credenciamento no Renasem será
obrigatória a condição de adimplência do requerente relativa a débitos gerados junto ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento decorrentes da aplicação da legislação de sementes e mudas.

§ 5º A autoridade competente efetivará a inscrição ou o credenciamento no Renasem, mediante
a emissão de certificado.

Art. 3º A solicitação de inscrição no Renasem para as atividades de produção, de
armazenamento, de beneficiamento e de reembalagem de sementes ou de mudas deverá ser realizada
pelo requerente em sistema eletrônico disponibilizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, mediante apresentação das seguintes informações e documentos:

I - requerimento de inscrição;

II - Guia de Recolhimento da União - GRU e comprovante de pagamento da taxa
correspondente;

III - indicação do grupo de espécies;

IV - relação de responsáveis técnicos e respectivos termos de compromisso, conforme modelo
constante do Anexo;

V - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, constando a atividade para qual requer a
inscrição, ou Cadastro de Pessoa Física - CPF;
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VI - procuração, pública ou privada, quando o requerimento for apresentado por pessoa que
não conste do CNPJ ou documento equivalente que comprove que o signatário está habilitado para
representar o requerente;

VII - procuração, pública ou privada, quando o requerimento não for apresentado pelo próprio
requerente, quando pessoa física;

VIII - inscrição estadual ou equivalente, para as atividades de produção e reembalagem;

IX - descrição da infraestrutura da qual conste a capacidade operacional para as atividades de
beneficiamento e armazenamento, quando próprias, de todas as unidades, inclusive das filiais quando for o
caso;

X - relação das filiais, seus respectivos CNPJs, seus endereços e atividades pelas quais cada
unidade será responsável, quando a pessoa jurídica realizar a inscrição no Renasem somente pela matriz; e

XI - contrato de beneficiamento ou de armazenamento, quando o serviço for realizado por
terceiros, ressalvado o previsto no § 4º do art. 4º do Decreto nº 10.586, de 2020, ou quando for realizado
entre matriz e filiais com Renasem único.

§ 1º A responsabilidade técnica poderá ser exercida por mais de um profissional, sendo
necessário especificar, no termo de compromisso, conforme modelo constante do Anexo, as atividades
previstas no Renasem pelas quais cada profissional se responsabilizará.

§ 2º Na atividade de análise de sementes ou de mudas, quando a responsabilidade técnica for
exercida por mais de um profissional, será necessário especificar o titular e o suplente no termo de
compromisso, conforme modelo constante do Anexo.

§ 3º Os contratos de beneficiamento ou de armazenamento deverão ser atualizados na inscrição
no Renasem, quando houver inclusão ou exclusão de contratados.

Art. 4º A solicitação de inscrição no Renasem para a atividade de comerciante de sementes ou
de mudas deverá ser realizada pelo requerente em sistema eletrônico disponibilizado pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, mediante apresentação das seguintes informações e documentos:

I - requerimento de inscrição;

II - guia de recolhimento e comprovante de pagamento da taxa correspondente;

III - indicação do grupo de espécies;

IV - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, constando a atividade para qual requer a
inscrição, ou Cadastro de Pessoa Física - CPF;

V - inscrição estadual ou equivalente;

VI - relação das filiais e seus respectivos CNPJs e endereços, quando a pessoa jurídica realizar a
inscrição no Renasem somente pela matriz;

VII - procuração, pública ou privada, quando o requerimento for apresentado por pessoa que
não conste do CNPJ ou documento equivalente que comprove que o signatário está habilitado para
representar o requerente; e

VIII - procuração, pública ou privada, quando o requerimento não for apresentado pelo próprio
requerente, quando pessoa física.

Art. 5º A solicitação de credenciamento no Renasem para a atividade de responsável técnico
deverá ser realizada pelo requerente em sistema eletrônico disponibilizado pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, mediante apresentação das seguintes informações e documentos:

I - requerimento de credenciamento;

II - Guia de Recolhimento da União - GRU e comprovante de pagamento da taxa
correspondente;

III - Cadastro de Pessoa Física - CPF; e

IV - comprovante de registro no conselho de classe profissional, observada a área de
competência.
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Art. 6º A solicitação de credenciamento no Renasem para a atividade de entidade de
certificação de sementes ou de mudas deverá ser realizada pelo requerente em sistema eletrônico
disponibilizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, mediante apresentação das
seguintes informações e documentos:

I - requerimento de credenciamento;

II - Guia de Recolhimento da União - GRU e comprovante de pagamento da taxa
correspondente;

III - indicação do grupo de espécies;

IV - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

V - contrato social registrado na junta comercial ou documento equivalente constando a
atividade de certificação de sementes ou de mudas, quando esta não estiver relacionada no CNPJ;

VI - procuração, pública ou privada, quando o requerimento for apresentado por pessoa que
não conste do CNPJ ou documento equivalente que comprove que o signatário está habilitado para
representar o requerente;

VII - relação de corpo técnico compatível com as atividades a serem desenvolvidas;

VIII - descrição dos procedimentos de controle do processo de certificação, conforme
estabelecido nas normas para a produção, a certificação, a responsabilidade técnica, o beneficiamento, a
reembalagem, o armazenamento, a amostragem, a análise, a comercialização e a utilização de sementes,
de material de propagação e de mudas; e

IX - termo de compromisso assinado pelo responsável técnico, conforme modelo constante do
Anexo.

Art. 7º A solicitação de credenciamento no Renasem para a atividade de certificador de
produção própria de sementes ou de mudas deverá ser realizada pelo requerente em sistema eletrônico
disponibilizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, mediante apresentação das
seguintes informações e documentos:

I - número da inscrição no Renasem como produtor;

II - requerimento de credenciamento;

III - Guia de Recolhimento da União - GRU e comprovante de pagamento da taxa
correspondente;

IV - indicação do grupo de espécies;

V - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou Cadastro de Pessoa Física - CPF;

VI - procuração, pública ou privada, quando o requerimento for apresentado por pessoa que
não conste do CNPJ ou documento equivalente que comprove que o signatário está habilitado para
representar o requerente;

VII - procuração, pública ou privada, quando o requerimento não for apresentado pelo próprio
requerente, quando pessoa física;

VIII - relação de corpo técnico compatível com as atividades a serem desenvolvidas;

IX - descrição dos procedimentos de controle do processo de certificação, conforme
estabelecido nas normas para a produção, a certificação, a responsabilidade técnica, o beneficiamento, a
reembalagem, o armazenamento, a amostragem, a análise, a comercialização e a utilização de sementes,
de material de propagação e de mudas; e

X - termo de compromisso assinado pelo responsável técnico, conforme modelo constante do
Anexo.

Art. 8º A solicitação de inscrição e credenciamento no Renasem para a atividade de laboratório
de análise de sementes ou de mudas deverá ser realizada pelo requerente em sistema eletrônico
disponibilizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, mediante apresentação das
seguintes informações e documentos:
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I - requerimento de inscrição e credenciamento;

II - Guia de Recolhimento da União - GRU e comprovante de pagamento da taxa
correspondente;

III - indicação da espécie ou grupo de espécies;

IV - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

V - contrato social registrado na junta comercial ou equivalente, quando pessoa jurídica que
realize análise para terceiros, constando a atividade de análise de sementes ou de mudas quando esta não
estiver relacionada no CNPJ;

VI - procuração, pública ou privada, quando o requerimento for apresentado por pessoa que
não conste do CNPJ ou documento equivalente que comprove que o signatário está habilitado para
representar o requerente;

VII - termo de compromisso assinado pelo responsável técnico, Engenheiro Agrônomo ou
Engenheiro Florestal, credenciado no Renasem, conforme modelo constante do Anexo;

VIII - declaração, assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico, de que o
laboratório é capaz de organizar seus dados e informações laboratoriais de forma a garantir a qualidade
dos resultados emitidos e a rastreabilidade completa das informações desde o recebimento da amostra
até a emissão dos resultados, permitindo o estabelecimento de uma linha ininterrupta de auditoria;

IX - relação de corpo técnico qualificado e em número compatível com as atividades a serem
desenvolvidas;

X - lista mestra de documentos do laboratório utilizados no escopo solicitado;

XI - lista mestra de equipamentos do laboratório utilizados no escopo solicitado; e

XII - planta baixa e memorial descritivo das instalações do laboratório, com a indicação da
capacidade operacional.

§ 1º A concessão de inscrição e credenciamento de laboratório no Renasem poderá, conforme
critérios de análise de risco definidos pelo órgão competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, ser condicionada à avaliação técnica prévia ou à apresentação de documentos eletrônicos
complementares.

§ 2º A avaliação técnica prévia será conduzida segundo critérios definidos pelo órgão
competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 3º O laboratório deverá manter atualizada, por meio de sistema informatizado disponibilizado
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a informação das amostras destinadas às
análises laboratoriais exigidas em normas específicas, com seus registros complementares e resultados
das análises.

§ 4º As instituições de ensino e pesquisa poderão ser dispensadas da apresentação do disposto
no inciso V.

Art. 9º A solicitação de credenciamento no Renasem para a atividade de amostrador de
sementes ou de mudas deverá ser realizada pelo requerente em sistema eletrônico disponibilizado pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, mediante apresentação das seguintes informações e
documentos:

I - requerimento de credenciamento;

II - Guia de Recolhimento da União - GRU e comprovante de pagamento da taxa
correspondente;

III - Cadastro de Pessoa Física - CPF; e

IV - comprovante de qualificação técnica em amostragem de semente ou de mudas.

Art. 10. A solicitação de credenciamento no Renasem para a atividade de coletor deverá ser
realizada pelo requerente em sistema eletrônico disponibilizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, mediante apresentação das seguintes informações e documentos:
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I - requerimento de credenciamento; e

II - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou Cadastro de Pessoa Física - CPF.

Art. 11. A alteração nas informações e documentos fornecidos por ocasião da inscrição ou do
credenciamento deverá ser comunicada ao órgão de fiscalização competente, no prazo máximo de trinta
dias contados a partir da ocorrência, mediante a apresentação dos seguintes documentos em sistema
eletrônico disponibilizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:

I - comprovante da alteração, quando for o caso; e

II - guia de recolhimento e comprovante de pagamento da taxa correspondente, exceto para a
atividade de coletor.

§ 1º A atualização cadastral realizada em sistema eletrônico e que não acarrete modificação no
certificado de inscrição ou de credenciamento no Renasem não será considerada alteração.

§ 2º No caso de rescisão de contrato ou qualquer impedimento do responsável técnico,
ocorrido durante o processo de produção, de beneficiamento, de reembalagem, de armazenamento, de
certificação e de análise, essa alteração deverá ser comunicada via sistema eletrônico disponibilizado pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no prazo máximo de quinze dias, contados a partir da
data de ocorrência, juntamente com a indicação do novo responsável técnico e apresentação de novo
termo de compromisso.

Art. 12. A inscrição e o credenciamento no Renasem terão validade de cinco anos e poderão ser
renovados por iguais períodos, sucessivamente, desde que solicitado e atendidas as exigências previstas
no Decreto nº 10.586, de 2020, e nesta Portaria.

Art. 13. A solicitação de renovação da inscrição ou do credenciamento no Renasem deverá ser
realizada pelo requerente em sistema eletrônico disponibilizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, mediante apresentação das seguintes informações e documentos:

I - requerimento de renovação de inscrição ou de credenciamento, conforme o caso;

II - informações cadastrais atualizadas e documentos correspondentes às alterações, quando
for o caso; e

III - guia de recolhimento e comprovante de pagamento da taxa correspondente, exceto para a
atividade de coletor.

Parágrafo único. A renovação de inscrição e credenciamento do laboratório de sementes ou de
mudas poderá ser condicionada à realização de avaliação técnica prévia pelo Laboratório Oficial de
Análise de Sementes Supervisor.

Art. 14. A inscrição ou o credenciamento no Renasem serão cancelados:

I - a pedido do interessado;

II - automaticamente, quando não solicitada a sua renovação até a data do vencimento;

III - de ofício, quando o interessado não puder ser contatado ou localizado com base nas
informações cadastrais fornecidas ao órgão de fiscalização; e

IV - quando constatado que as informações fornecidas para a inscrição ou o credenciamento
não são verdadeiras.

Art. 15. A pessoa física ou jurídica que exercer mais de uma atividade no Renasem pagará
somente o valor referente à maior taxa de inscrição ou de credenciamento das atividades que desenvolve.

Art. 16. A apresentação da Guia de Recolhimento da União e do comprovante de pagamento da
taxa correspondente será dispensada quando o sistema eletrônico disponibilizado pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento possibilitar a comprovação automática do pagamento.

Art. 17. A inscrição e o credenciamento no Renasem são passíveis de suspensão e de cassação,
conforme disposto nos arts. 154 e 155 do Decreto nº 10.586, de 2020.

Art. 18. As pessoas físicas ou jurídicas inscritas e credenciadas no Renasem e as entidades
delegadas ficam sujeitas à auditoria e à fiscalização pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.
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Art. 19. Fica revogado o art. 8º da Instrução Normativa MAPA nº 17, de 26 de abril de 2017.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor em 1º de novembro de 2022.

MARCOS MONTES
ANEXO

TERMO DE COMPROMISSO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome:
Renasem nº:
Formação profissional:
CPF:
Registro no conselho profissional nº:
Endereço: CEP:
Município: UF:
E-mail: Tel.:

Responsabilizo-me, perante o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, pelo
acompanhamento técnico, junto a ________________________________________________ (nome ou razão
social e CNPJ ou CPF), relacionado às atividades previstas no RENASEM de:

1 - SEMENTES:

( ) produção de sementes (campo);

( ) beneficiamento de sementes;

( ) armazenamento de sementes;

( ) reembalagem de sementes;

( ) análise de sementes [ ] titular [ ]suplente;

( ) certificação de sementes; e

( ) certificação da produção própria de semente.

2 - MUDAS:

( ) produção de mudas (viveiro ou unidade de propagação in vitro);

( ) beneficiamento de mudas;

( ) armazenamento de mudas;

( ) reembalagem de mudas;

( ) análise de mudas [ ] titular [ ]suplente;

( ) certificação de mudas; e

( ) certificação da produção própria de mudas.

____________________-UF________, de ________________ de ___________.

Local/Data

____________________________________________

Assinatura do responsável técnico

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

A Unidade Regional de Regularização Ambiental Zona da Mata certifica que o empreendimento solicitado,
pertencente ao cadastro da pessoa PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, CNPJ nº 22.256.154/0001-81, com
responsabilidade administrativa vinculada ao endereço Sítio Sitio Colônia  número/km S/N  Bairro Zona Rural Cep
36782-000 Astolfo Dutra - MG, possui atividade não passível de licenciamento ambiental pelo Estado de Minas
Gerais – conforme informações prestadas por EDUARDA APARECIDA RIBEIRO BORGES, CPF nº 09961041607
as quais instruíram o seu requerimento.

Denominação do empreendimento para fins do licenciamento: PROCOPIO & DAL SASSO LTDA

A atividade Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e
aromáticas) se encontra listada no âmbito da Deliberação Normativa nº 217/2017 por meio do código G-01-01-5.
Porém, por possuir parâmetro de Área útil , inferior ao mínimo exigido referente ao código referenciado, não
necessita submeter-se à regularização por meio do instrumento de licenciamento ambiental, nos termos dos arts.
2º, 3º e 4º da Deliberação Normativa nº 217/2017.

Esta Certidão não exime o requerente de obter junto aos órgãos ambientais competentes as demais autorizações
porventura necessárias, tais como a outorga para direito de uso de recursos hídricos, a autorização para
intervenção em área de preservação permanente e para a supressão de vegetação, possíveis anuências relativas
às unidades de conservação, bem como de outras eventuais áreas sob regime específico de proteção.

Salienta-se ainda que caso o empreendimento se situe em zona rural, a obrigação de inscrição no Cadastro
Ambiental Rural – CAR – é imprescindível para o efetivo cumprimento das obrigações ambientais e, por
consequência, dos próprios comandos legais.

Considerando que no âmbito municipal pode haver legislação específica que determine atividades de impacto local
passíveis de licenciamento no município e que não estão listadas na Deliberação Normativa Copam nº 217, de
2017, o requerente possui a responsabilidade de buscar junto ao ente federativo indicado informações sobre
necessidade de regularização ambiental.

Certificado emitido eletronicamente, no dia 24/05/2024 às 14:58 h, nos termos do art. 1º e art. 2º do Decreto
Estadual nº 47.222/2017 e do art. 6º, §4º, do Decreto Estadual nº 47.441/2018, com base nas informações
prestadas em seu requerimento.

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO: 82-EA-04-1E
Proc. Administrativo 6.988/2024  |  Anexo: HABILITACAO_PROCOPIO.pdf (39/40)        247/334



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA - SFA/MG

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO

Certifico que está devidamente Registrado neste Ministério sob o Nº EC: MG 004041-0 o Estabelecimento: PROCOPIO &
DAL SASSO LTDA - ME CNPJ/CPF Nº: 22.256.154/0001-81, situado no endereço M Astolfo Dutra Nº s/n, Astolfo Dutra-
MG, CEP: 36.780-000, classificado como:

Área de Interesse: FERTILIZANTE, INOCULANTE E CORRETIVO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

Atividade Categoria Característica

COMERCIANTE PRODUTO COMERCIALIZADO EMBALADO

ESTE REGISTRO É VÁLIDO ATÉ 11/04/2029

Observação/Condicionantes:

Data da Concessão de Registro Inicial: 11/04/2024

Data da Renovação do Registro:

Documento gerado pelo deferimento automático no sistema Sipeagro, em 11/04/2024, conforme
disposto na Instrução Normativa MAPA nº 53/2013. Sujeito ao cancelamento caso não atendidos os
dispositivos regulamentares em vigor.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.agricultura.gov.br, informando o código: 90HV-9QUR-HE7J-1X2V
Proc. Administrativo (Nota interna 07/08/2024 15:08) 6.988/2024        248/334



  Proc. Administrativo (Nota interna 07/08/2024 15:08) 6.988/2024

De: Renan L. - SEMAD-LICIT-SP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/08/2024 às 15:08:47

 

Relatórios de Julgamento.

Atenciosamente,

Renan Felipe

Agente de Contratação

Anexos:

A_relatorio_julg_hab_98793305900632024_s1_grupo1.pdf

B_relatorio_julg_hab_98793305900632024_s1_grupo2.pdf

C_relatorio_julg_hab_98793305900632024_s1_item_8.pdf

D_relatorio_julg_hab_98793305900632024_s1_item_9.pdf
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TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987933  - PREF.MUN.DE UBIRATA - PR

PREGÃO 90063/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços visando aquisição parcelada de mudas de plantas, grama e fertilizante, para complementar a
arborização e o paisagismo urbano do município de Ubiratã

Entrega de propostas: De 23/07/2024 às 08:00 até 07/08/2024 às 08:15

Abertura da sessão pública: Dia 07/08/2024 às 08:15 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/08/2024 às 08:15:00
A sessão pública está aberta. Até 2 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 13:00 e 16:30. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/08/2024 às 10:43:53
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 07/08/2024 às 10:58:40
As empresas que puderem, encaminhem junto à proposta os documentos de habilitação solicitados
no Termo de Referência.

Sistema 07/08/2024 às 10:59:43
Lembrando que os documentos exigidos para qualificação técnica deverão ser apresentados
somente para assinatura do futuro contrato, não havendo necessidade de apresentação neste
momento.

Sistema 07/08/2024 às 12:50:27 Encaminharei as propostas para verificação e retornarei a sessão às 14 horas.

Sistema 07/08/2024 às 14:01:32 Retornarei a sessão às 14h30min.

Sistema 07/08/2024 às 14:46:06
Senhores, os documentos de habilitação apresentados foram aceitos. Foram obtidos documentos
no SICAF.

Sistema 07/08/2024 às 14:46:24 Estou disponibilizando no Portal da Transparência do Município.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

07/08/2024 às 08:15:00 Abertura da sessão pública

07/08/2024 às 10:43:52 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 1307/08/2024 15:00
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UASG 987933 PREGÃO 90063/2024

Aguardando adjudicação

R$ 234.327,0000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.130.***-*1 - RENAN FELIPE DA SILVA LIMA para C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E
CARVAO LTDA, CNPJ 31.988.987/0001-28, melhor lance: R$ 73.100,0000

Propostas do Grupo G1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.988.987/0001-28 - C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE
PLANTAS E CARVAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 73.100,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 234.327,0000 Valor negociado: Não informado

26.582.119/0001-03 - PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE
PLANTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 165.300,0000  -

Valor proposta: R$ 165.300,0000 Valor negociado: Não informado

21.664.553/0001-19 - AGRO TD+ COMERCIO DE PLANTAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 204.000,0000  -

Valor proposta: R$ 234.327,0000 Valor negociado: Não informado

02.685.434/0001-06 - VIVEIRO & FLORICULTURA ROMANA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 106.900,0000  -

Valor proposta: R$ 234.327,0000 Valor negociado: Não informado

41.968.337/0001-74 - CAMPMAIS DISTRIBUICAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 234.327,0000  -

Valor proposta: R$ 234.327,0000 Valor negociado: Não informado

07.846.318/0001-37 - CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 172.530,0000  -

Valor proposta: R$ 234.327,0000 Valor negociado: Não informado

14.308.564/0001-09 - FRUTICULTURA PLANTAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 202.100,0000  -

Valor proposta: R$ 233.700,0000 Valor negociado: Não informado

07.168.382/0001-06 - VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 109.000,0000  -

Valor proposta: R$ 234.327,0000 Valor negociado: Não informado

22.256.154/0001-81 - PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 123.000,0000  -

Valor proposta: R$ 234.327,0000 Valor negociado: Não informado

Grupo 1

Valor estimado:

2 de 1307/08/2024 15:00
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UASG 987933 PREGÃO 90063/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

28.677.887/0001-76 - A RODRIGO VOLPATO DEMORI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 89.066,0000  -

Valor proposta: R$ 234.327,0000 Valor negociado: Não informado

50.837.852/0001-06 - 50.837.852 MATHEUS HENRIQUE DE
ALMEIDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 234.327,0000  -

Valor proposta: R$ 234.327,0000 Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/08/2024 08:15:00 O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 07/08/2024 08:34:37 O item G1 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 07/08/2024 08:35:57 O item G1 está encerrado.

Sistema para o
participante
31.988.987/0001-28

07/08/2024 10:45:29
Sr. Fornecedor C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA, CNPJ
31.988.987/0001-28, você foi convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o
envio: 12:50:00 do dia 07/08/2024. Justificativa: Proposta final grupo 1 e item 8..

pelo participante
31.988.987/0001-28

07/08/2024 10:52:30 Bom dia, ok

pelo participante
31.988.987/0001-28

07/08/2024 11:40:40
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:40:40 de 07/08/2024. 5 anexos
foram enviados pelo fornecedor C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO
LTDA, CNPJ 31.988.987/0001-28.

Sistema 07/08/2024 14:27:20
O item G1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 07/08/2024 14:37:20.

Sistema 07/08/2024 14:45:11
O item G1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 07/08/2024 14:55:11.

Eventos do Grupo G1

Data/Hora Descrição

07/08/2024 08:15:00 Item aberto para lances.

07/08/2024 08:34:37 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

07/08/2024 08:35:57 Item com etapa aberta encerrada.

07/08/2024 08:35:57 Item encerrado para lances.

07/08/2024 10:45:29
Fornecedor C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA, CNPJ 31.988.987/0001-28 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 07/08/2024 12:50:00. Motivo: Proposta final grupo 1 e item 8..

07/08/2024 11:40:40
Fornecedor C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA, CNPJ 31.988.987/0001-28 finalizou o
envio de anexo.

07/08/2024 14:27:20
Fornecedor C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA, CNPJ 31.988.987/0001-28 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 73.100,0000.

07/08/2024 14:45:11 Fornecedor C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA, CNPJ 31.988.987/0001-28 foi habilitado.

07/08/2024 15:00:26 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

3 de 1307/08/2024 15:00
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UASG 987933 PREGÃO 90063/2024

Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Guapuruvu , Altura: 50 CM, Características Adicionais: Saudável, Pronta Para Plantio

Aceito e Habilitado por CPF ***.130.***-*1 - RENAN FELIPE DA SILVA LIMA para C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E
CARVAO LTDA, CNPJ 31.988.987/0001-28, melhor lance: R$ 49,5000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

02.685.434/0001-06 - VIVEIRO & FLORICULTURA ROMANA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 62,0000  -

Marca/Fabricante: Própria

Modelo/versão: Própria

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

22.256.154/0001-81 - PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 70,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

14.308.564/0001-09 - FRUTICULTURA PLANTAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 99,0000  -

Marca/Fabricante: FPL

Modelo/versão: FPL

Valor proposta: R$ 123,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

31.988.987/0001-28 - C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE
PLANTAS E CARVAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 49,5000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: ACACIA MANDUIRANA

Modelo/versão: ACACIA MANDUIRANA

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

07.168.382/0001-06 - VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 75,0000  -

Marca/Fabricante: jm

Modelo/versão: arvore

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

07.846.318/0001-37 - CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 50,0000  -

Marca/Fabricante: RODRIGO

Modelo/versão: RODRIGO

Item 1 do Grupo G1 - Muda De Planta

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade200

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Unidade de fornecimento:

R$ 123,3300 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

4 de 1307/08/2024 15:00
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UASG 987933 PREGÃO 90063/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.846.318/0001-37 - CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 50,0000  -

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

21.664.553/0001-19 - AGRO TD+ COMERCIO DE PLANTAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 100,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

50.837.852/0001-06 - 50.837.852 MATHEUS HENRIQUE DE
ALMEIDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 123,3300  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

26.582.119/0001-03 - PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE
PLANTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 87,0000  -

Marca/Fabricante: Marca Própria

Modelo/versão: ACACIA MANDUIRANA

Valor proposta: R$ 87,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

28.677.887/0001-76 - A RODRIGO VOLPATO DEMORI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 123,3300  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: ACACIA

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

41.968.337/0001-74 - CAMPMAIS DISTRIBUICAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 123,3300  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 200

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:15:19 21.664.553/0001-19 R$ 100,0000

07/08/2024 08:16:07 07.168.382/0001-06 R$ 100,0000

07/08/2024 08:16:08 02.685.434/0001-06 R$ 86,0000

07/08/2024 08:17:25 07.168.382/0001-06 R$ 85,0000

07/08/2024 08:17:31 02.685.434/0001-06 R$ 84,0000

07/08/2024 08:18:14 31.988.987/0001-28 R$ 83,0000
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Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:18:15 14.308.564/0001-09 R$ 99,0000

07/08/2024 08:18:17 02.685.434/0001-06 R$ 82,0000

07/08/2024 08:18:22 31.988.987/0001-28 R$ 81,0000

07/08/2024 08:18:25 02.685.434/0001-06 R$ 80,0000

07/08/2024 08:18:57 31.988.987/0001-28 R$ 79,0000

07/08/2024 08:19:00 02.685.434/0001-06 R$ 78,0000

07/08/2024 08:19:12 31.988.987/0001-28 R$ 77,0000

07/08/2024 08:19:14 02.685.434/0001-06 R$ 76,0000

07/08/2024 08:19:15 07.168.382/0001-06 R$ 75,0000

07/08/2024 08:19:18 02.685.434/0001-06 R$ 74,0000

07/08/2024 08:19:40 31.988.987/0001-28 R$ 73,0000

07/08/2024 08:19:43 02.685.434/0001-06 R$ 72,0000

07/08/2024 08:19:52 31.988.987/0001-28 R$ 71,0000

07/08/2024 08:19:56 02.685.434/0001-06 R$ 70,0000

07/08/2024 08:19:58 02.685.434/0001-06 R$ 62,0000

07/08/2024 08:20:11 31.988.987/0001-28 R$ 70,0000

07/08/2024 08:20:24 31.988.987/0001-28 R$ 69,0000

07/08/2024 08:21:33 31.988.987/0001-28 R$ 61,0000

07/08/2024 08:24:36 22.256.154/0001-81 R$ 70,0000

07/08/2024 08:25:44 07.846.318/0001-37 R$ 60,0000

07/08/2024 08:25:54 31.988.987/0001-28 R$ 59,0000

07/08/2024 08:26:11 07.846.318/0001-37 R$ 58,0000

07/08/2024 08:26:19 31.988.987/0001-28 R$ 57,0000

07/08/2024 08:26:27 07.846.318/0001-37 R$ 56,0000

07/08/2024 08:26:48 31.988.987/0001-28 R$ 55,0000

07/08/2024 08:29:42 07.846.318/0001-37 R$ 54,0000

07/08/2024 08:30:22 31.988.987/0001-28 R$ 53,0000

07/08/2024 08:31:23 07.846.318/0001-37 R$ 52,0000

07/08/2024 08:31:37 31.988.987/0001-28 R$ 51,0000

07/08/2024 08:32:24 07.846.318/0001-37 R$ 50,0000

07/08/2024 08:32:36 31.988.987/0001-28 R$ 49,5000
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Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Guapuruvu , Altura: 50 CM, Características Adicionais: Saudável, Pronta Para Plantio

Aceito e Habilitado por CPF ***.130.***-*1 - RENAN FELIPE DA SILVA LIMA para C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E
CARVAO LTDA, CNPJ 31.988.987/0001-28, melhor lance: R$ 34,5000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.988.987/0001-28 - C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE
PLANTAS E CARVAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 34,5000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: CANELINHA

Modelo/versão: CANELINHA

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

02.685.434/0001-06 - VIVEIRO & FLORICULTURA ROMANA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 49,0000  -

Marca/Fabricante: Própria

Modelo/versão: Própria

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

07.168.382/0001-06 - VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 45,0000  -

Marca/Fabricante: jm

Modelo/versão: arvore

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

14.308.564/0001-09 - FRUTICULTURA PLANTAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 99,0000  -

Marca/Fabricante: FPL

Modelo/versão: FPL

Valor proposta: R$ 123,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

21.664.553/0001-19 - AGRO TD+ COMERCIO DE PLANTAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 100,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

28.677.887/0001-76 - A RODRIGO VOLPATO DEMORI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 35,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: CANELINHA

Item 2 do Grupo G1 - Muda De Planta

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade1000

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Unidade de fornecimento:

R$ 123,3300 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

28.677.887/0001-76 - A RODRIGO VOLPATO DEMORI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 35,0000  -

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

22.256.154/0001-81 - PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 60,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

41.968.337/0001-74 - CAMPMAIS DISTRIBUICAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 123,3300  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

50.837.852/0001-06 - 50.837.852 MATHEUS HENRIQUE DE
ALMEIDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 123,3300  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

26.582.119/0001-03 - PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE
PLANTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 87,0000  -

Marca/Fabricante: Marca Própria

Modelo/versão: CANELINHA:

Valor proposta: R$ 87,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

07.846.318/0001-37 - CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 123,3300  -

Marca/Fabricante: RODRIGO

Modelo/versão: RODRIGO

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1000

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:15:28 21.664.553/0001-19 R$ 100,0000

07/08/2024 08:16:16 07.168.382/0001-06 R$ 85,0000

07/08/2024 08:16:17 02.685.434/0001-06 R$ 86,0000

07/08/2024 08:16:21 02.685.434/0001-06 R$ 84,0000

07/08/2024 08:17:20 31.988.987/0001-28 R$ 83,0000

07/08/2024 08:17:34 02.685.434/0001-06 R$ 82,0000

07/08/2024 08:17:40 07.168.382/0001-06 R$ 80,0000
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Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:17:44 02.685.434/0001-06 R$ 79,0000

07/08/2024 08:17:49 31.988.987/0001-28 R$ 78,0000

07/08/2024 08:17:52 02.685.434/0001-06 R$ 77,0000

07/08/2024 08:18:18 31.988.987/0001-28 R$ 76,0000

07/08/2024 08:18:22 02.685.434/0001-06 R$ 75,0000

07/08/2024 08:18:27 07.168.382/0001-06 R$ 74,0000

07/08/2024 08:18:30 02.685.434/0001-06 R$ 73,0000

07/08/2024 08:18:33 31.988.987/0001-28 R$ 72,0000

07/08/2024 08:18:34 02.685.434/0001-06 R$ 71,0000

07/08/2024 08:18:35 14.308.564/0001-09 R$ 99,0000

07/08/2024 08:18:43 07.168.382/0001-06 R$ 70,0000

07/08/2024 08:18:46 02.685.434/0001-06 R$ 69,0000

07/08/2024 08:19:08 31.988.987/0001-28 R$ 68,0000

07/08/2024 08:19:10 02.685.434/0001-06 R$ 67,0000

07/08/2024 08:19:30 31.988.987/0001-28 R$ 65,0000

07/08/2024 08:19:46 02.685.434/0001-06 R$ 64,0000

07/08/2024 08:19:52 28.677.887/0001-76 R$ 63,0000

07/08/2024 08:19:59 31.988.987/0001-28 R$ 62,0000

07/08/2024 08:20:20 28.677.887/0001-76 R$ 61,0000

07/08/2024 08:20:37 02.685.434/0001-06 R$ 60,0000

07/08/2024 08:21:05 28.677.887/0001-76 R$ 59,0000

07/08/2024 08:21:14 02.685.434/0001-06 R$ 55,0000

07/08/2024 08:21:24 28.677.887/0001-76 R$ 54,0000

07/08/2024 08:21:33 02.685.434/0001-06 R$ 52,0000

07/08/2024 08:21:41 28.677.887/0001-76 R$ 51,0000

07/08/2024 08:21:46 31.988.987/0001-28 R$ 50,0000

07/08/2024 08:21:46 07.168.382/0001-06 R$ 45,0000

07/08/2024 08:21:47 02.685.434/0001-06 R$ 49,0000

07/08/2024 08:24:36 22.256.154/0001-81 R$ 60,0000

07/08/2024 08:24:53 31.988.987/0001-28 R$ 44,9900

07/08/2024 08:27:32 28.677.887/0001-76 R$ 44,0000

07/08/2024 08:27:51 31.988.987/0001-28 R$ 43,0000

07/08/2024 08:28:04 28.677.887/0001-76 R$ 42,0000

07/08/2024 08:28:18 31.988.987/0001-28 R$ 42,5000

07/08/2024 08:28:56 31.988.987/0001-28 R$ 41,5000
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Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:29:12 28.677.887/0001-76 R$ 41,0000

07/08/2024 08:29:32 31.988.987/0001-28 R$ 40,0000

07/08/2024 08:29:42 28.677.887/0001-76 R$ 39,0000

07/08/2024 08:30:35 31.988.987/0001-28 R$ 38,0000

07/08/2024 08:30:43 28.677.887/0001-76 R$ 37,0000

07/08/2024 08:30:54 31.988.987/0001-28 R$ 36,5000

07/08/2024 08:30:59 28.677.887/0001-76 R$ 35,0000

07/08/2024 08:31:16 31.988.987/0001-28 R$ 34,5000

Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Guapuruvu , Altura: 50 CM, Características Adicionais: Saudável, Pronta Para Plantio

Aceito e Habilitado por CPF ***.130.***-*1 - RENAN FELIPE DA SILVA LIMA para C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E
CARVAO LTDA, CNPJ 31.988.987/0001-28, melhor lance: R$ 41,0000

Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

21.664.553/0001-19 - AGRO TD+ COMERCIO DE PLANTAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 120,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 700

31.988.987/0001-28 - C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE
PLANTAS E CARVAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 41,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: BRINCO DE INDIO

Modelo/versão: BRINCO DE INDIO

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 700

28.677.887/0001-76 - A RODRIGO VOLPATO DEMORI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 42,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: BRINCO INDIO

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 700

Item 3 do Grupo G1 - Muda De Planta

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade700

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Unidade de fornecimento:

R$ 123,3300 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

14.308.564/0001-09 - FRUTICULTURA PLANTAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 119,0000  -

Marca/Fabricante: FPL

Modelo/versão: FPL

Valor proposta: R$ 123,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 700

22.256.154/0001-81 - PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 70,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 700

07.846.318/0001-37 - CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 56,0000  -

Marca/Fabricante: RODRIGO

Modelo/versão: RODRIGO

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 700

02.685.434/0001-06 - VIVEIRO & FLORICULTURA ROMANA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 65,0000  -

Marca/Fabricante: Própria

Modelo/versão: Própria

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 700

07.168.382/0001-06 - VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 70,0000  -

Marca/Fabricante: jm

Modelo/versão: arvore

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 700

41.968.337/0001-74 - CAMPMAIS DISTRIBUICAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 123,3300  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 700

50.837.852/0001-06 - 50.837.852 MATHEUS HENRIQUE DE
ALMEIDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 123,3300  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 123,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 700

26.582.119/0001-03 - PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE
PLANTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 87,0000  -

Marca/Fabricante: Marca Própria

Modelo/versão: BRINCO DE ÍNDIO

Valor proposta: R$ 87,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 700
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Lances do Item  3

Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:15:37 21.664.553/0001-19 R$ 120,0000

07/08/2024 08:16:22 07.168.382/0001-06 R$ 85,0000

07/08/2024 08:16:25 02.685.434/0001-06 R$ 84,0000

07/08/2024 08:18:10 31.988.987/0001-28 R$ 83,0000

07/08/2024 08:18:12 02.685.434/0001-06 R$ 82,0000

07/08/2024 08:18:27 31.988.987/0001-28 R$ 81,0000

07/08/2024 08:18:33 02.685.434/0001-06 R$ 80,0000

07/08/2024 08:18:39 31.988.987/0001-28 R$ 79,0000

07/08/2024 08:18:42 02.685.434/0001-06 R$ 78,0000

07/08/2024 08:19:00 14.308.564/0001-09 R$ 119,0000

07/08/2024 08:19:20 31.988.987/0001-28 R$ 77,0000

07/08/2024 08:19:22 02.685.434/0001-06 R$ 76,0000

07/08/2024 08:19:35 31.988.987/0001-28 R$ 75,0000

07/08/2024 08:19:51 02.685.434/0001-06 R$ 74,0000

07/08/2024 08:19:54 07.168.382/0001-06 R$ 75,0000

07/08/2024 08:19:59 28.677.887/0001-76 R$ 73,0000

07/08/2024 08:20:06 31.988.987/0001-28 R$ 71,0000

07/08/2024 08:20:13 02.685.434/0001-06 R$ 70,0000

07/08/2024 08:20:27 28.677.887/0001-76 R$ 69,0000

07/08/2024 08:20:41 02.685.434/0001-06 R$ 68,0000

07/08/2024 08:21:11 28.677.887/0001-76 R$ 67,0000

07/08/2024 08:21:20 02.685.434/0001-06 R$ 65,0000

07/08/2024 08:21:27 28.677.887/0001-76 R$ 64,0000

07/08/2024 08:21:54 31.988.987/0001-28 R$ 63,0000

07/08/2024 08:21:59 28.677.887/0001-76 R$ 62,0000

07/08/2024 08:22:05 07.168.382/0001-06 R$ 70,0000

07/08/2024 08:22:05 31.988.987/0001-28 R$ 61,0000

07/08/2024 08:22:13 28.677.887/0001-76 R$ 60,0000

07/08/2024 08:22:20 31.988.987/0001-28 R$ 59,0000

07/08/2024 08:24:36 22.256.154/0001-81 R$ 70,0000

07/08/2024 08:26:02 07.846.318/0001-37 R$ 58,0000

07/08/2024 08:26:07 31.988.987/0001-28 R$ 57,0000

07/08/2024 08:26:32 07.846.318/0001-37 R$ 56,0000

12 de 1307/08/2024 15:00
Proc. Administrativo 6.988/2024  |  Anexo: A_relatorio_julg_hab_98793305900632024_s1_grupo1.pdf (12/13)        261/334



UASG 987933 PREGÃO 90063/2024

Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:27:09 31.988.987/0001-28 R$ 55,0999

07/08/2024 08:27:38 28.677.887/0001-76 R$ 55,0000

07/08/2024 08:27:58 31.988.987/0001-28 R$ 54,0000

07/08/2024 08:28:19 28.677.887/0001-76 R$ 53,0000

07/08/2024 08:28:25 31.988.987/0001-28 R$ 52,0000

07/08/2024 08:28:37 28.677.887/0001-76 R$ 51,0000

07/08/2024 08:28:49 31.988.987/0001-28 R$ 50,5000

07/08/2024 08:29:08 28.677.887/0001-76 R$ 49,0000

07/08/2024 08:29:22 31.988.987/0001-28 R$ 48,0000

07/08/2024 08:29:34 28.677.887/0001-76 R$ 47,0000

07/08/2024 08:29:59 31.988.987/0001-28 R$ 46,0000

07/08/2024 08:30:07 28.677.887/0001-76 R$ 45,0000

07/08/2024 08:30:37 31.988.987/0001-28 R$ 44,0000

07/08/2024 08:30:51 28.677.887/0001-76 R$ 43,0000

07/08/2024 08:31:05 31.988.987/0001-28 R$ 42,5000

07/08/2024 08:31:30 28.677.887/0001-76 R$ 42,0000

07/08/2024 08:31:50 31.988.987/0001-28 R$ 41,0000
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TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987933  - PREF.MUN.DE UBIRATA - PR

PREGÃO 90063/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços visando aquisição parcelada de mudas de plantas, grama e fertilizante, para complementar a
arborização e o paisagismo urbano do município de Ubiratã

Entrega de propostas: De 23/07/2024 às 08:00 até 07/08/2024 às 08:15

Abertura da sessão pública: Dia 07/08/2024 às 08:15 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/08/2024 às 08:15:00
A sessão pública está aberta. Até 2 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 13:00 e 16:30. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/08/2024 às 10:43:53
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 07/08/2024 às 10:58:40
As empresas que puderem, encaminhem junto à proposta os documentos de habilitação solicitados
no Termo de Referência.

Sistema 07/08/2024 às 10:59:43
Lembrando que os documentos exigidos para qualificação técnica deverão ser apresentados
somente para assinatura do futuro contrato, não havendo necessidade de apresentação neste
momento.

Sistema 07/08/2024 às 12:50:27 Encaminharei as propostas para verificação e retornarei a sessão às 14 horas.

Sistema 07/08/2024 às 14:01:32 Retornarei a sessão às 14h30min.

Sistema 07/08/2024 às 14:46:06
Senhores, os documentos de habilitação apresentados foram aceitos. Foram obtidos documentos
no SICAF.

Sistema 07/08/2024 às 14:46:24 Estou disponibilizando no Portal da Transparência do Município.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

07/08/2024 às 08:15:00 Abertura da sessão pública

07/08/2024 às 10:43:52 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 2007/08/2024 15:00
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Aguardando adjudicação

R$ 512.400,0000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.130.***-*1 - RENAN FELIPE DA SILVA LIMA para PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, CNPJ
22.256.154/0001-81, melhor lance: R$ 244.775,0000

Propostas do Grupo G2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

22.256.154/0001-81 - PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 244.775,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 512.400,0000 Valor negociado: Não informado

21.664.553/0001-19 - AGRO TD+ COMERCIO DE PLANTAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 297.500,0000  -

Valor proposta: R$ 512.400,0000 Valor negociado: Não informado

02.685.434/0001-06 - VIVEIRO & FLORICULTURA ROMANA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 483.000,0000  -

Valor proposta: R$ 512.400,0000 Valor negociado: Não informado

30.410.185/0001-73 - EDUARDO TELES MEDEIROS -
COMERCIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 244.785,0000  -

Valor proposta: R$ 512.000,0000 Valor negociado: Não informado

50.837.852/0001-06 - 50.837.852 MATHEUS HENRIQUE DE
ALMEIDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 512.400,0000  -

Valor proposta: R$ 512.400,0000 Valor negociado: Não informado

41.968.337/0001-74 - CAMPMAIS DISTRIBUICAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 512.400,0000  -

Valor proposta: R$ 512.400,0000 Valor negociado: Não informado

07.846.318/0001-37 - CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 479.000,0000  -

Valor proposta: R$ 512.400,0000 Valor negociado: Não informado

26.582.119/0001-03 - PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE
PLANTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 324.050,0000  -

Valor proposta: R$ 324.050,0000 Valor negociado: Não informado

07.168.382/0001-06 - VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 254.450,0000  -

Grupo 2

Valor estimado:

2 de 2007/08/2024 15:00
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.168.382/0001-06 - VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 254.450,0000  -

Valor proposta: R$ 512.400,0000 Valor negociado: Não informado

31.988.987/0001-28 - C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE
PLANTAS E CARVAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 347.590,0000  -

Valor proposta: R$ 512.400,0000 Valor negociado: Não informado

28.677.887/0001-76 - A RODRIGO VOLPATO DEMORI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 512.400,0000  -

Valor proposta: R$ 512.400,0000 Valor negociado: Não informado

14.308.564/0001-09 - FRUTICULTURA PLANTAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 381.565,0000  -

Valor proposta: R$ 504.500,0000 Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/08/2024 08:35:57 O item G2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 07/08/2024 10:12:55 O item G2 está encerrado.

Sistema para o
participante
22.256.154/0001-81

07/08/2024 10:45:50
Sr. Fornecedor PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, CNPJ 22.256.154/0001-81, você foi convocado
para enviar anexos para o item G2. Prazo para encerrar o envio: 12:50:00 do dia 07/08/2024.
Justificativa: Proposta final..

Sistema para o
participante
22.256.154/0001-81

07/08/2024 11:47:37 Senhor fornecedor, resta apenas o envio de sua proposta.

pelo participante
22.256.154/0001-81

07/08/2024 12:36:30
O item G2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:36:30 de 07/08/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, CNPJ 22.256.154/0001-81.

Sistema 07/08/2024 14:27:35
O item G2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 07/08/2024 14:37:35.

Sistema 07/08/2024 14:45:23
O item G2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 07/08/2024 14:55:23.

Eventos do Grupo G2

Data/Hora Descrição

07/08/2024 08:35:57 Item aberto para lances.

07/08/2024 10:12:53 Item com etapa aberta encerrada.

07/08/2024 10:12:55 Item encerrado para lances.

07/08/2024 10:45:50
Fornecedor PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, CNPJ 22.256.154/0001-81 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 07/08/2024 12:50:00. Motivo: Proposta final..

07/08/2024 12:36:30 Fornecedor PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, CNPJ 22.256.154/0001-81 finalizou o envio de anexo.

07/08/2024 14:27:35
Fornecedor PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, CNPJ 22.256.154/0001-81 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
244.775,0000.

3 de 2007/08/2024 15:00
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Data/Hora Descrição

07/08/2024 14:45:23 Fornecedor PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, CNPJ 22.256.154/0001-81 foi habilitado.

07/08/2024 15:00:26 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

4 de 2007/08/2024 15:00
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Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Guapuruvu , Altura: 50 CM, Características Adicionais: Saudável, Pronta Para Plantio

Aceito e Habilitado por CPF ***.130.***-*1 - RENAN FELIPE DA SILVA LIMA para PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, CNPJ
22.256.154/0001-81, melhor lance: R$ 26,9300

Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.168.382/0001-06 - VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25,0000  -

Marca/Fabricante: jm

Modelo/versão: ornamental

Valor proposta: R$ 48,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4000

21.664.553/0001-19 - AGRO TD+ COMERCIO DE PLANTAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 35,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 48,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4000

14.308.564/0001-09 - FRUTICULTURA PLANTAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 44,8900  -

Marca/Fabricante: FPL

Modelo/versão: FPL

Valor proposta: R$ 47,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4000

30.410.185/0001-73 - EDUARDO TELES MEDEIROS -
COMERCIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 26,6300  -

Marca/Fabricante: prpria

Modelo/versão: propria

Valor proposta: R$ 48,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4000

22.256.154/0001-81 - PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 26,9300
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 48,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4000

26.582.119/0001-03 - PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE
PLANTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 26,9000  -

Marca/Fabricante: Marca Própria

Modelo/versão: VINCA VALIANT MIX

Item 4 do Grupo G2 - Muda De Planta

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade4000

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Unidade de fornecimento:

R$ 48,0000 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

5 de 2007/08/2024 15:00
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Fornecedor Valor ofertado Situação

26.582.119/0001-03 - PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE
PLANTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 26,9000  -

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 26,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4000

41.968.337/0001-74 - CAMPMAIS DISTRIBUICAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 48,0000  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 48,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4000

31.988.987/0001-28 - C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE
PLANTAS E CARVAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 48,0000  -

Marca/Fabricante: VINCA VALIANT MIX

Modelo/versão: VINCA VALIANT MIX

Valor proposta: R$ 48,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4000

07.846.318/0001-37 - CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 48,0000  -

Marca/Fabricante: VEILING

Modelo/versão: VEILING

Valor proposta: R$ 48,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4000

50.837.852/0001-06 - 50.837.852 MATHEUS HENRIQUE DE
ALMEIDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 48,0000  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 48,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4000

28.677.887/0001-76 - A RODRIGO VOLPATO DEMORI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 48,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: VINCA

Valor proposta: R$ 48,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4000

02.685.434/0001-06 - VIVEIRO & FLORICULTURA ROMANA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 48,0000  -

Marca/Fabricante: Própria

Modelo/versão: Própria

Valor proposta: R$ 48,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4000

Lances do Item  4

Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:36:37 21.664.553/0001-19 R$ 35,0000

07/08/2024 08:36:41 07.168.382/0001-06 R$ 45,0000

6 de 2007/08/2024 15:00
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Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:41:34 14.308.564/0001-09 R$ 44,8900

07/08/2024 08:41:42 07.168.382/0001-06 R$ 44,0000

07/08/2024 08:41:54 30.410.185/0001-73 R$ 26,8000

07/08/2024 08:42:21 07.168.382/0001-06 R$ 30,0000

07/08/2024 08:43:20 07.168.382/0001-06 R$ 28,0000

07/08/2024 09:01:06 22.256.154/0001-81 R$ 28,7000

07/08/2024 09:03:12 22.256.154/0001-81 R$ 28,6700

07/08/2024 09:25:51 22.256.154/0001-81 R$ 26,9700

07/08/2024 09:28:18 22.256.154/0001-81 R$ 26,9600

07/08/2024 09:36:32 30.410.185/0001-73 R$ 26,7900

07/08/2024 09:39:01 30.410.185/0001-73 R$ 26,7800

07/08/2024 09:41:04 30.410.185/0001-73 R$ 26,7700

07/08/2024 09:42:43 30.410.185/0001-73 R$ 26,7600

07/08/2024 09:45:00 30.410.185/0001-73 R$ 26,7500

07/08/2024 09:46:41 30.410.185/0001-73 R$ 26,7400

07/08/2024 09:48:48 30.410.185/0001-73 R$ 26,7300

07/08/2024 09:51:02 30.410.185/0001-73 R$ 26,7200

07/08/2024 09:52:48 30.410.185/0001-73 R$ 26,7100

07/08/2024 09:54:33 30.410.185/0001-73 R$ 26,7000

07/08/2024 09:55:12 07.168.382/0001-06 R$ 25,0000

07/08/2024 09:56:34 30.410.185/0001-73 R$ 26,6900

07/08/2024 09:59:20 22.256.154/0001-81 R$ 26,9300

07/08/2024 10:00:02 30.410.185/0001-73 R$ 26,6800

07/08/2024 10:00:09 30.410.185/0001-73 R$ 26,6700

07/08/2024 10:01:58 30.410.185/0001-73 R$ 26,6600

07/08/2024 10:04:06 30.410.185/0001-73 R$ 26,6500

07/08/2024 10:06:44 30.410.185/0001-73 R$ 26,6400

07/08/2024 10:09:18 30.410.185/0001-73 R$ 26,6300

7 de 2007/08/2024 15:00
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Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Guapuruvu , Altura: 50 CM, Características Adicionais: Saudável, Pronta Para Plantio

Aceito e Habilitado por CPF ***.130.***-*1 - RENAN FELIPE DA SILVA LIMA para PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, CNPJ
22.256.154/0001-81, melhor lance: R$ 28,3500

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.168.382/0001-06 - VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24,9000  -

Marca/Fabricante: jm

Modelo/versão: ornamental

Valor proposta: R$ 54,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

30.410.185/0001-73 - EDUARDO TELES MEDEIROS -
COMERCIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17,4900  -

Marca/Fabricante: propria

Modelo/versão: propria

Valor proposta: R$ 54,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

14.308.564/0001-09 - FRUTICULTURA PLANTAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 44,8900  -

Marca/Fabricante: FPL

Modelo/versão: FPL

Valor proposta: R$ 53,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

21.664.553/0001-19 - AGRO TD+ COMERCIO DE PLANTAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 35,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 54,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

31.988.987/0001-28 - C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE
PLANTAS E CARVAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17,3000  -

Marca/Fabricante: MARIGOLD TAISHAN

Modelo/versão: MARIGOLD TAISHAN

Valor proposta: R$ 54,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

22.256.154/0001-81 - PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 28,3500
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Item 5 do Grupo G2 - Muda De Planta

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade500

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Unidade de fornecimento:

R$ 54,0000 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

8 de 2007/08/2024 15:00
Proc. Administrativo 6.988/2024  |  Anexo: B_relatorio_julg_hab_98793305900632024_s1_grupo2.pdf (8/20)        270/334



UASG 987933 PREGÃO 90063/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

22.256.154/0001-81 - PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 28,3500
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 54,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

28.677.887/0001-76 - A RODRIGO VOLPATO DEMORI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 54,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: VINCA

Valor proposta: R$ 54,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

07.846.318/0001-37 - CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 54,0000  -

Marca/Fabricante: VEILING

Modelo/versão: VEILING

Valor proposta: R$ 54,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

50.837.852/0001-06 - 50.837.852 MATHEUS HENRIQUE DE
ALMEIDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 54,0000  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 54,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

41.968.337/0001-74 - CAMPMAIS DISTRIBUICAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 54,0000  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 54,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

26.582.119/0001-03 - PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE
PLANTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 26,9000  -

Marca/Fabricante: Marca Própria

Modelo/versão: MARIGOLD TAISHAN

Valor proposta: R$ 26,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

02.685.434/0001-06 - VIVEIRO & FLORICULTURA ROMANA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 54,0000  -

Marca/Fabricante: Própria

Modelo/versão: Própria

Valor proposta: R$ 54,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 500

Lances do Item  5

Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:36:41 21.664.553/0001-19 R$ 35,0000

07/08/2024 08:36:46 07.168.382/0001-06 R$ 45,0000

9 de 2007/08/2024 15:00
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Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:39:50 31.988.987/0001-28 R$ 26,5000

07/08/2024 08:41:46 07.168.382/0001-06 R$ 44,0000

07/08/2024 08:42:00 14.308.564/0001-09 R$ 44,8900

07/08/2024 08:42:12 30.410.185/0001-73 R$ 26,4900

07/08/2024 08:42:29 07.168.382/0001-06 R$ 30,0000

07/08/2024 08:43:26 07.168.382/0001-06 R$ 25,0000

07/08/2024 08:44:24 30.410.185/0001-73 R$ 24,9900

07/08/2024 08:45:58 31.988.987/0001-28 R$ 23,5000

07/08/2024 08:46:05 30.410.185/0001-73 R$ 23,4900

07/08/2024 08:46:20 31.988.987/0001-28 R$ 23,0000

07/08/2024 08:46:32 30.410.185/0001-73 R$ 22,9900

07/08/2024 08:46:50 31.988.987/0001-28 R$ 21,0000

07/08/2024 08:47:43 30.410.185/0001-73 R$ 20,9900

07/08/2024 08:47:52 31.988.987/0001-28 R$ 20,5000

07/08/2024 08:48:20 30.410.185/0001-73 R$ 20,0000

07/08/2024 08:48:47 31.988.987/0001-28 R$ 19,5000

07/08/2024 08:48:55 30.410.185/0001-73 R$ 19,0000

07/08/2024 08:49:15 31.988.987/0001-28 R$ 18,5000

07/08/2024 08:49:28 30.410.185/0001-73 R$ 18,0000

07/08/2024 08:49:36 31.988.987/0001-28 R$ 17,5000

07/08/2024 08:49:49 30.410.185/0001-73 R$ 17,4900

07/08/2024 08:49:59 31.988.987/0001-28 R$ 17,3000

07/08/2024 09:01:06 22.256.154/0001-81 R$ 30,5100

07/08/2024 09:03:12 22.256.154/0001-81 R$ 30,4700

07/08/2024 09:25:51 22.256.154/0001-81 R$ 28,4000

07/08/2024 09:28:18 22.256.154/0001-81 R$ 28,3800

07/08/2024 09:55:20 07.168.382/0001-06 R$ 24,9000

07/08/2024 09:59:21 22.256.154/0001-81 R$ 28,3500

10 de 2007/08/2024 15:00
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Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Guapuruvu , Altura: 50 CM, Características Adicionais: Saudável, Pronta Para Plantio

Aceito e Habilitado por CPF ***.130.***-*1 - RENAN FELIPE DA SILVA LIMA para PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, CNPJ
22.256.154/0001-81, melhor lance: R$ 31,7300

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

22.256.154/0001-81 - PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 31,7300
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 75,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

31.988.987/0001-28 - C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE
PLANTAS E CARVAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 34,9700  -

Marca/Fabricante: BELA EMILIA

Modelo/versão: BELA EMILIA

Valor proposta: R$ 75,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

14.308.564/0001-09 - FRUTICULTURA PLANTAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 44,8900  -

Marca/Fabricante: FPL

Modelo/versão: FPL

Valor proposta: R$ 74,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

21.664.553/0001-19 - AGRO TD+ COMERCIO DE PLANTAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 35,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 75,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

07.168.382/0001-06 - VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 37,0000  -

Marca/Fabricante: jm

Modelo/versão: ornamental

Valor proposta: R$ 75,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

30.410.185/0001-73 - EDUARDO TELES MEDEIROS -
COMERCIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 34,9600  -

Marca/Fabricante: propria

Modelo/versão: propria

Item 6 do Grupo G2 - Muda De Planta

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade2000

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Unidade de fornecimento:

R$ 75,0000 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

11 de 2007/08/2024 15:00
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Fornecedor Valor ofertado Situação

30.410.185/0001-73 - EDUARDO TELES MEDEIROS -
COMERCIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 34,9600  -

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 75,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

41.968.337/0001-74 - CAMPMAIS DISTRIBUICAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 75,0000  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 75,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

28.677.887/0001-76 - A RODRIGO VOLPATO DEMORI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 75,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: MARIGOLD

Valor proposta: R$ 75,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

02.685.434/0001-06 - VIVEIRO & FLORICULTURA ROMANA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 75,0000  -

Marca/Fabricante: Própria

Modelo/versão: Própria

Valor proposta: R$ 75,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

50.837.852/0001-06 - 50.837.852 MATHEUS HENRIQUE DE
ALMEIDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 75,0000  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 75,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

07.846.318/0001-37 - CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 75,0000  -

Marca/Fabricante: VEILING

Modelo/versão: VEILING

Valor proposta: R$ 75,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

26.582.119/0001-03 - PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE
PLANTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 43,0000  -

Marca/Fabricante: Marca Própria

Modelo/versão: BELA EMILIA

Valor proposta: R$ 43,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

Lances do Item  6

Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:36:50 07.168.382/0001-06 R$ 70,0000

07/08/2024 08:36:57 21.664.553/0001-19 R$ 42,9000

12 de 2007/08/2024 15:00
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Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:41:06 31.988.987/0001-28 R$ 42,5000

07/08/2024 08:41:13 21.664.553/0001-19 R$ 42,0000

07/08/2024 08:41:51 07.168.382/0001-06 R$ 69,0000

07/08/2024 08:42:27 14.308.564/0001-09 R$ 49,8900

07/08/2024 08:42:35 07.168.382/0001-06 R$ 50,0000

07/08/2024 08:43:31 07.168.382/0001-06 R$ 40,0000

07/08/2024 08:43:45 21.664.553/0001-19 R$ 39,9000

07/08/2024 08:43:58 30.410.185/0001-73 R$ 60,0000

07/08/2024 08:46:40 31.988.987/0001-28 R$ 39,5000

07/08/2024 08:46:53 21.664.553/0001-19 R$ 39,0000

07/08/2024 08:48:30 31.988.987/0001-28 R$ 38,5000

07/08/2024 08:48:47 21.664.553/0001-19 R$ 38,0000

07/08/2024 08:49:40 21.664.553/0001-19 R$ 37,9000

07/08/2024 08:50:17 30.410.185/0001-73 R$ 55,0000

07/08/2024 08:50:29 30.410.185/0001-73 R$ 54,0000

07/08/2024 08:51:36 07.168.382/0001-06 R$ 37,5000

07/08/2024 08:51:51 30.410.185/0001-73 R$ 53,0000

07/08/2024 08:51:56 30.410.185/0001-73 R$ 50,0000

07/08/2024 08:51:59 21.664.553/0001-19 R$ 37,0000

07/08/2024 08:52:12 30.410.185/0001-73 R$ 48,0000

07/08/2024 08:52:23 30.410.185/0001-73 R$ 46,0000

07/08/2024 08:53:22 31.988.987/0001-28 R$ 36,9900

07/08/2024 08:53:27 21.664.553/0001-19 R$ 36,9000

07/08/2024 08:53:38 31.988.987/0001-28 R$ 36,8000

07/08/2024 08:53:59 21.664.553/0001-19 R$ 36,5000

07/08/2024 08:54:22 31.988.987/0001-28 R$ 36,4000

07/08/2024 08:54:49 21.664.553/0001-19 R$ 36,2000

07/08/2024 08:55:00 31.988.987/0001-28 R$ 36,1000

07/08/2024 08:55:48 21.664.553/0001-19 R$ 36,0000

07/08/2024 08:56:02 31.988.987/0001-28 R$ 35,9900

07/08/2024 08:56:11 21.664.553/0001-19 R$ 35,9000

07/08/2024 08:56:25 31.988.987/0001-28 R$ 35,8000

07/08/2024 08:56:42 21.664.553/0001-19 R$ 35,7000

07/08/2024 08:56:51 31.988.987/0001-28 R$ 35,6000

07/08/2024 08:57:02 21.664.553/0001-19 R$ 35,5000

13 de 2007/08/2024 15:00
Proc. Administrativo 6.988/2024  |  Anexo: B_relatorio_julg_hab_98793305900632024_s1_grupo2.pdf (13/20)        275/334



UASG 987933 PREGÃO 90063/2024

Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:58:02 31.988.987/0001-28 R$ 35,2000

07/08/2024 08:59:15 21.664.553/0001-19 R$ 35,0000

07/08/2024 08:59:32 31.988.987/0001-28 R$ 34,9900

07/08/2024 09:01:06 22.256.154/0001-81 R$ 35,5700

07/08/2024 09:01:38 30.410.185/0001-73 R$ 45,8000

07/08/2024 09:02:10 14.308.564/0001-09 R$ 44,8900

07/08/2024 09:03:12 22.256.154/0001-81 R$ 35,5100

07/08/2024 09:03:50 30.410.185/0001-73 R$ 45,7800

07/08/2024 09:05:22 22.256.154/0001-81 R$ 35,5000

07/08/2024 09:05:44 30.410.185/0001-73 R$ 45,7700

07/08/2024 09:07:16 22.256.154/0001-81 R$ 35,4900

07/08/2024 09:07:41 30.410.185/0001-73 R$ 45,7600

07/08/2024 09:09:13 22.256.154/0001-81 R$ 35,4800

07/08/2024 09:09:53 30.410.185/0001-73 R$ 45,7500

07/08/2024 09:11:25 22.256.154/0001-81 R$ 35,4700

07/08/2024 09:11:45 30.410.185/0001-73 R$ 45,7400

07/08/2024 09:13:16 22.256.154/0001-81 R$ 35,4600

07/08/2024 09:13:31 30.410.185/0001-73 R$ 45,7300

07/08/2024 09:15:05 22.256.154/0001-81 R$ 35,4500

07/08/2024 09:15:41 30.410.185/0001-73 R$ 45,7200

07/08/2024 09:17:14 22.256.154/0001-81 R$ 35,4400

07/08/2024 09:17:24 30.410.185/0001-73 R$ 45,7100

07/08/2024 09:18:56 22.256.154/0001-81 R$ 35,4300

07/08/2024 09:19:22 30.410.185/0001-73 R$ 45,7000

07/08/2024 09:20:56 22.256.154/0001-81 R$ 35,4200

07/08/2024 09:21:17 30.410.185/0001-73 R$ 45,6900

07/08/2024 09:22:50 22.256.154/0001-81 R$ 35,4100

07/08/2024 09:23:02 30.410.185/0001-73 R$ 45,6800

07/08/2024 09:23:23 22.256.154/0001-81 R$ 35,4000

07/08/2024 09:23:58 30.410.185/0001-73 R$ 34,9800

07/08/2024 09:24:18 31.988.987/0001-28 R$ 34,9700

07/08/2024 09:25:50 22.256.154/0001-81 R$ 31,9800

07/08/2024 09:28:18 22.256.154/0001-81 R$ 31,9600

07/08/2024 09:30:15 22.256.154/0001-81 R$ 31,9500

07/08/2024 09:32:09 22.256.154/0001-81 R$ 31,9400
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Data/hora Participante Lance

07/08/2024 09:32:33 30.410.185/0001-73 R$ 34,9700

07/08/2024 09:34:07 22.256.154/0001-81 R$ 31,9300

07/08/2024 09:34:30 30.410.185/0001-73 R$ 34,9600

07/08/2024 09:36:01 22.256.154/0001-81 R$ 31,9200

07/08/2024 09:38:05 22.256.154/0001-81 R$ 31,9100

07/08/2024 09:40:35 22.256.154/0001-81 R$ 31,9000

07/08/2024 09:42:36 22.256.154/0001-81 R$ 31,8900

07/08/2024 09:44:17 22.256.154/0001-81 R$ 31,8800

07/08/2024 09:46:33 22.256.154/0001-81 R$ 31,8700

07/08/2024 09:48:15 22.256.154/0001-81 R$ 31,8600

07/08/2024 09:50:21 22.256.154/0001-81 R$ 31,8500

07/08/2024 09:52:37 22.256.154/0001-81 R$ 31,8400

07/08/2024 09:54:22 22.256.154/0001-81 R$ 31,8300

07/08/2024 09:55:27 07.168.382/0001-06 R$ 37,0000

07/08/2024 09:59:20 22.256.154/0001-81 R$ 31,7800

07/08/2024 10:01:41 22.256.154/0001-81 R$ 31,7700

07/08/2024 10:03:33 22.256.154/0001-81 R$ 31,7600

07/08/2024 10:05:39 22.256.154/0001-81 R$ 31,7500

07/08/2024 10:08:19 22.256.154/0001-81 R$ 31,7400

07/08/2024 10:10:52 22.256.154/0001-81 R$ 31,7300
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Muda De Planta Tipo: Natural , Espécie: Guapuruvu , Altura: 50 CM, Características Adicionais: Saudável, Pronta Para Plantio

Aceito e Habilitado por CPF ***.130.***-*1 - RENAN FELIPE DA SILVA LIMA para PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, CNPJ
22.256.154/0001-81, melhor lance: R$ 29,7100

Propostas do Item 7
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.168.382/0001-06 - VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 34,0000  -

Marca/Fabricante: jm

Modelo/versão: ornamental

Valor proposta: R$ 71,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

31.988.987/0001-28 - C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE
PLANTAS E CARVAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 38,5000  -

Marca/Fabricante: SUNPATIENS

Modelo/versão: SUNPATIENS

Valor proposta: R$ 71,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

07.846.318/0001-37 - CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 55,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 71,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

14.308.564/0001-09 - FRUTICULTURA PLANTAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 44,8900  -

Marca/Fabricante: FPL

Modelo/versão: FPL

Valor proposta: R$ 71,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

21.664.553/0001-19 - AGRO TD+ COMERCIO DE PLANTAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 35,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 71,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

30.410.185/0001-73 - EDUARDO TELES MEDEIROS -
COMERCIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29,8000  -

Marca/Fabricante: propria

Modelo/versão: propria

Item 7 do Grupo G2 - Muda De Planta

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade2000

R$ 0,0100

Quantidade:

Aguardando adjudicação

Unidade de fornecimento:

R$ 71,7000 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

16 de 2007/08/2024 15:00
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Fornecedor Valor ofertado Situação

30.410.185/0001-73 - EDUARDO TELES MEDEIROS -
COMERCIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29,8000  -

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 71,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

22.256.154/0001-81 - PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29,7100
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 71,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

02.685.434/0001-06 - VIVEIRO & FLORICULTURA ROMANA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 57,0000  -

Marca/Fabricante: Própria

Modelo/versão: Própria

Valor proposta: R$ 71,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

28.677.887/0001-76 - A RODRIGO VOLPATO DEMORI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 71,7000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: SUMPATIENS

Valor proposta: R$ 71,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

50.837.852/0001-06 - 50.837.852 MATHEUS HENRIQUE DE
ALMEIDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 71,7000  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 71,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

26.582.119/0001-03 - PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE
PLANTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 58,5000  -

Marca/Fabricante: Marca Própria

Modelo/versão: SUNPATIENS

Valor proposta: R$ 58,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

41.968.337/0001-74 - CAMPMAIS DISTRIBUICAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 71,7000  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 71,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

Lances do Item  7

Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:36:54 07.168.382/0001-06 R$ 70,0000

07/08/2024 08:37:14 21.664.553/0001-19 R$ 58,4000

17 de 2007/08/2024 15:00
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Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:37:40 02.685.434/0001-06 R$ 58,0000

07/08/2024 08:37:53 21.664.553/0001-19 R$ 57,9000

07/08/2024 08:38:41 02.685.434/0001-06 R$ 57,0000

07/08/2024 08:39:03 21.664.553/0001-19 R$ 56,0900

07/08/2024 08:39:34 07.846.318/0001-37 R$ 55,0000

07/08/2024 08:40:02 21.664.553/0001-19 R$ 54,9000

07/08/2024 08:41:44 30.410.185/0001-73 R$ 54,0000

07/08/2024 08:41:55 07.168.382/0001-06 R$ 69,0000

07/08/2024 08:41:57 31.988.987/0001-28 R$ 58,0000

07/08/2024 08:41:59 21.664.553/0001-19 R$ 53,9000

07/08/2024 08:42:05 31.988.987/0001-28 R$ 53,0000

07/08/2024 08:42:16 21.664.553/0001-19 R$ 52,9000

07/08/2024 08:42:38 30.410.185/0001-73 R$ 52,8900

07/08/2024 08:42:42 07.168.382/0001-06 R$ 50,0000

07/08/2024 08:42:45 30.410.185/0001-73 R$ 49,9900

07/08/2024 08:42:53 21.664.553/0001-19 R$ 49,0000

07/08/2024 08:42:59 14.308.564/0001-09 R$ 44,8900

07/08/2024 08:43:04 21.664.553/0001-19 R$ 44,0000

07/08/2024 08:43:14 30.410.185/0001-73 R$ 43,9900

07/08/2024 08:43:25 21.664.553/0001-19 R$ 43,0000

07/08/2024 08:43:31 30.410.185/0001-73 R$ 42,9900

07/08/2024 08:43:36 07.168.382/0001-06 R$ 40,0000

07/08/2024 08:43:50 21.664.553/0001-19 R$ 39,9000

07/08/2024 08:44:34 30.410.185/0001-73 R$ 39,8900

07/08/2024 08:44:46 21.664.553/0001-19 R$ 39,5000

07/08/2024 08:44:59 30.410.185/0001-73 R$ 39,4900

07/08/2024 08:45:09 21.664.553/0001-19 R$ 39,3000

07/08/2024 08:45:16 30.410.185/0001-73 R$ 39,2900

07/08/2024 08:45:29 21.664.553/0001-19 R$ 39,0000

07/08/2024 08:45:57 30.410.185/0001-73 R$ 38,9900

07/08/2024 08:46:12 21.664.553/0001-19 R$ 38,8000

07/08/2024 08:46:24 30.410.185/0001-73 R$ 38,7900

07/08/2024 08:46:43 21.664.553/0001-19 R$ 38,6000

07/08/2024 08:47:49 30.410.185/0001-73 R$ 38,0000

07/08/2024 08:48:03 21.664.553/0001-19 R$ 37,9000
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Data/hora Participante Lance

07/08/2024 08:48:15 30.410.185/0001-73 R$ 37,0000

07/08/2024 08:48:37 31.988.987/0001-28 R$ 38,5000

07/08/2024 08:48:39 21.664.553/0001-19 R$ 36,9000

07/08/2024 08:48:48 30.410.185/0001-73 R$ 36,8000

07/08/2024 08:49:01 21.664.553/0001-19 R$ 36,5000

07/08/2024 08:49:09 30.410.185/0001-73 R$ 30,0000

07/08/2024 08:49:20 21.664.553/0001-19 R$ 35,0000

07/08/2024 08:51:50 07.168.382/0001-06 R$ 35,0000

07/08/2024 09:01:06 22.256.154/0001-81 R$ 33,3600

07/08/2024 09:03:12 22.256.154/0001-81 R$ 33,3000

07/08/2024 09:05:23 22.256.154/0001-81 R$ 33,2900

07/08/2024 09:25:51 22.256.154/0001-81 R$ 29,9200

07/08/2024 09:26:16 30.410.185/0001-73 R$ 29,9900

07/08/2024 09:26:46 30.410.185/0001-73 R$ 29,9300

07/08/2024 09:28:18 22.256.154/0001-81 R$ 29,9000

07/08/2024 09:28:43 30.410.185/0001-73 R$ 29,9200

07/08/2024 09:30:35 30.410.185/0001-73 R$ 29,9100

07/08/2024 09:38:04 22.256.154/0001-81 R$ 29,8900

07/08/2024 09:40:35 22.256.154/0001-81 R$ 29,8800

07/08/2024 09:42:36 22.256.154/0001-81 R$ 29,8700

07/08/2024 09:44:18 22.256.154/0001-81 R$ 29,8600

07/08/2024 09:46:33 22.256.154/0001-81 R$ 29,8500

07/08/2024 09:48:16 22.256.154/0001-81 R$ 29,8400

07/08/2024 09:50:22 22.256.154/0001-81 R$ 29,8300

07/08/2024 09:52:37 22.256.154/0001-81 R$ 29,8200

07/08/2024 09:54:22 22.256.154/0001-81 R$ 29,8100

07/08/2024 09:55:37 07.168.382/0001-06 R$ 34,0000

07/08/2024 09:57:48 30.410.185/0001-73 R$ 29,8000

07/08/2024 09:59:20 22.256.154/0001-81 R$ 29,7600

07/08/2024 10:01:41 22.256.154/0001-81 R$ 29,7500

07/08/2024 10:03:33 22.256.154/0001-81 R$ 29,7400

07/08/2024 10:05:39 22.256.154/0001-81 R$ 29,7300

07/08/2024 10:08:18 22.256.154/0001-81 R$ 29,7200

07/08/2024 10:10:52 22.256.154/0001-81 R$ 29,7100
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TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987933  - PREF.MUN.DE UBIRATA - PR

PREGÃO 90063/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços visando aquisição parcelada de mudas de plantas, grama e fertilizante, para complementar a
arborização e o paisagismo urbano do município de Ubiratã

Entrega de propostas: De 23/07/2024 às 08:00 até 07/08/2024 às 08:15

Abertura da sessão pública: Dia 07/08/2024 às 08:15 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/08/2024 às 08:15:00
A sessão pública está aberta. Até 2 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 13:00 e 16:30. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/08/2024 às 10:43:53
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 07/08/2024 às 10:58:40
As empresas que puderem, encaminhem junto à proposta os documentos de habilitação solicitados
no Termo de Referência.

Sistema 07/08/2024 às 10:59:43
Lembrando que os documentos exigidos para qualificação técnica deverão ser apresentados
somente para assinatura do futuro contrato, não havendo necessidade de apresentação neste
momento.

Sistema 07/08/2024 às 12:50:27 Encaminharei as propostas para verificação e retornarei a sessão às 14 horas.

Sistema 07/08/2024 às 14:01:32 Retornarei a sessão às 14h30min.

Sistema 07/08/2024 às 14:46:06
Senhores, os documentos de habilitação apresentados foram aceitos. Foram obtidos documentos
no SICAF.

Sistema 07/08/2024 às 14:46:24 Estou disponibilizando no Portal da Transparência do Município.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

07/08/2024 às 08:15:00 Abertura da sessão pública

07/08/2024 às 10:43:52 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 607/08/2024 15:00
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Grama Aspecto Físico: Folha Estreita , Cor: Verde-Esmeralda , Tipo: Esmeralda , Aplicação: Jardim Residencial/Público , Características
Adicionais: Resistência Pisoteio

Quantidade: 20000 Unidade de fornecimento: Metro Quadrado

Aguardando adjudicação

R$ 25,1200

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.130.***-*1 - RENAN FELIPE DA SILVA LIMA para C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E
CARVAO LTDA, CNPJ 31.988.987/0001-28, melhor lance: R$ 10,3300

Propostas do Item 8
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.988.987/0001-28 - C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE
PLANTAS E CARVAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,3300
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: GRAMA ESMERALDA

Modelo/versão: GRAMA ESMERALDA

Valor proposta: R$ 25,1200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20000

14.308.564/0001-09 - FRUTICULTURA PLANTAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25,1100  -

Marca/Fabricante: FPL

Modelo/versão: FPL

Valor proposta: R$ 30,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20000

41.968.337/0001-74 - CAMPMAIS DISTRIBUICAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25,1200  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 25,1200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20000

21.664.553/0001-19 - AGRO TD+ COMERCIO DE PLANTAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25,1200  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 25,1200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20000

28.677.887/0001-76 - A RODRIGO VOLPATO DEMORI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25,1200  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: GRAMA

Valor proposta: R$ 25,1200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20000

22.256.154/0001-81 - PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20,0000  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 25,1200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20000

Item 8 - Grama

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.685.434/0001-06 - VIVEIRO & FLORICULTURA ROMANA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16,0000  -

Marca/Fabricante: Própria

Modelo/versão: Própria

Valor proposta: R$ 25,1200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20000

49.650.279/0001-48 - SEF COMEX LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25,1200  -

Marca/Fabricante: alves gramas

Modelo/versão: grama esmeralda

Valor proposta: R$ 25,1200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20000

07.846.318/0001-37 - CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25,1200  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 25,1200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20000

12.076.874/0001-01 - GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10,3400  -

Marca/Fabricante: PROPIO

Modelo/versão: PROPIO

Valor proposta: R$ 22,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20000

50.837.852/0001-06 - 50.837.852 MATHEUS HENRIQUE DE
ALMEIDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25,1200  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 25,1200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20000

Lances do Item  8

Data/hora Participante Lance

07/08/2024 10:13:27 02.685.434/0001-06 R$ 19,0000

07/08/2024 10:13:52 12.076.874/0001-01 R$ 18,9000

07/08/2024 10:14:02 31.988.987/0001-28 R$ 18,8000

07/08/2024 10:14:07 12.076.874/0001-01 R$ 17,0000

07/08/2024 10:14:16 02.685.434/0001-06 R$ 16,0000

07/08/2024 10:14:31 31.988.987/0001-28 R$ 15,5000

07/08/2024 10:14:33 12.076.874/0001-01 R$ 16,9000

07/08/2024 10:14:39 12.076.874/0001-01 R$ 15,4000

07/08/2024 10:19:44 31.988.987/0001-28 R$ 15,3900

07/08/2024 10:20:13 12.076.874/0001-01 R$ 15,1000
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Data/hora Participante Lance

07/08/2024 10:20:44 31.988.987/0001-28 R$ 15,0000

07/08/2024 10:21:02 12.076.874/0001-01 R$ 14,0900

07/08/2024 10:21:13 31.988.987/0001-28 R$ 14,0000

07/08/2024 10:21:38 12.076.874/0001-01 R$ 13,9000

07/08/2024 10:21:52 31.988.987/0001-28 R$ 13,8000

07/08/2024 10:22:08 12.076.874/0001-01 R$ 13,7100

07/08/2024 10:22:16 31.988.987/0001-28 R$ 13,5000

07/08/2024 10:22:25 12.076.874/0001-01 R$ 12,9000

07/08/2024 10:23:15 31.988.987/0001-28 R$ 12,8900

07/08/2024 10:24:17 12.076.874/0001-01 R$ 12,4000

07/08/2024 10:24:33 31.988.987/0001-28 R$ 12,0000

07/08/2024 10:24:55 12.076.874/0001-01 R$ 11,9900

07/08/2024 10:25:12 31.988.987/0001-28 R$ 11,8000

07/08/2024 10:25:38 12.076.874/0001-01 R$ 11,7900

07/08/2024 10:25:54 31.988.987/0001-28 R$ 11,7700

07/08/2024 10:26:39 12.076.874/0001-01 R$ 11,4900

07/08/2024 10:26:50 31.988.987/0001-28 R$ 11,4800

07/08/2024 10:27:22 12.076.874/0001-01 R$ 11,4400

07/08/2024 10:27:33 31.988.987/0001-28 R$ 11,4300

07/08/2024 10:27:43 12.076.874/0001-01 R$ 11,4000

07/08/2024 10:28:18 31.988.987/0001-28 R$ 11,3900

07/08/2024 10:28:34 12.076.874/0001-01 R$ 11,3700

07/08/2024 10:29:02 31.988.987/0001-28 R$ 11,3600

07/08/2024 10:29:06 12.076.874/0001-01 R$ 11,3300

07/08/2024 10:29:51 31.988.987/0001-28 R$ 11,3200

07/08/2024 10:29:58 12.076.874/0001-01 R$ 11,1300

07/08/2024 10:30:08 31.988.987/0001-28 R$ 11,1000

07/08/2024 10:30:15 14.308.564/0001-09 R$ 25,1100

07/08/2024 10:31:01 12.076.874/0001-01 R$ 11,0800

07/08/2024 10:31:26 31.988.987/0001-28 R$ 11,0000

07/08/2024 10:31:36 12.076.874/0001-01 R$ 10,9900

07/08/2024 10:31:48 31.988.987/0001-28 R$ 10,7000

07/08/2024 10:33:22 22.256.154/0001-81 R$ 20,0000

07/08/2024 10:33:23 12.076.874/0001-01 R$ 10,6900

07/08/2024 10:33:36 31.988.987/0001-28 R$ 10,6800
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Data/hora Participante Lance

07/08/2024 10:35:06 12.076.874/0001-01 R$ 10,6700

07/08/2024 10:35:17 31.988.987/0001-28 R$ 10,6600

07/08/2024 10:35:33 12.076.874/0001-01 R$ 10,6500

07/08/2024 10:35:44 31.988.987/0001-28 R$ 10,6400

07/08/2024 10:36:19 12.076.874/0001-01 R$ 10,6300

07/08/2024 10:36:29 31.988.987/0001-28 R$ 10,6200

07/08/2024 10:36:47 12.076.874/0001-01 R$ 10,5900

07/08/2024 10:37:03 31.988.987/0001-28 R$ 10,5000

07/08/2024 10:37:23 12.076.874/0001-01 R$ 10,4900

07/08/2024 10:37:36 31.988.987/0001-28 R$ 10,4800

07/08/2024 10:37:45 12.076.874/0001-01 R$ 10,4700

07/08/2024 10:38:06 31.988.987/0001-28 R$ 10,4600

07/08/2024 10:38:15 12.076.874/0001-01 R$ 10,4500

07/08/2024 10:38:52 31.988.987/0001-28 R$ 10,4400

07/08/2024 10:39:10 12.076.874/0001-01 R$ 10,4300

07/08/2024 10:39:20 31.988.987/0001-28 R$ 10,4000

07/08/2024 10:39:38 12.076.874/0001-01 R$ 10,3900

07/08/2024 10:39:53 31.988.987/0001-28 R$ 10,3800

07/08/2024 10:40:31 12.076.874/0001-01 R$ 10,3600

07/08/2024 10:40:48 31.988.987/0001-28 R$ 10,3500

07/08/2024 10:41:02 12.076.874/0001-01 R$ 10,3400

07/08/2024 10:41:14 31.988.987/0001-28 R$ 10,3300

Mensagens do chat do Item 8

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/08/2024 10:12:56 O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 07/08/2024 10:43:15 O item 8 está encerrado.

Sistema 07/08/2024 14:27:44
O item 8 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 07/08/2024 14:37:44.

Sistema 07/08/2024 14:45:33
O item 8 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 07/08/2024 14:55:33.

Eventos do Item 8

Data/Hora Descrição

07/08/2024 10:12:56 Item aberto para lances.

07/08/2024 10:43:15 Item com etapa aberta encerrada.
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Data/Hora Descrição

07/08/2024 10:43:15 Item encerrado para lances.

07/08/2024 14:27:44
Fornecedor C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA, CNPJ 31.988.987/0001-28 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 10,3300.

07/08/2024 14:45:33 Fornecedor C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVAO LTDA, CNPJ 31.988.987/0001-28 foi habilitado.

07/08/2024 15:00:26 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Proc. Administrativo 6.988/2024  |  Anexo: C_relatorio_julg_hab_98793305900632024_s1_item_8.pdf (6/6)        288/334



TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987933  - PREF.MUN.DE UBIRATA - PR

PREGÃO 90063/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços visando aquisição parcelada de mudas de plantas, grama e fertilizante, para complementar a
arborização e o paisagismo urbano do município de Ubiratã

Entrega de propostas: De 23/07/2024 às 08:00 até 07/08/2024 às 08:15

Abertura da sessão pública: Dia 07/08/2024 às 08:15 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/08/2024 às 08:15:00
A sessão pública está aberta. Até 2 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 13:00 e 16:30. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/08/2024 às 10:43:53
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 07/08/2024 às 10:58:40
As empresas que puderem, encaminhem junto à proposta os documentos de habilitação solicitados
no Termo de Referência.

Sistema 07/08/2024 às 10:59:43
Lembrando que os documentos exigidos para qualificação técnica deverão ser apresentados
somente para assinatura do futuro contrato, não havendo necessidade de apresentação neste
momento.

Sistema 07/08/2024 às 12:50:27 Encaminharei as propostas para verificação e retornarei a sessão às 14 horas.

Sistema 07/08/2024 às 14:01:32 Retornarei a sessão às 14h30min.

Sistema 07/08/2024 às 14:46:06
Senhores, os documentos de habilitação apresentados foram aceitos. Foram obtidos documentos
no SICAF.

Sistema 07/08/2024 às 14:46:24 Estou disponibilizando no Portal da Transparência do Município.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

07/08/2024 às 08:15:00 Abertura da sessão pública

07/08/2024 às 10:43:52 Início da etapa de julgamento de propostas
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Adubo Químico Aspecto Físico: Pó/Granulado , Cor: Branca , Composição Básica: Npk (4.14.8)

Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Saco 20,00 KG

Aguardando adjudicação

R$ 173,3300

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.130.***-*1 - RENAN FELIPE DA SILVA LIMA para 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES,
CNPJ 53.895.076/0001-99, melhor lance: R$ 113,9900

Propostas do Item 9
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

53.895.076/0001-99 - 53.895.076 PABLO DOS SANTOS
GONCALVES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 113,9900
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: mf insumos AGRICOLA

Modelo/versão: npk granulado 4 14 8

Valor proposta: R$ 173,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

02.863.499/0001-96 - I. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 139,0000  -

Marca/Fabricante: FERTILIZE

Modelo/versão: 04-14-08

Valor proposta: R$ 139,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

37.439.428/0001-45 - TERRA LAVRAS COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 200,0000  -

Marca/Fabricante: OUROFERTIL/OUROFERTIL

Modelo/versão: SACO 20 KG

Valor proposta: R$ 200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

50.837.852/0001-06 - 50.837.852 MATHEUS HENRIQUE DE
ALMEIDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 173,3300  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 173,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

28.677.887/0001-76 - A RODRIGO VOLPATO DEMORI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 173,3300  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: ADUBO

Valor proposta: R$ 173,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

30.410.185/0001-73 - EDUARDO TELES MEDEIROS -
COMERCIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 114,0000  -

Marca/Fabricante: fertipar

Modelo/versão: fertipar

Valor proposta: R$ 173,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Item 9 - Adubo químico

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

14.308.564/0001-09 - FRUTICULTURA PLANTAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 169,9900  -

Marca/Fabricante: HERINGER

Modelo/versão: HERINGER

Valor proposta: R$ 173,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

41.968.337/0001-74 - CAMPMAIS DISTRIBUICAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 173,3300  -

Marca/Fabricante: conf edital

Modelo/versão: conf edital

Valor proposta: R$ 173,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

27.031.221/0001-83 - FERTILIZANTES AIMORE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 173,0000  -

Marca/Fabricante: COXILHA/COXILHA IND FERTILIZANTES

Modelo/versão: QUIMICO/GRANULADO

Valor proposta: R$ 173,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

02.685.434/0001-06 - VIVEIRO & FLORICULTURA ROMANA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 173,3300  -

Marca/Fabricante: Própria

Modelo/versão: Própria

Valor proposta: R$ 173,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

54.755.249/0001-36 - CULTIVALI COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 170,0000  -

Marca/Fabricante: NITROBRÁS

Modelo/versão: SC. 20 KG.

Valor proposta: R$ 200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

31.988.987/0001-28 - C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE
PLANTAS E CARVAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 123,0000  -

Marca/Fabricante: MAXGREEN

Modelo/versão: MAXGREEN

Valor proposta: R$ 173,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

22.256.154/0001-81 - PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 173,3300  -

Marca/Fabricante: PROPRIA

Modelo/versão: PROPRIA

Valor proposta: R$ 173,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 150

Lances do Item  9

Data/hora Participante Lance

07/08/2024 10:14:51 31.988.987/0001-28 R$ 138,0000

07/08/2024 10:15:47 30.410.185/0001-73 R$ 137,0000
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Data/hora Participante Lance

07/08/2024 10:18:46 54.755.249/0001-36 R$ 170,0000

07/08/2024 10:19:47 31.988.987/0001-28 R$ 136,9900

07/08/2024 10:21:19 30.410.185/0001-73 R$ 136,9800

07/08/2024 10:21:29 31.988.987/0001-28 R$ 136,9000

07/08/2024 10:21:34 30.410.185/0001-73 R$ 136,0000

07/08/2024 10:21:40 31.988.987/0001-28 R$ 135,0000

07/08/2024 10:22:01 30.410.185/0001-73 R$ 134,0000

07/08/2024 10:22:06 31.988.987/0001-28 R$ 133,0000

07/08/2024 10:22:25 30.410.185/0001-73 R$ 132,0000

07/08/2024 10:22:40 31.988.987/0001-28 R$ 131,0000

07/08/2024 10:22:58 30.410.185/0001-73 R$ 130,0000

07/08/2024 10:23:25 31.988.987/0001-28 R$ 129,0000

07/08/2024 10:23:29 30.410.185/0001-73 R$ 128,0000

07/08/2024 10:23:42 31.988.987/0001-28 R$ 127,0000

07/08/2024 10:23:50 30.410.185/0001-73 R$ 126,0000

07/08/2024 10:24:09 31.988.987/0001-28 R$ 125,0000

07/08/2024 10:24:12 30.410.185/0001-73 R$ 124,0000

07/08/2024 10:24:38 31.988.987/0001-28 R$ 123,0000

07/08/2024 10:24:51 30.410.185/0001-73 R$ 122,0000

07/08/2024 10:26:22 53.895.076/0001-99 R$ 121,9900

07/08/2024 10:26:34 30.410.185/0001-73 R$ 121,0000

07/08/2024 10:28:05 53.895.076/0001-99 R$ 120,9900

07/08/2024 10:28:12 30.410.185/0001-73 R$ 120,0000

07/08/2024 10:29:43 53.895.076/0001-99 R$ 119,9900

07/08/2024 10:30:32 14.308.564/0001-09 R$ 169,9900

07/08/2024 10:30:43 30.410.185/0001-73 R$ 119,0000

07/08/2024 10:32:14 53.895.076/0001-99 R$ 118,9900

07/08/2024 10:32:28 30.410.185/0001-73 R$ 118,0000

07/08/2024 10:33:59 53.895.076/0001-99 R$ 117,9900

07/08/2024 10:34:08 30.410.185/0001-73 R$ 117,0000

07/08/2024 10:35:39 53.895.076/0001-99 R$ 116,9900

07/08/2024 10:35:44 30.410.185/0001-73 R$ 116,0000

07/08/2024 10:37:16 53.895.076/0001-99 R$ 115,9900

07/08/2024 10:37:21 30.410.185/0001-73 R$ 115,0000

07/08/2024 10:38:52 53.895.076/0001-99 R$ 114,9900
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Data/hora Participante Lance

07/08/2024 10:39:27 30.410.185/0001-73 R$ 114,0000

07/08/2024 10:40:58 53.895.076/0001-99 R$ 113,9900

Mensagens do chat do Item 9

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/08/2024 10:12:56 O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 07/08/2024 10:42:59 O item 9 está encerrado.

Sistema para o
participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 10:46:20
Sr. Fornecedor 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES, CNPJ 53.895.076/0001-99, você
foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 12:50:00 do dia
07/08/2024. Justificativa: Proposta final..

pelo participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 10:54:46 bom dia Sr.pregoeiro ja iremos providenciar

pelo participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 11:05:01
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:05:01 de 07/08/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES, CNPJ 53.895.076/0001-
99.

pelo participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 11:06:45 ja efetuamos o envio,da proposta,estamos a disposiçao para enviar demais documentos.

Sistema para o
participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 11:09:41
Sr. Fornecedor 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES, CNPJ 53.895.076/0001-99, você
foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 13:10:00 do dia
07/08/2024. Justificativa: Proposta final..

Sistema para o
participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 11:10:03 Por gentileza, indique em sua proposta a marca do produto cotado.

Sistema para o
participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 11:10:39 Verifique também que a proposta faz menção à Dispensa Eletrônica, peço que corrija, por favor.

Sistema para o
participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 11:11:14 Faz menção à dispensa no início e no final do documento.

Sistema para o
participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 11:14:07

Por fim, faço a seguinte consideração: verifiquei que a empresa está sediada no Estado de
Rondônia. Não que tal fator seja impeditivo de execução do futuro contrato, mas apenas atente-se
que o fornecimento dos produtos desta licitação serão de maneira fracionada, conforme
necessidade do Município.

pelo participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 11:17:45 sim,senhor(a) ja iremos atualizar

pelo participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 11:28:30
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:28:30 de 07/08/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES, CNPJ 53.895.076/0001-
99.

pelo participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 11:29:47 em relaçao a entrega, voces nao especificarao no edital,a o quantitativo minimo por entrega,

pelo participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 11:31:13 ja estamos cientes que se trata de (srp), gostariamos de saber qual a quantidade por pedido

Sistema para o
participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 11:32:25
O objeto da licitação é "aquisição parcelada, por meio de registro de preços". O item 8.2 do TR
estabelece que a entrega será parcelada. O item 4.4.3 do TR estabelece que "O fornecimento dos
itens será de maneira fracionada, conforme a demanda do município. "

Sistema para o
participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 11:32:54 Ou seja, o fornecimento deverá ser efetuado conforme as necessidades do Município de Ubiratã.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 11:34:53
Mas como disse, não se trata de fato impeditivo para a contratação. Agradeço a correção da
proposta.

pelo participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 11:38:40
dectamos aqui que no final ainda ficou o nome dispensa eletronica,mas caso precise posso anexar
de novo atualizada.obrigado

pelo participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 12:05:59 caso necessite de mais algum anexo,peço que abra o campo para anexar, por gentileza.

Sistema 07/08/2024 14:27:52
O item 9 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 07/08/2024 14:37:52.

Sistema para o
participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 14:28:23 Boa tarde, senhor fornecedor.

Sistema para o
participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 14:29:53
Sr. Fornecedor 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES, CNPJ 53.895.076/0001-99, você
foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 16:30:00 do dia
07/08/2024. Justificativa: Declaração unificada e CND Municipal.

Sistema para o
participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 14:30:09 Por gentileza, me encaminhe a Declaração unificada modelo do edital e a CND Municipal

pelo participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 14:39:43 ola boa tarde,iremos providenciar.obrigado.

pelo participante
53.895.076/0001-99

07/08/2024 14:42:08
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:42:08 de 07/08/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES, CNPJ
53.895.076/0001-99.

Sistema 07/08/2024 14:45:41
O item 9 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 07/08/2024 14:55:41.

Eventos do Item 9

Data/Hora Descrição

07/08/2024 10:12:56 Item aberto para lances.

07/08/2024 10:42:59 Item com etapa aberta encerrada.

07/08/2024 10:42:59 Item encerrado para lances.

07/08/2024 10:46:20
Fornecedor 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES, CNPJ 53.895.076/0001-99 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 07/08/2024 12:50:00. Motivo: Proposta final..

07/08/2024 11:05:01 Fornecedor 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES, CNPJ 53.895.076/0001-99 finalizou o envio de anexo.

07/08/2024 11:09:41
Fornecedor 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES, CNPJ 53.895.076/0001-99 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 07/08/2024 13:10:00. Motivo: Proposta final..

07/08/2024 11:28:30 Fornecedor 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES, CNPJ 53.895.076/0001-99 finalizou o envio de anexo.

07/08/2024 14:27:52
Fornecedor 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES, CNPJ 53.895.076/0001-99 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 113,9900.

07/08/2024 14:29:53
Fornecedor 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES, CNPJ 53.895.076/0001-99 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 07/08/2024 16:30:00. Motivo: Declaração unificada e CND Municipal.

07/08/2024 14:42:08 Fornecedor 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES, CNPJ 53.895.076/0001-99 finalizou o envio de anexo.

07/08/2024 14:45:41 Fornecedor 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONCALVES, CNPJ 53.895.076/0001-99 foi habilitado.

07/08/2024 15:00:26 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

6 de 707/08/2024 15:00
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  Proc. Administrativo 11- 6.988/2024

De: Renan L. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 07/08/2024 às 15:09:49

 

Na condição de Agente de Contratação do Município de Ubiratã, encaminho o presente procedimento à Divisão de
Licitação propondo sua adjudicação e homologação, conforme Relatório de Julgamento constante na Nota Interna
anterior. Declaro que o julgamento da licitação, ato este sob minha responsabilidade, atendeu todos os requisitos
estabelecidos pela legislação.

Atenciosamente,

Renan Felipe

Agente de Contratação
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  Proc. Administrativo (Nota interna 07/08/2024 15:12) 6.988/2024

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/08/2024 às 15:12:16

 

Informo que o parecer jurídico conclusivo foi solicitado à assessoria jurídica. Aguardamos a elaboração e envio do
parecer para que possamos dar continuidade ao processo.

_

Diego da Silva Bezerra

Divisão de Licitação
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De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/08/2024 às 17:23:40

 

Segue parecer jurídico conclusivo.

_

Diego da Silva Bezerra

Divisão de Licitação

Anexos:

Parecer_conclusivo_pregao_eletronico_Manifesto.pdf
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1

PARECER JURIDICO CONCLUSIVO

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico cujo objeto é a

aquisição parcelada, pormeio de registro de preço, demudas de plantas, grama e fertilizante, visando

complementar a arborização e o paisagismo urbano do município de Ubiratã.

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi encaminhado a

assessoria jurídica para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em

atendimento ao Artigo 53 da Lei nº 14.133/21, examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato,

bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos

do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se início à fase externa do certame e providenciou

a publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que

entre a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo.

O edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a fase de proposta,

habilitação, julgamento e análise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável,

obrigações da contratada, e disposições gerais, bem como, amparada pela Lei 14.133/21.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa as empresas

encaminharam exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Cumprindo todos os atos legais neste momento a advogada pública emite o seu parecer

favorável em todo o processo de licitação em que os procedimentos de regularidade e a legalidade

foram cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação do

licitante vencedor.

Esse é o nosso parecer. Ubiratã, 07 de agosto de 2024.

Carlos Daniel Sobierai Machado

Assessor Jurídico

OAB-PR 65.323

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Daniel Sobierai Machado.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8476-CDAE-C6DB-D224.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/8476-CDAE-C6DB-D224 ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 8476-CDAE-C6DB-D224

Hash do Documento 

823A6EBDC91D5453EFADE95D023405539CB63F048F17103FB390DCF4539FDB8B

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/08/2024 é(são) :

Nome no certificado: Carlos Daniel Sobierai Machado em 

07/08/2024 16:48 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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  Proc. Administrativo 12- 6.988/2024

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 08/08/2024 às 10:59:36

 

Prezados, segue termo de adjudicação e homologação assinado pela autoridade competente. 

_

Diego da Silva Bezerra

Divisão de Licitação

Anexos:

TERMO_6547_ASSINADO.pdf
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1 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
       O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nos 
termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6547/2024. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS DE PLANTAS, GRAMA E FERTILIZANTE, PARA 
COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO URBANO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. 
 
4. FORNECEDORES:  
4.1. C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.988.987/0001-28, estabelecida à 
Avenida Paraná, no nº 1863, CEP nº 87355-000, na cidade de Juranda, Estado do Paraná. 
VALOR: R$ 279.700,00(duzentos e setenta e nove mil e setecentos reais). 
 
4.2. 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONÇALVES, inscrita no CNPJ nº 53.895.076/0001-99, estabelecida à Avenida Porto 
Velho, no nº 314, CEP nº 76880-000, na cidade de Buritis, Estado de Rondônia. 
VALOR: R$ 17.098,50(dezessete mil e noventa e oito reais e cinquenta centavos). 
 
4.3. PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.256.154/0001-81, estabelecida à Colônia Santa Maria, CEP nº 
36782-000, na cidade de Astolfo Dutra, Estado de Minas Gerais. 
VALOR: R$ 244.775,00(duzentos e quarenta e quatro mil setecentos e setenta e cinco reais). 
 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 08/08/2024. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 08/08/2024. 

 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 08 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 
 
 

 
 
 
 
 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076

020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.08.08 

10:56:21 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 08/08/2024 11:00) 6.988/2024

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/08/2024 às 11:00:39

 

As atas foram enviadas para assinatura, assim que assinadas, serão anexadas ao processo administrativo. 

_

Diego da Silva Bezerra

Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo (Nota interna 08/08/2024 13:37) 6.988/2024

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/08/2024 às 13:37:37

 

Segue atas assinadas.

_

Diego da Silva Bezerra

Divisão de Licitação

Anexos:

ATA_NA_190_2024_ASSINADO.pdf
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2024 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, com sede no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida 
Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Município de Ubiratã, Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.950.096/0001-10, neste ato 
representado pelo prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica nº 63/2024, para Registro de Preços, Processo Administrativo nº 6547/2024, RESOLVE registrar os 
preços da (s) empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e 
na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 32, de 1º de março de 2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS 
DE PLANTAS, GRAMA E FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, especificados no Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 63/2024, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor (es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.988.987/0001-28, estabelecida à Avenida 
Paraná, no nº 1863, CEP nº 87355-000, na cidade de Juranda, Estado do Paraná, Telefone n° (44) 99956-6596, e-mail 

claudiosilva20181@gmail.com, neste ato representado por Claudio da Silva Souza. 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 1 MUDAS DA ESPÉCIE ACACIA 
MANDUIRANA: (Nome científico: 
Cassia spectabilis). As mudas devem 
ter um diâmetro à altura do peito 
(DAP) entre 1,5 e 2 centímetros e 
altura mínima de 2,5 metros. 
OBRIGATÓRIO EMBALAGEM COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 35 LITROS 
CADA, GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO ADEQUADO DAS 
RAÍZES. 

200 UN. 49,50 9.900,00  ACACIA  
MANDUIRANA  

1 2 MUDAS DA ESPÉCIE CANELINHA: 
(Nome científico: Nectandra 
megapotamica). As mudas devem ter 
um diâmetro à altura do peito (DAP) 
entre 1,5 e 2 centímetros e altura 
mínima de 2 metros. OBRIGATÓRIO 
EMBALAGEM COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 35 LITROS CADA, 
GARANTINDO O DESENVOLVIMENTO 
ADEQUADO DAS RAÍZES. 

1.000 UN. 34,50 34.500,00 CANELINHA  

1 3 MUDAS DA ESPÉCIE BRINCO DE ÍNDIO: 
(Nome científico: Cojoba arborea). As 
mudas devem ter um diâmetro à altura 

700 UN. 41,00 28.700,00 BRINCO DE 
ÍNDIO  

Proc. Administrativo 6.988/2024  |  Anexo: ATA_NA_190_2024_ASSINADO.pdf (1/7)        305/334



 

Página 2 de 7 

 

do peito (DAP) entre 1,5 e 2 
centímetros e altura mínima de 2,5 
metros. OBRIGATÓRIO EMBALAGEM 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 35 
LITROS CADA, GARANTINDO O 
DESENVOLVIMENTO ADEQUADO DAS 
RAÍZES. 

3 8 GRAMA ESMERALDA: (Nome científico: 
zoysia japônica) em placas, de boa 
qualidade, bem enraizadas, isentas de 
pragas e doenças, e livre de 
rachaduras.  Todas com massa foliar 
com altura mínima de 2cm e espessura 
do solo em média de 2cm. INCLUI 
PLANTIO. 

20.000 M2 10,33 206.600,00 GRAMA 
ESMERALDA  

VALOR TOTAL R$ 279.700,00(duzentos e setenta e nove mil e setecentos reais). 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa 
apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão gerenciador por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem 
sua proposta original.  
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 8. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2 aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 22, § 2º, do Decreto Municipal 
nº 32, de 1º de março de 2024; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que: 

A. der causa à inexecução parcial do contrato; 

B. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C. der causa à inexecução total do contrato; 

D. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

E. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

F. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

G. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

H. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

A. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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B. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

C. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 
e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

D. Multa: 

1. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 15% a 30% do valor do 
Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.1, de 15% a 30% do valor 
do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

A. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

B. as peculiaridades do caso concreto; 

C. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

D. os danos que dela provierem para o Contratante; 

E. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
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9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante.  

9.15. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.16. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Ubiratã, Paraná, 08 de agosto de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVÃO LTDA 

Representante legal do fornecedor registrado 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076

020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.08.08 

10:56:46 -03'00'

C DA SILVA SOUZA COMERCIO 

DE PLANTAS E CARVAO 

LTD:31988987000128

Assinado de forma digital por C DA 

SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS 

E CARVAO LTD:31988987000128 

Dados: 2024.08.08 13:08:44 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2024

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, com sede no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida
Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Município de Ubiratã, Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.950.096/0001-10, neste ato
representado pelo prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica nº 63/2024, para Registro de Preços, Processo Administrativo nº 6547/2024, RESOLVE registrar os
preços da (s) empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e
na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 32, de 1º de março de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS
DE PLANTAS, GRAMA E FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO URBANO DO
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, especificados no Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 63/2024, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor (es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONÇALVES, inscrita no CNPJ nº 53.895.076/0001-99, estabelecida à Avenida Porto Velho, no
nº 314, CEP nº 76880-000, na cidade de Buritis, Estado de Rondônia, Telefone n° (69) 99234-7935, e-mail

goncalvespablo85@gmail.com, neste ato representado por Pablo dos santos Gonçalves.

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

4 9 FERTILIZANTE GRANULADO: Adubo na
formulação NPK 04-14-08,
acondicionado em saco lacrado de 20kg

cada.

150 UN. 113,99 17.098,50 MF INSUMOS
AGRICULOS

VALOR TOTAL R$ 17.098,50(dezessete mil e noventa e oito reais e cinquenta centavos).

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa
apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão gerenciador por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem
sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 8.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.
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5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2 aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 22, § 2º, do Decreto Municipal
nº 32, de 1º de março de 2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado.

9. DAS PENALIDADES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

A. der causa à inexecução parcial do contrato;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2024

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, com sede no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida
Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Município de Ubiratã, Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.950.096/0001-10, neste ato
representado pelo prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica nº 63/2024, para Registro de Preços, Processo Administrativo nº 6547/2024, RESOLVE registrar os
preços da (s) empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e
na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 32, de 1º de março de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS
DE PLANTAS, GRAMA E FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO URBANO DO
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, especificados no Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 63/2024, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor (es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.256.154/0001-81, estabelecida à Colônia Santa
Maria, CEP nº 36782-000, na cidade de Astolfo Dutra, Estado de Minas Gerais, Telefone n° (32) 9 9829-
1739, e-mail procopiodalsassolicita@yahoo.com, neste ato representado por Alexandre Procopio Dal

Sasso.

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

2 4 MUDAS DE FLOR DE VINCA VALIANT

MIX: (Nome científico:

Catharanthusroseus). Mudas em bom

estado, aptas para o plantio e já com
broto. Altura final da planta 31 - 51cm.

NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE FLORES

MURCHAS. CAIXA COM 15 UNIDADES

CADA.

4.000 CX 26,93 107.720,00

2 5 MUDAS DE FLOR MARIGOLD TAISHAN
(Nome científico: Tageteserecta). Mudas
em bom estado, aptas para o plantio e já
com broto. Altura final da planta 25 -
30cm. NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS DE
FLORES MURCHAS. CORES: AMARELA E
LARANJA. CAIXA COM 15 UNIDADES
CADA.

500 CX 28,35 14.175,00

2 6 MUDAS DE FLOR BELA EMILIA (Nome

científico: Plumbagoauriculata). Mudas

em bom estado, aptas para o plantio e já

com broto. NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS
DE FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15

UNIDADES CADA.

2.000 CX 31,73 63.460,00

2 7 MUDAS DE FLOR SUNPATIENS (Nome 2.000 CX 29,71 59.420,00
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científico: Impatienshybrida). Mudas em
bom estado, aptas para o plantio e já

com broto. NÃO SERÃO ACEITAS MUDAS

DE FLORES MURCHAS. CAIXA COM 15

UNIDADES CADA.

VALOR TOTAL R$ 244.775,00(duzentos e quarenta e quatro mil setecentos e setenta e cinco reais).

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa
apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão gerenciador por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem
sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 8.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2 aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 22, § 2º, do Decreto Municipal
nº 32, de 1º de março de 2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
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8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado.

9. DAS PENALIDADES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

A. der causa à inexecução parcial do contrato;

B. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C. der causa à inexecução total do contrato;

D. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

E. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

F. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

G. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

H. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

A. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

B. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

C. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g”
e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

D. Multa:
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1. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 15% a 30% do valor do
Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.1, de 15% a 30% do valor
do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

A. a natureza e a gravidade da infração cometida;

B. as peculiaridades do caso concreto;

C. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

D. os danos que dela provierem para o Contratante;

E. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

9.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua
com o mesmo órgão ora contratante.

9.15. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.16. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Ubiratã, Paraná, 08 de agosto de 2024.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2024

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, com sede no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida
Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Município de Ubiratã, Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.950.096/0001-10, neste ato
representado pelo prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica nº 63/2024, para Registro de Preços, Processo Administrativo nº 6547/2024, RESOLVE registrar os
preços da (s) empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e
na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 32, de 1º de março de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS
DE PLANTAS, GRAMA E FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO URBANO DO
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, especificados no Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 63/2024, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor (es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONÇALVES, inscrita no CNPJ nº 53.895.076/0001-99, estabelecida à Avenida Porto Velho, no
nº 314, CEP nº 76880-000, na cidade de Buritis, Estado de Rondônia, Telefone n° (69) 99234-7935, e-mail

goncalvespablo85@gmail.com, neste ato representado por Pablo dos santos Gonçalves.

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

4 9 FERTILIZANTE GRANULADO: Adubo na
formulação NPK 04-14-08,
acondicionado em saco lacrado de 20kg

cada.

150 UN. 113,99 17.098,50 MF INSUMOS
AGRICULOS

VALOR TOTAL R$ 17.098,50(dezessete mil e noventa e oito reais e cinquenta centavos).

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa
apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão gerenciador por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem
sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 8.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.
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5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2 aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 22, § 2º, do Decreto Municipal
nº 32, de 1º de março de 2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado.

9. DAS PENALIDADES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

A. der causa à inexecução parcial do contrato;
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B. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C. der causa à inexecução total do contrato;

D. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

E. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

F. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

G. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

H. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

A. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

B. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

C. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g”
e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

D. Multa:

1. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 15% a 30% do valor do
Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.1, de 15% a 30% do valor
do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

A. a natureza e a gravidade da infração cometida;

B. as peculiaridades do caso concreto;

C. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

D. os danos que dela provierem para o Contratante;

E. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

9.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua
com o mesmo órgão ora contratante.

9.15. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.16. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Ubiratã, Paraná, 08 de agosto de 2024.

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Representante legal do órgão gerenciador

53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONÇALVES

Representante legal do fornecedor registrado

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007

6020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.08.08 

10:57:08 -03'00'

53.895.076 PABLO 

DOS SANTOS 

GONCALVES:5389

5076000199

Digitally signed by 53.895.076 

PABLO DOS SANTOS 

GONCALVES:53895076000199 

Date: 2024.08.08 13:10:43 

-03'00'
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações 
posteriores, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6531/2024. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 58/2024. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE FANFARRA, MUSICALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS PARA OS USUÁRIOS VINCULADOS AO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV). 
4. FORNECEDOR: EDUARDO JUNIOR PRATES, inscrita no CNPJ sob o nº 14.095.278/0001-02, situada na Rua Ernesto Novaes de Souza, 320, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP n° 85440-000. 
4.1. VALOR: R$-55.056,00 (cinquenta e cinco mil e cinquenta e seis reais). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 08/08/2024. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 08/08/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 08 de agosto de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações 
posteriores, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6533/2024. 
2. CONCORRÊNCIA Nº 21/2024. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA JANDAINHA. 
4. FORNECEDOR: JB CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.301.430/0001-11, situada na Rua Epitácio Pessoa, LOTE R3A7-1-B, Área Industrial, na cidade de Ubiratã, 
Estado do Paraná, CEP n° 85440-000. 
VALOR: R$-45.058,94(quarenta e cinco mil e cinquenta e oito reais e noventa e quatro centavos). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 07/08/2024. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 07/08/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 07 de agosto de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações 
posteriores, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6547/2024. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS DE PLANTAS, GRAMA E FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. 
4. FORNECEDORES:  
4.1. C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.988.987/0001-28, estabelecida à Avenida Paraná, no nº 1863, CEP nº 87355-000, na 
cidade de Juranda, Estado do Paraná. 
VALOR: R$ 279.700,00(duzentos e setenta e nove mil e setecentos reais). 
4.2. 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONÇALVES, inscrita no CNPJ nº 53.895.076/0001-99, estabelecida à Avenida Porto Velho, no nº 314, CEP nº 76880-000, na cidade de 
Buritis, Estado de Rondônia. 
VALOR: R$ 17.098,50(dezessete mil e noventa e oito reais e cinquenta centavos). 
4.3. PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.256.154/0001-81, estabelecida à Colônia Santa Maria, CEP nº 36782-000, na cidade de Astolfo Dutra, Estado de Minas 
Gerais. 
VALOR: R$ 244.775,00(duzentos e quarenta e quatro mil setecentos e setenta e cinco reais). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 08/08/2024. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 08/08/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 08 de agosto de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO Prefeito de Ubiratã 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A) MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.857.335/0001-40. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6526/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SUAS UNIDADES DE ATENDIMENTO. 
VALOR: R$ 424,08(quatrocentos e vinte e quatro reais e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A) C DA SILVA SOUZA COMERCIO DE PLANTAS E CARVÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.988.987/0001-28. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6547/2024. 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS DE PLANTAS, GRAMA E FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ. 
VALOR: R$ 279.700,00(duzentos e setenta e nove mil e setecentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A) 53.895.076 PABLO DOS SANTOS GONÇALVES, inscrita no CNPJ nº 53.895.076/0001-99. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6547/2024. 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS DE PLANTAS, GRAMA E FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ. 
VALOR: R$ 17.098,50(dezessete mil e noventa e oito reais e cinquenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A) PROCOPIO & DAL SASSO LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.256.154/0001-81. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6547/2024. 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS DE PLANTAS, GRAMA E FERTILIZANTE, PARA COMPLEMENTAR A ARBORIZAÇÃO E O PAISAGISMO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ. 
VALOR: R$ 244.775,00(duzentos e quarenta e quatro mil setecentos e setenta e cinco reais). 
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2024. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): JB CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.301.430/0001-11. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6533/2024. 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA JANDAINHA. 
 VALOR: R$-45.058,94(quarenta e cinco mil e cinquenta e oito reais e noventa e quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA Nº 71/2024  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO: J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.282.308/0001-63. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6431/2024 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de materiais médicos e de enfermagem, materiais de higiene e desinfecção, curativos, EPIs, insumos, instrumentais, equipamentos e 
materiais permanentes, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades de atendimento. 

FINALIDADE DO ADITIVO: Conceder reequilíbrio econômico-financeiro do item 15 - Álcool Etílico Hidratado na concentração de 70º INPM, líquido, 1 litro. Passando o valor 
unitário do item de R$ 4,88 para R$ 5,57. Ficando o valor total disponível para consumo R$ 6.962,50, conforme solicitação da Secretaria da Saúde e comprovações nos autos do 
processo. 
PREVISÃO LEGAL: Artigo 124, inciso II, alínea d da Lei 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO 

 
TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE PENALIDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6424/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 43/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024 
EMPRESA: PIT STOP PANIFICADORA LTDA 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 
1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, neste ato representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, 
Considerando o pedido de substituição de penalidade recebido pela empresa; 
RESOLVE: 
Substituir as sanções aplicadas à empresa PIT STOP PANIFICADORA LTDA, CNPJ Nº 28.232.568/0001-57, com sede administrativa à Rua Maria das Graças Molina, nº 
1923, Sala B, Jardim São Vicente, CEP nº 85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, Telefone n° (44) 9.9817-0743, e-mail: betebraga8590@gmail.com, em 
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De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 09/08/2024 às 08:12:13

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-SP

 

Encaminho para o encerramento do processo.

_

Diego da Silva Bezerra

Divisão de Licitação
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